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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de levantamento planimé(rico 
de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, rua~ e calçadas, tom 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA. 

PROCESSO ADMINISTUTIVO 
! 

Nº 054/2023 

DISPENSA DE LICITAÇ
1
~0 

Rua Imperatriz Il, nº 800, Centro- CEP 65.928·000. Governador Edison Lobão. MA, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO -MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

l 
~,,.s o:Jl:4\10 
Fls; 

Ass: 

Em 20 de outubro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo 

Administrativo nº 054/2023, tendo como objetivo a contratação de· empresa 

especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas 

destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com 

poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas d,~ gleba e 

sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapea/nento das 
1 

quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de 
1 

Governador Edison Lobão/MA. Com ste fim e para constar, eu Mathe~s da Silva 

Pereira, lavrei o presente termo que va· r mim assinado. 1 

dor Edison Lobão/MA, 20 de outubro de 2023. 
' 

Rua Imperatriz 11, o" 800, Centro- CEP 65.92S-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITA(:ÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Pro~esso. \ 
Fls: 
Ass: 

í 

MEMORANDO 

Governador Edison Lobão - MA, 16:de outubro dp 2023. 

Ao limo. Senhor. 
FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Senhor Secretário, 

Venho através deste, na qualidade de Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e 

Habitação, informar que esta secretaria tomou providências no sentido de realizar um levaniamento 
preliminar dos bairros e ruas deste Município afim de indicar os quantitativos e especificações 

necessárias do perímetro destacado na planilha em anexo; para a instrução do propedimento do serviço 

a ser contratado com o intuito de corroborar com a regularização fundiária implementada 'por esta 

Secretaria que subscreve. 
Diante disso, foi realizado o procedimento para contratação da empresa mediante J?ispensa 

de Licitação, através do contrato nº 038/2023. Diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, 

foi realizado o Distrato do Contrato, restando assim a eminente necessidade de :nova contratiição nos 

mesmos moldes para cumprir com o objeto em questão. 

Ademais, solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessári~s para a 

abertura de Processo de Administrativo para contratação de empresa especializÁda para reali,zação de 

levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiárit projetos de!quadras, 

ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas dy gleba e 
sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento ,das quadras,, gerando 

memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison,Lobão/MA, 4e acordo 

com as especificações em anexo, obedecendo aos rigores da lei nº. 14.133/2021, pe 1 ° de abri~de 2021. 

Tal contratação justifica-se pela necessidade de caracterização e sistematização tle forma 
analítica dos aspectos fisicos e urbanísticos do Município. A análise deve contem~lar a vertentp técnica, 

apontando as descrições das áreas que possuem pendências para a regular~·zação, obje\ivando a 
implementação do Projeto de Urbanização. O Levantamento Planimétr co Urbano I utilizará 

' equipamentos topográficos de precisão em que os profissionais realizarão no Ideal uma medição para 

levantamento da atual situação das áreas. 
ANEXOS: 
1. DISTRATO DO CONTRATO 
2. PUBLICAÇÃO 

ROB T F REIRA DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SSUNTOS FUNDIÁRIOS E ~ABITAÇÃ9 

' Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão,'Maranhão, Brbsil 
• 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITA~ÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

LEVANTAMENTO PRELIMINAR 

Processb:\rh\~)z 
Fls:-:-M­
Ass:~/ 

Objetivo: O presente levantamento preliminar visa especificar os serviç~s Topográf;ícos e 
Planialtimétricos das áreas urbanas abaixo relacionadas necessárias para a execuç!io da Regularização 
Fundiária neste município. 

ITEM DESCRIÇÃO 

RUA DOM PEDRO I -
I TRECHO02 

RUA URBANO ROCHA -

2 TRECHO02 
' 

RUA' MIGUEL MOTA 

3 
BANDEIRA -TRECHO OI 

RUA PROJETADA A -
4 TRECHO05 

\l-UA IMPERA TRIZ ! -
5 TRECHO09 

RUA"TIRADENTES -
6 TREC,HO06 

RELAÇÃO DE SERVIÇOS 
SETOR CENTRAL GLEBA 11 -

INICIA-SE TERMINIO 

RUA' SÕ JOAO -RUA DOM PEDRO TRECHO02 
RUA URBANO RUASÕJOÃO-
ROCHA - TRECHO TRECHO02 
OI 
RUA SANTA 
TEREZA - TRECHO 

A VEN!QA SANTA 

02 RITA - TRECHO 02 

RUA PROJETADA C RUA SANTA TEREZA 
• OI -TRECHO02 
RUA IMPERA TRIZ I - RUA S~NTA TEREZA 
TRECHO08 -TRECHO 02 
RUA TIRADENTES RUA TIRADENTES 
- TRECHO05 - TRECHO OI 

l 

VALOR• fALOR 
MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 
, 

1 4.607,73 R$ 
f 

R$ 

' 
4.156,43 ! R$ 

' 
R$ 

. 
' l 

390,7 l R$ R$ 

' ! l 

1.505,49 ! R$ •• R$' f . l 

' ! 1.001,79 ' R$ R$ 
' 

270,77 lU ! R$ ' 1 1 

, RUA URBANO ROCHA - RUA.URBANO ' 'I 
' TRECHO O! - ROCHA - TRECHO QUADRA !9 354,25 

! 
R$ f R$ 

7 COMPLEMENTO OI 01· 
RUA URBANOROCHA-' RUA URBANO RUA TIRADENTES i TRECHO OI - ROCHA -TRECHO 

- TRECHO OI 
371,93 R$ ' R$ 

8 COMPLEMENTO 02 OI 1 
RUA !MPERETR!Z 1 -

RUA IMPERA TRIZ l - RUA IMPERA TRIZ l - 1 

TRECHO O!- 141,13 ' R$ R$ 
9 COMPLEMENTO O! TRÊCHO li TRECHO02 1 

TOTAL R$ . 
l 
1 . 

ÁRl::AS PÚBLICAS 1 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') 
VAkOR VALdR TOTAL UN~lfRIO JR$) ( $) , 

l AP O 1 - LAGOA DA DEUZ!NA - COMPLEMENTO 01 3.778,85 R$ !R$ 
2 AP 01 - LAGOA DA DEUZJNA- COMPLEMENTO 02 !0.812,68 l,l$ ;R$ 

AP 03 - GALERIA DE ESGOTO SAN!T ARIO-- ' 3 COMPLEMENTO 278,9! ~ IR$ 
AP 19 - ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E) -

, 
4 R$ ! R$ 02 437,69 
5 AP 20 - CORREDOR ECOLÓGICO l.199,88 R$ ,. R$ 

TqTAL '·RS 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão,:Maranhão, Br)tsil 
' ' 
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ITEM 

1 

2 

ESTADO DO MARANHÃO 

1 
Processo~\1.1)13 Fls:-Ass: 

l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITACFÃO 

CNpJ: 0l.597.627/0001-34 

SETOR CENTAL- GLEBA III ' i 

RUAS ' . 
VALOR '{ALOR 

DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO 'TOTAL 
(R$) ! (R$) 

RUA DA TORRE FAIXA DE DOMINIO RUA IMPERA,RIZ 1- 7.114,06 r R$ -'TRECHO OI DA BR0IO-DNJT TRECHO03 R$ 

RUAGAUDINO 
. 1 

RUA IMPE~ TRlZ II - MARlNHO CARNEIRO RUA DA TORRE 935,28 
l ! R$ 

TRECHO03 -TRECHO OI - TRECHO OI R$ 

, RUA IMPERA TRJZ li -
RUAGAUDINO 1 1 

3 RUA IMPERATRlZ II - MARJNHO CARNEIRO 1.470,91 ' l R$ 1 
TRECHO02 TRECHO OI -TRECHO 01 1 R$ ! ' ' 

RUAGAUDINO 1 

4 RUA JOÃO LUIS - MARINHO CARNEIRO RUA9ATORRE 1.270,50 1 ' R$ 
TRECHO03 -TRECHO OI - TRECHO OI R$ ., 

RUAGAUDINO ' j ' 
5 RUA JOÃO LUIS - RUA DOM PEDRO - MARJNHO CARNEIRO 1.372, 14 ! 1 R$ 

TRECHO02 TRECHO OI -TRECHO OI R$ 

. RUA GAUDINO RUAGAUDINO 1 
; 

6 MARlNHO CARNEIRO RUA DUQUE DE MARJNHO CARNEIRO 2.733,79 j R$ 
-TRECHO OI CAXIAS - TRECHO 02 -TRECHO 02 1 R$ 1 ' 
RUA' DUQUE DE RUA DOM PEDRO - RUA DA TORRE 

r 
1 

7 CAXIAS - TRECHO 02 TRECHO 01 - TRECHO 01 
3.665,42 

R$ 1 R$ 

8 RUA TIRADENTES - RUA DOM·PEDRO - RUA DA TORRE 3.957.65 í ! R$ 
TRECHO03 TRECHO OI - TRECHO0l 1 R$ 

' FAIXA DE DOMINIO RUA'TIRADENTES - ' 9 RUA MARANHÃO DAJ3R0IO-DNIT 'j'RECHO 03 
1.282,25 

' .R$ ' 
R$ 

10 RUA SETE DE MARÇO RUA MARANHAO QUADRA34 494,64 : R$ R$ 

RUA GAUDINO 1 

' 11 RUA IMPERA TRlZ I - MARlNHO CARNEIRO RUA DA TORRE 756,18 1 ' R$ 
TRECHO03 -TRECHO0l - TRECHO0l / R$ 

RUAGAUDINO 1 
12 RUA IMPERA TRJZ 1 - RUA IMPERA TRlZ li - MARINHO CARNEIRO 1.425,26 R$ 1 

TRECHO 02 TRECHO OI -TRECHO OI 1 R$ 

AVENIDA BERNARDO F AIXA•DE DO MINI O 1 
13 SA Y ÃO -TRECHO 03 DA BR 0IO - DNIT QUADRA34 136,07 

R$ 
R$ 

1 

TO-J;AL R$ 

: 
ÁREAS PÚBLICAS 

' 
VALOR tALOR ITE;M DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') ' . UNITARIO TdTAL(RS) 
/ (RS) 1 

1 AP 21 - LAGOA DA MADRE 4.265,91 : R$ 1 R$ 

. TOTAL R$" 

' Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão.'Maranhão, B7sil 



Processo~:--::-~ 
Fls: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO - MA Ass: l 

SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITA • O I 
CNpJ: 0l.597.627/0001-34 ...____~ ' 

GLEBA Vl-VILAGETAT' 
. 

RUAS ' . i VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMlNIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO TOTAL 

(R$) ! (R$) 

1 
RUA PROJETADA "f' RUA IMPERATRIZ 1 • RUA PROJETADA C - 1.640,12 l R$ 
-TRECHO OI TRECHO06 TRECHO OI R$ l 

2 RUA PROJETADA RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C - 2.853,49 ! R$ 
"C"' -TRECHO OI TRECHO02 TRECHO02 R.$ ! 

3 RUA 9 - TRECHO 03 RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA C - 713,02 i R$ 
TRECHO OI TRECHO0I • R$ ' 

4 RUA 9 - TRECHO 02 
RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA D - 383,34 1 R$ 
TRECHp"o2 TRECHO OI R$ ' • RUA BASILIO DE RUA PROJETADA E - • ' 5 RUA 9 -TRECHO OI MO\lJ\ES • TRECHO OI TRECHO02 997,99 

R$ l 
R$ 

6 
. RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA "F"' 1.484,95 ' R_$ 

TRECHO OI TRECHO02 1 R$ ' l 

7 RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - 2.826,72 1 R$ 
TRECHO02 TRECHOOf TRECHO03 R$ 

8 RUA PROJETADA F RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C - 467,5). l . R$ 
TRECHO02 TRECHO OI R$ 

RUA PROJETADA RUA BASILIO DE RUA PROJETADA E - ' 
9 "G" - TRECHO 02 MORAES - TRECHO OI TRECHO02 777,11 1 

R$ 
R$ 

' 
TOTAL ~ 

1 . 
ÁREAS PÚBLICAS 

' ' . 
ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') 

VALOR 
jVAWR TOTA~ (RS) UNITÁRIO (RS) 
1 ( 
' 1 AP 17 - CEMITER!O PUBLICO MUNICIPAL 13.454,14 R$ 1 R$ f 

TOTAL . ! R$ 
1 

• . 
GLEBA VII - BAIXADA 

RUAS ' - VALOR ! VAWR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERM\NIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO 1 TOTAL 

' (R$) (R$) 

1 RUA TIRADENTES- RUA BASILIO DE RUA TIRADENTES . 1 

TRECHO05 MORAES - tRECHO OI TREÇHO06 3.378.12 _R$ 
' 

R$ 

2 RUA PROJETADA A VEN!DA BJ:;RNARDO RUA TIRADENTES . 1 

"E" - TRECHO O 1 SAYÃO-TRECHO 05 TRECHO05 759,6 1 R$ 1 R$ 
RUA PROJETADA RUA TIRADENTES - RUA PROJETADA ' ' 3 "E" - TRECHO 02 TRECHO 05, E -TRECHO 03 1.305,89 ' R$ 1 R$ 

' 
4 RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO RUA TIRADENTES - l 1 

"H" SAYÃO-TRECHO05 TRECHO05 715,16 i R$ ' R$ 
' AVENIDA i '' ' 5 ~ERNARDO SA YÃO RUA BASÍLIO DE i 1 -TRECHO05 MORAES - TRECHO OI QUADRA 18 1.313,15 1 !l-$ 

' 
R$ 

6 RUA PROJETADA RUA PROJET'ADA E - ! l l'J" TRECHO02 QUADRA 117 931,79 R$ R$ 
. 

TOTAL R$ 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobllo,;Maranhão, Br;isil 
' ' 
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'>TADODOMARA,HÃO S'il, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISO~ LOBÃO-MA • 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIARIOS E HABITAÇAO 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

GLEBA VIII - BASILIO DE MORAES 
, 

RUAS , - ; VALOR VALOR 
DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO foTAL 

, (R$) . (RS) 

RUA BASILIOJ)E FAIXA DE DOMNlO RUA BASILIO DE 1 

MOAAES -TRECHO OI DA BR 010 - DNIT MORAES -TRECHO 02 
6.551,64 R$ ! R$ 

, ' RUA FILADELFIA - RUA BASILIO DE RESIDENCIAL 45,9 R$ 1 R$ TRECHO04 MORAE~_,TRECHO Ol GUILHERME AMORIM 

'tOTAL • R$ 

Governador Edison Lobão - MA, 16 qe outubro de, 2023 . 

A SILVA 
SUNTOS FUNDIÁRIOS E HABIT,}ÇÃO 

1 

1 
l 

' 1 
Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão,•Maranhão, Bi'asil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEI1lA 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

Processo~IID 
Fls:~ 
Ass:~ 

' 

CONTRATANTE: 

DISTRATO 

DISTRATO DE CONTRATO~º 038/2023' 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA/ 
MUNICIPAL DE GOV,ERNADO&: 
EDISON LOBÃO ATRAVÉS DA) 
SECRETARIA MUNICIP:.\.L DE 

' FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA E A1 
' r 

EMPRESA PPH ' PROJETQ 
ENGENHARIA CONSULT,ORIA E 
SERVIÇOS LTDA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESÂ 
ESPECIALIZADA PARA REfU,~AÇÃQ 
DE 1:EVANTAMENTO PLANpiETRICq 
DE AREAS URBANAS DES'flNADAS A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA~ 
PROJETOS DE QUADRAS, RUAS J;, 
CALÇADAS, COM POLIG~NAL DO~ 
MESMOS, COMPREEND NDO (? 
DETALHAMENTO DE D ISAS DE 
GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DÓ 
PERÍMETRO DE CADA; QUAD~, 
FORMANDO ASSIM O M,\fEAMENT0 
DAS QUADRAS, L<?ERAND◊ 
MEMORIAIS DESCRIT~ v OS J;; 
QUADRpS ANALÍTIC()S, N9 
MUNICIPIO DE GOVERNADO~ 
EDISON LOBÃO/MA. coito ABAIX9 
SE DECLARA: 'T 

1 

j, d 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~0, CNPJ 1'1º 

Ol.597.627/0001-34, através da Secretaria Municipal de Finanças com sed~ na cidade~ 
Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, neste ato representado wlo Secretário 
Municipal de Finanças Sr. Fabricio dos Santos Silva, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade Nº 024980812003-9, CPF Nº 019.***.***-37'. residente ~ 
domiciliado na Rua da Santa Bárbara, s/n, Bairro Cidade Nova Gover,nador Edisoh 
Lobão/MA. , j 

CONTRATADO: 
1 
1 

' 

1 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Bra'sil 

l 
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Processo~fh\\SJ~ 

Fls:~ ESTADO DO MARANHÃO • Ass: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO- MA 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA '. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTD~., CNPJ: 
14.834.606/0001-37, estabelecido na Rua Treze, nº 01, Parque do Buriti, Im~ratriz/MA, 
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
proprietário, o Sr. CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade nº 0529273220143 SESP - MA, CPF sob o nº 
973. ***. ***-68, residente e domiciliado na Rua da Piçarra nº 14, Bairro Lagoa Verde, 
Imperatriz - MA, CEP: 65.909-470. 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO , 
O presente DISTRATO tem por objeto o Contratação de empresa especializada para 
realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a rJgularização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dqs mesmos, 
compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perim~o de cada 
quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO DISTRATO 

A extinção do contrato em questão pauta-se na conveniência e discricio$riedade, na! 
transparência e notoriedade do fato que a gerou e fez com que o poder públJco, por fator'. 
alheio à sua vontade, perdesse o interesse na execução do contrato. Destarte, 

1
é importante; 

ressaltar que a extinção não possui natureza puuitiva e será realizada ~em ônus de'. 
qualquer natureza para qualquer uma das partes, renunciando assim qualquerjdireito sob d 
qual se firmou a relação jurídica pactuada no processo de Dispensa de [Licitação nº 
002/2023. 1 

1 
A solicitação de extinção contratual atendeu o tempo hábil previsto na legíslação e aos 
requisitos que se precedem, em consonância com o previsto no art. 138, initiso II da Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, qual seja o dispo~itivo: 

1 
Art. 138. A extinção do contrato poderá ser:/ 
Il - consensual, por acordo entre as partes, l)or tonciliaçãQ, 
por mediação ou por comitê de resoluçã,o de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 1 l 

Nesse sentido, ao firmar o contrato, as partes contraem obrigações le~ais onde se 
vinculam a execução do mesmo nos ditames legais e contratuais previst9s. Assim, na 
ocorrência de inadimplência em razão de ato da Contratante ou Contratada,igera o direito 
daquele que foi "lesado" pleitear a extinção do contrato sem que, p?fa isso, serJ 
necessário apelar judicialmente, o que não seria tão célere e possivelmente çfetivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 

' ' Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, BrljSil 
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' 
Processo~fi.\'!)1,3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0l.597,627/0001-34 

Fls:~ 
Ass:~ 

A contratada declara neste ato que cumpriu com todas as obrigações contratuais oriundas 
da execução do contrato ora encerrado, nada devendo à contratante. 

Outrossim a contratada declara a geral quitação de qualquer crédito presentp e futuro, 
fruto do contrato que ora se encerra, e que nada tem a receber da contratante. 

Governador Edison Lobão - MA, 22 de setembro de 2023 . 

e 
PPH Projeto Engenharia Cons toria e Serviços Ltda 

CNPJ nº 14.834.606/0001-37 . 

TESTEMUNHAS (1) 
CPF: 

TESTEMUNHAS (2) 
CPF: 

1 

1 
1 

! 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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Descrição 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA 

DISTRATO 

DISTRATO DE CONTRA TO Nº 038/2023 FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA E A EMPRESA PPH 
PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREAS URBANAS 
DESTINADAS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇADAS, COM 
POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O 
DETALHAMENTO DE DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA 
VIÁRIO DO PERÍMETRO DE CADA QUADRA, 
FORMANDO ASSIM O MAPEAMENTO DAS QUADRAS, 
GERANDO MEMORIAIS DESCRITIVOS E QUADROS 
ANALÍTICOS, NO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA. COMO ABAIXO SE DECLARA: 

CONTRATANTE: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO. CNPJ N" 0L597.627/0001-34, através da 
Secretaria Municipal de Finanças com sede na cidade de 
Governador Edison Lobão. Estado do Maranhão, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Finanças Sr. Fabricio 
dos Santos Silva. brasileiro, casado, portador da Carteira de 
Identidade N" 024980812003-9, CPFN" 019. •••. •••-37, residente 
e domiciliado na Rua da Santa Bárbara. s/n. Bairro Cidade Nova 
Governador Edison LobãafMA. 

CONTRATADO: 

Página 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 14.834.606ipoc>l-37,estabele4ido na 
Rua Treze, nº 01, Parque do Buriri, lntp~atri7J'MA, de agora em 
diante deoominada CONTRATADA, neste ato represent\& por 
seu proprietário. o Sr. CLODOMIRI FRANCO DUARTE 
JUNIOR, brasileiro. casado, portador da Carteira de Identidade nº 
0529273220143 SESP - MA, CPF sob o nº 973.***-~**-68, 
residente e domiciliado na Rua da Piça

1
ha nº 14, Bairro;Lagoa 

Verde, Imperatriz - MA, CEP: 65.909-47p. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente DISTRATO tem por objeto q Contratação de einpresa 
especializada para realização de levantamento planimét~co de 
áreas urbanas destinadas a regularizaç4o fw1diária. proj~tos de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonaJ dos u}esmos, 
compreendendo o detalharnento de divi~ de gleba e sistem'a viário 
do perímetro de cada qua_~• fonn~~ :assim o mapcairn?1to das 
quadras. gerando memoriais descntivos e quadros analitjcos, no 
Município de Governador Edison Lobão/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Do msTRPko 

A_ e.~t~ção. do contrato em questão p1uta-se na convenlência e 
discnc1onanedade, na transparência e votoricdade do rato que a 
gerou e fez com que o poder público. pOI1fator alheio à sua Vontade 
perdesse o interesse na execução do contrato. De;tarte, é 
importante ressaltar que a extinção não:possui natureza punitiva e 
será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer uma 
das p~es: re~~n.ciando assim qualquer ~irei to sob o qual r firmou 
a relaçao Jurtdica pactuada no processq de Dispensa de Licitação 
n' 002/2023. 1 ' 

A solicitação de extinção contratual atJdcu o tempo hábil previsto 
na legislação e aos requisitos que se Jrecedem, em coii5onância 
com o previsto no art.138, inciso Ilda Vei de Licitações e Contratos 
Administrativos nº 14.133/2021, qual sfja o dispositivo: ! 

1 
1 

Art. 138. A extinção do contrato podi'!rã ser: 
' 
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II • consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por 
mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 
haja interesse da Administração; 

Nesse sentido. ao firmar o contrato, as partes contraem obrigações 
legais onde se vinculam a execução do mesmo nos ditames legais e 
contratuais previstos. Assim. na ocorrência de inadimplência em 
razão de ato da Contratante ou Contratada, gera o direito daquele 
que foi ... lesado·· pleitear a extinção do contrato sem que, pura isso, 
seja necessário apelar judicialmente, o que não seria tão célere e 
possivelmente efetivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 

A contratada declara neste ato que cumpriu com todas as 
obrigações contratuais oriundas da execução do contrato ora 
encerrado, nada devendo à contratante. 

Outrossim a contratada declara a geral quitação de qualquer crédito 
presente e futuro. fruto do contrato que ora se encerra. e que nada 
tem a receber da contratante. 

Governador Edis01.1 Lobão -MA, 22 de setembro de 2023. 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

CLODOMIR FRANCO DUARTE JUNIOR 

PPH Projeto Engenharia Consultoria e Serviços Ltcla 

CNPJ nº 14.834.606/0001-37. 

TESTEMUNHAS (1) 

CPF: 

1 

l 
1 

1 
TESTEMUNHAS (l) 
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' 
Processo\l'::).\\\Í)B 

Fls:-
1 

Ass: 
' ' 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO· MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • Mf­
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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' 
Processot\Dh\'\fll;! 

ESTADO DO MARANHÃO ::~~ 

Ao Senhor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA :~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA .___,,, , 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

DESPACHO 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departamento de Compras 

Assunto: Pesquisa de Preços 

Encaminho anexo a descrição de serviço de contratação de empres1 especializa\fa para 

realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadJs a regularização 
1 ' 

fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o 
1 

detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cad1 quadra, formando 

assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e qu?dros analíticos, no 

Município de Governador Edison Lobão/MA, para que sejam realizadas ak pesquisas çle preço 

para aferição do preço médio de mercado. 

Govenador Edison Lobão/MA, 18 de outubro.de 2023. 

Fabrício dos Santos Silva ' 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita/ 

Rua Imperatriz li, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, B,rasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Processo\i'.',h\15:)'l;; 

Fls:~ 
Ass:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

:DESCRIÇÃO 

' 
RUA QOM PEDRO 1-
'rRECH002 

iUA URBANO ROCHA -
TRECHO02 

RUA MIGUEL MOTA 
BANDEIRA - TRECHO O 1 

RUA PROJETADA A -
TREGHO05 
RUA ~MPERA TRIZ 1 -
TRE<;:HO09 
RUA1TIRADENTES -
TRECHO06 
RúA;URBANO ROCHA -
TRECHO OI -
CO!-4PLEMENTO 01 
RUA; URBANO ROCHA -
TRECHO OI -
COMPLEMENTO 02 

RELAÇÃO DE SER"\'IÇOS" 
SETOR CENTRAL GLEBA 11 

INICIA-SE TERMINIO 

RUASÕJOAO-
RUA DOM PEDRO TRECHO02 
RUA URBANO RUA SÔ JOÃO,-
ROCHA - TRECHO 
01 TRECHO02 

RUA SANTA, A VEl{IDA SANTA 
TEREZA-TRECHO 
02 

RITA - TRECHO 02 

RUA PROJETADA C RUA SANTA•TEREZA 
-01 -TRECHO,02 
RUA 11\!PERA TRIZ L- RUA SANTA TEREZA 
TRECHO OS - TRECJlO 02 " 
RUA TIRADENTES - RUA TIRADENTES -
TRECHO05 TRECHO Oi 

RUA URBANO 
ROCHA - TRECHO QUADRA 19 
OI 
RUA URBANO RUA TIRADENTES -
ROCHA-TRECHO TRECHO OI 
OI 

l VALOR VALOR 
MEDIÇÃO (m') fNITÁRlO TOTAL 

' (R$) ~RS) 

' 4.607,73 1 

1 
.R$ !R$ 

l 
1 j 

4.156,43 R$ ; R$ 

1 
390,7 R$ f R$ 

! , 
1.505,49 R$ ! R$ . ' - • 
1.001,79 R$ 

! 
R$ 

' 270,77 R$ R$ 

354,25 ' R$ R$ 
' ' 
1 ! 

371,93 ' R$ ' R$ 
l ! 1 

' RU1 !MPERETRIZ 1- RUA IMPERA TRIZ 1 - RUA IMPERATRIZ I - 1 ' R$ R$ T~CHO0I- TRECHO 11 TRECHO02 141,13 
1 ' 9 COMPLEMENTO OI 

TOTAL . R$ 

ÁREAS PÚBLICAS . 

lTEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') 
VA,L_OR 

VAL1RT0TAL UNITARIO (R$) J/lS) 
1 A'P OI - LAGOA DA DEUZJNA -COMPLEMENTO 01 3.778,85 ,a l R$ 
2 A,P O 1 - LAGOA DA 'DEUZINA '- COf>1PLEMENTO 02 10.812,68 ,R$ i R$ 

:i tjb~PL~~it~ DE ESGOTO SANl'l"ARIO- 278,91 ~ l R$ . 
4 XP 19 - ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E.T.E)-

IR$ f R$. 02 - 437,69 
5 AP 20 - CORREDOR ECOLOGICO 1.199,88 jR$ l R$ 

TOTAL 1 ! R$ 

' 
SETOR CENTAL- GLEBA ll1 , "' 

' RUAS ' 
) VALOR• VALOR 

ITEM 1 DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMlNIO MEDIÇÃO f m') l)NITÁRI J TOTAL• 
l (RS) (RS) 

1 RUA DA TORRE - FAIXA DE DOMINIO RUA IMPERA TRIZ 1 - 7.114,0~ ' R$ TRECHO OI DA BR0I0- DNIT TRECHO03 
' 

R$ 1 

' 
RUAGAUDINO i 

2 • RµA IMPE!{ATRIZ II - MARINHO CARNEIRO RUA DA TORRE - 935,281 ' 
R$ 

TRECHO03 -TRECHO OI TRECHO OI R$ l 

Rua Imperatriz li, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, }lrasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0!.597.627/0001-34 

RUA•IMPERATRIZ H-
RUAGAUDINO 

1 
RUA IMPERA TRIZ H - MARINHO CARNEIRO 1.470,91 ' TRECHO 02 ' TRECHO OI -TRECHO OI l . , . , 
RUAGAUDINO 

RUA JOÃO LUlS - MARINHO CARNEIRO RUA DA TORRE - 1.270,50 
TRECH003 -TRECHO 01 TRECHO OI 

RUAiJOÃO LUIS - RUA DOM ~EDRO -
RUAGAUDINO 
MARINHO CARNEIRO 1.372,14 

TREq-lO 02 TRECHO 01 -TRECHO OI 
RU~GAUDINO RUAGAUDINO 
MARINHO CARNEIRO RUA D\JQUE DE MARINHO CARNEIRO 2. 733.79 
-T~CHO0I CAXIAS - TRECHO 02 -TRECHO02 
RUfliDUQUEDE RUA DOM PEDRO - RUA DA TORRE - 3.665,42 
CA~IAS - TRECHO 02 TRECHO OI TRECHOO,Í 
RUA TIRADENTES - RUA DOM PEDRO - RUA DA TORRE -

3.957.65 TRÉCH003 TRECHO OI TRECHO OI 

RU,i. MARANHÃO 
FAIXA DE DOMINIO RUA TIRl\DENTES - 1.282,25 DA BR 010 - DNIT TRECHO03 

RUA SETE DE, MARÇO RUA MARANHÃO QUADRA34 494,64 
' - RUAGAUDINO 1 1 

RUA IMPERA TRIZ 1 - MARINHO CARNEIRO RUA DA TORRE - 756.18 
TRÉCHO03 -TRECHO OI TRECHO OI 1 

1 
RUAGAUDINO 

1.425,26 1 RUA IMPERA TRIZ I - RUA IMPERA TRIZ II - MARINHO CARNEIRO 
TR$CHO 02 TRECHO OI -TRECHO OI ! 
AVENIDA BERNARDO FAIXA DE"DOMINIO 

136,07 1 SA YÃO-TRECHO 03 DA BRÔIO- DNIT QUADRA34 

'fOTAL 

1 

ÁREAS PÚBLICAS 
l 

• 
Process~\\°U, 

As:~ 
Ass:~ 

\ , R$ 
R$ 

1 ' 

' R$ 
R$ 1 

' 

R$ 
~$ 

R$ 
R$ 

R$ R$ 

R$ 1 
R$_ 

R$ R$ 
' R$ ' R$ ' 
' l 
' R$ 

R$ ! 
! R$ 

R$ i 

' ! R$ RS 
' R$ 

' 
. 

~VALOR' :VALOR DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') NITÁRIO 
t (R$) TPTAL(R$) 

AP 21 - LAGOA DA MADRE 4.265,91 1 R$ ' R$ 
' : 

TOTAL . RS 
' 

GLEBA VI - VILA GETAT " 
. 

. . RUAS 

MEDIÇÃO lm') 
VALOR; VALOR 

DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO "UNITÁRIO TOTAL 
1 (RS) ( (R$) 

' RUA PROJETADA "!" RUA IMPERA TRIZ 1 - RUA PROJETADA C - J 1 R$ -TRECHO OI TRECHO06 TRECHOÔI 1.640,121 R$ 
RtJA PROJETADA RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C -

2,853,491 l R$ •·d" -TRECHO O 1 TRECH002 TRECHOQ2 R$ 
' RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA C -

713,021 
, 

ROA 9 -TRECHO 03 
TRECHO OI TRf:CHO0I R$ 1 R$ 

RUA PRGlJETADA E - RUJ'. PROJE'fADA D.- 383,34 / 
. 

R1JA 9 -TRECHO 02 TRECH<102 TRECHO OI R$ ' 
R$ 

' 
RUA9-TRECHO0J RUA BASILIO };)E RlJA ~RQJETADA E - 997,99, l R$ MORAES - TRECHÓ OI, TRECHO02 R$ 
RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA D - RUÂ"PROJETADA "F" 1.484,9) R$ TRECHO OI TRECHO02 R$ 1 . 

Rua Imperatriz II, n• 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



7 RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - 2.826,72 1 f R$ 
TRECH002 TRECHO O! TRECHO03 R$ 1 

8 RUA PROJETADA F 
RUA PROJpIADA E - RUA PROJETADA C - 467,53 ' 1 R$ 
TRECHO02 TRECHO O! ' R$ . 

RUA PROJETAQA • RUA BASILIO DE RUA PROJET,'l,DA E -
. 

9 777,11 l R$ 
"G" - TRECHO 02 MORAES -TRECHO 01 TRECHO02 R$ • 

~ TOTAi> 
. 

' R$ 

' . 
ÁREAS PÚBLICAS ' , 

1 
ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') 

VALOR \ \LOR TOTAL \R$) UNITÁRIO (RS) ' ! • . ' 
1 AP 17'. CEMITERlO PUBLICO MUNICIPAL 13.454,14 R$ R$ ! 

' TOTAL RS 
' ! . 

GLEBA VII- BAIXADA 
: • 

RUAS . l VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') 1 UNITÁRIO TOTAL, 

(RS) (RS) 

1 RUA TIRADENTES • RUA BASlLIO DE RUA TIRADENTES - 1 
TRECH.O05 MORAES. TRECHO OI TRECHO06 3.378,12 1 R$ R$ 

2 
" RUA'PROJETADA A VEtIIDA BERNARDO. RUA TIRADENTES - 1 

"E", TRECHO 01 SA YAO - TRECHO 05 TRECHO05 759,6 R$ : R$ 

3 RUA PROJETADA RUA TlRADENTES - RUA PROJET~DA ! 
"E", TRECHO 02 TRECHO05 E -TRECHO03 1.305,89 R$ ' R$ 

4 RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO RUA TlRADENTES -
"H'd SAYÃO-TRECHO 05 TRECHO05 715,16 R$ R$ 
AVENIDA 

RUA BAskm:bE 5 BERNARDO SA YÃO 1 -TRECHO05 MORAES - TRECHO OI QUADRAIS 1.313,15 R$ R$ 

• RUA PROJETADA RUA PROJETADA E· l ! 
6 "f' TRECHO02 QUADRA 117 931,79 1 R$ ! R$ , 

TOTAL 
. 

' R$ 
: . . 
' ' 

GLJlBA VIII -BASILIO DE MORAES 
RUAS 

1 VALORJ VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (ln') U!'HTÁRJ TOTAL 

' . ! . (R$) j (RS) 

1 RUA BASILIO DE. FAIXA DE DOMNIO RUA BASILIO DE 
6.551,64 l R$ 1 R$ MQRAES-TRECHO0l DA BR 010 ,DNIT MORAES -TRECHO 02 • •. 

2 R)i; FILADELFIA - RUA BASILIO DE RESIDENCIAL 
45,9 1 R$ i R$ T, CHO04 MORAES -TRECHO 01 GUILHERME AMORIM 1 1 

TOTAL ' R$ .. , . ,, . 
':,\\vo. 

. •· ao1 ~n~t.:>z0n<lª Govenador Edison Lobão/MA, 18 de outubro de 2023. 
e;b1\,1iu\\ "" ra• t L 
r 'a"..:.. ~'"ª"2.crtriJ. !btO,, 

~~,t: oil 1 / 1/- -.l /)IP t: ?ll/t.!(5 ' ..Ã::-:',, 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Muuicipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928--000, Governador Edison Lobãô, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO As:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO Ass:~ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos ds dados requ~ridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LIClT AÇÃO para contratação 

' de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico 4e áreas ur~anas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, 4om poligon1,1l dos 
mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viárió do perímetro de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memofiais descritlvos e 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme lnodelo de pe~quisa 
de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimentb deste, no Sétor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, Nº 800, Ce11'tro - CEP: 65.928-
000 - Gov. ~dison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00hi(meio 
dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada ~~~pressa Pºlj qualquer 
meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica serão utili as para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa fisica de ,erá fornecer os preços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mai~ sinceros 
votos de consideração. 

-
LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

1 

Governador Edison Lobão - MA, ~O de outubrQ de 2023. 
1 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

Jl'kbTóêbíXiÕEÉNTllÉGA DA SÕLI(;ÍTÂ.~Ão'Di(P~s"ô(í1sA Di!:rfl):l'õs'"' 
1 
' 

CIDADE: UF: 

-

-.. 

r . 
i 

Recebi em / ___ 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE P~OS emitidi em 20 

de outubro de 2023 para fornecimento de preços. 1 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

\ 

~ Processb~\~ 

Fls:~ 
Ass:~ 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SER:VIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico de 
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e , calçadas, cqm 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e SÜ\tema viário do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerapdo memoriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA. ' 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotaçp:o de preços, dos 
serviços descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, deverá encami.(lhar junto cdm a 
proposta de preços para a Prefeitura Municipal a documentação referente a Habi)itação Jurídipa e 
Regularidade Fiscal, exigida para contratação conforme abaixo: 

DO WCAL DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão realizados junto à Secretaria Municipal de Assuntos Fundiáriqs e Habitação, na 

sede da Prefeitura ou nos locais estabelecidos pelo contratante. 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão prestados dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, com vigência a partir da data de 

assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão !MA. ' 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

DESCRIÇÃO 

RUA DOM PEDRO I -
TRECH002 

RUA URBANO ROCHA -
"I;RECH002 

RUA MIGUEL MOTA 
BANDEIRA -TRECHO OI 

RUA PROJETADA A-
TRECH005 
RUA IMPERA TRIZ I . 
TRECH009 
RUÃ TIRADENTES -
TRECH006 
RUA URBANO ROCHA. 
TRECH0 OI. 
COMPLEMENTO 01 
RUA URBANO ROCHA -
TRECHO OI. 
COMPLEMENTO 02 
RUA IMPERETRIZ 1-
TRECHO OI-
COMPLEMENTO OI 

RELAÇÃO DE SÉRVIÇOS 
SETOR CENTRAL - GLEBA II 

INICIA-SE TERMINIO 

RUA SÕ JOAO,· RUA DOM PEDRO 
TRECH002 

RUA URBANO RUASÕJOÃO-ROCHA · TRECHO TRECH002 OI 
RUA SANTA AVENIDA SANTA 
TEREZA-TRECHO RITA· TRECHO 02 02 
RUA-PROJETADA C RUA SfNTA TEREZA 
· 01 -TRECHO 02 
RUA IMPERA TRIZ l • RUA SA1'!TA TEREZA 
TRECHO OS -TREC:H002 
RUA lJRADENTES RUA TIRADE}ITES 
. TRE_CHO ,05 • TRECHO OI 
RUA URBANO 
ROCHA-TRECHO QUADRA 19 
OI 
RUA URBANO RUÀ TIRADENTES ROCHA-TRECHO • TRECHO OI OI . 
RUA IMPERA TRIZ 1 . RUA IMPERA TRIZ 1 . 
TRECHO li TRECH002 

TOTAL ' 

'vA:COR 
MEDIÇÃO (m') tlTÁRIO 

(R$) 
1 

4.607,73 1 R$ 

' 
1 

4.156,43 ' R$ 

390,7 R$ 

1.505,49 1 R$ 

1.001.79 i .R$ 

' 270,77 1 R$ 

354,25 1 R$ 
1 
i 

371,93 : R$ 
l • 
,l 

141,13 R$ 

Rua Imperatriz li, n' 800, Centro-CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 

i 
VALOR 
T0,1'AL 

(!ti) 

r 
l 
ks 
l 

IR$ 
! 
' 
IRS 
• 
fRS 

' jR$ . 
1 R$ 

' ' l 
1 R$ 
l . 
1 R$ 

• ~ 

R$ 



• 

• 

. 

1 
Processo~---+-·!~ 

ESTADO DO MARANHÃO As:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO~Ã s:~/ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNP J: 01.597 .627 /0001-34 

' ÁREAS PÚBLICAS 
., 
' 

VALOR: ' 
ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO VALORTÇTAL 

(R$)[ (R$), 1 
1 AP OI - LAGOA DA DEUZINA.-COMPLEMENTO OI 3.778,85 R$ 1 R$ í 
2 AP OI - LAGOA DA DEUZINA-COMPLEMENTO 02 10.812,68 R$ 1 . R$ 1 • 

AP 03 - GALERIA DE ESGOTO SANITARIO-- 1 
1 

3 278,91 R$ i COMPLEMENTO R$ l 
AP 19-EST{\ÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO(E.T.E)-

R$ 1 
' 4 02 437,69 R$'. 

5 AP 20 - CORREDOR ECOLÓGICO 1.199,88 R$ 1 RS·t 

' 
TOTAL 1 R$1 

SJJ;TOR CENTAL- GLEBA Ili 
·RUAS . 

; VAL,OR VÀLOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE n,RMINIO MEDIÇÃO (m') UNITARIO TbTAL 

. I (RS) . jiu) 
1 

RUA DA TORRE FAIXA DE DOMINIO RUA IMPERA T)lIZ I - 7.114,0§ l IR$ - TRECHO OI DA BR0IO-DNIT TRECHO03 , ., . R$ , 
RUAGAUDINO 

1 
l 

2 RUA IMPERA TRIZ li - MARINHO CARNEIRO RUA ÓATORRE 935,28 IR$ 
TRECHO03 -TRECHO 01 - TRECHO O! l R$ l 
RUA IMPERATRIZ li - RUAGAUDINO 

1 ! R$ 3 RUA IMPERA TRIZ II - M~RINHO CARNEIRO 1.470,91 TRECHO02 TRECHO OI -TRÊCHO0J R$ ' 1 

RUAGAUDINO : 
4 RUA JOÃO LUIS - MARINHO CARNEIRO RUAÓATOME 1.270,50 'R$ 

TRECHO03 -TRECHO OI - TRECHO OI R$. • t 

RUAGAUDINO ' 5 RUA JOÃO LUIS - RUA DOM, PEDRO - MARINHO CARNEIRO 1.372,14 1 R$ 
TRECHO02 TRECHO O! -TRECHO O! R$ 1 
RUAGAUDINO RUA GAUDJNO 

. 
' • 6 MARINHO CARNEIRO RUA DUQUE DE MARINHO CARNEIRO 2.733,79 l R$ 

'.. TRECHO OI CAXIAS-TRECHO02 -TRECHO02 R$ 

7 RUA DUf!UE DE RUA DOM PEDRO - RUA DA TORRE 3.665,42 ! R$ 
CAXIAS - TRECHO 02 TRECHO O! - TRECHO OI •. R$ 1 

8 
RUA TIRADENTES - RUA DOM PEpRO - RUA DA TORRE 3.957,65 1 R$ TRECHO03 TRECHO PI - TRECHO 01 .R$ '· ' FAIXADE DOMINJO RUA TIRADENTJ;:S -

~- RÚA MARANHÃO DA BR0IO-DN!T TRECHO03 1.282,25 R$ ! R$ 
1 , 

10 RUA SETE DE MARÇO RUA MARANHÃO QUADRA34 494,64 j R$ ~ R$ 
RUAGAUDINO . 

l 'R$ 11 RUA IMPERA TRIZ 1 - MARINHO CARNEIRO RUA DA TORRE 756,18 l 
1 

TRECHO03 -TRECHO OI - TRECHO OI ' R$ 1 
' RUAGAUDINO ' 
\ 

12 RUA IMPERA TRIZ l - RUA IMPERA TRlf Il - MARINHO CARNEIRO 1.425,26 ' ' R$ 
TRECHO02 TRECHO 01 -TRECHO O! ! 

R$ 
1 

13 AVENIDA BERNARDO FAIXA DE DOMINIO 
136,07 ' ! R$ SA YÃO - TRECHO 03 DA BR0lO- DNJT, QUADRA34 f R$ ' 

TOTAL . R$ 

Rua Imperatriz 11, uº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



' 1 
Processo!JS4\\b,,, 

ESTADO DO MARANHÃO Fls:~II '. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ, ss: ' 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS ---· 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 

. 
ÁREAS PÚBLICAS 

VALO~ VALO! 
ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') UNIT~Nº TOTAL( ts.> (R$) 

1 AP 21 • LAGOA DA MADRE 
' 

4.265,91 R$ 1 R$ i 
TOTAL R$ 

1 

GLEBA VI-VILAGETAT 
, 

' RUAS . . 
VALOR VAJ;.OR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') U~ITÁRIO TOTAL 
, (RS) {R$) 

• RUA PROJETADA '·I" RUA IMPERA TRIZ 1 · RUA P]3.OJETADA C - 1 l 
I 

-TRECHO OI TRECHO06 TRECHO OI I.640.12 l R$ ~$ 
' 

2 
RUA PROJETADA RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C - 2.853,49 1 !is 
'·C" -JRECHO OI TRECHO02 TRECÍ-1002 

' 
R$ ' 

3 RUA 9 - TRECHO 03 
RUA PROJETADA D - RU,6, PROJETADA.e - 713,02 

1 fS TRECHO O! TRECHO OI R$ 

4 RUA 9 -TRECHO 02 
RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA D - 383,34 1 . 'RS TRECHO02 TRECHO OI R$ l 

5 RUA
0

9-TRECHO0! RUA BASíLIO DE_ RUA PROJETADA E - 997,99 l R$ 
MORAES · TRECHO Oi TRECHO02 R$ ' 

6 RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA D - RUA PRÇJJETAQÂ "F'' 1.484,95 1 f$ TRECHO OI TRECHO 02 
' 

R$ 
RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA E - l ' 7 2.826,72 •R$ T!l.ECHQ 02 TRECHO O! TRECHO03 1 R$ ! 

8 RUA PROJETADA F 
RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA C - 467,53 l IRS 
TRECH002 TRECHO OI R$ 

' RUA PROJETADA RtJA BASILJO DE RUA PROJETADA E - ' 9 "G" - TRECHO 02 MORAES • T\UiCHO 01 TRECHO02 777,U l R$ tR$ 

TOtAL 
, 

'R$ ' 
1 ' ' • ÁREAS PÚBLICAS 

' 1 
' VALOR ' l 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO (R$) V A'LO& TOTAL (\!,$) 
1 . 

! 1 

1 AP 17, -CEMITERJOPUBLICOMUNICIPAL 13.454,14· R$ R$ l ; 
TOTAL R$ 

GLEBA VII - BAIXADA 
. 

! 

RUAS 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SÊ TERMINIO MEDIÇÃO (m') /UNITÁRIO fOTAL 
(RS) ' {lt$) 

1 RUA TIRADENTES - RUA BASJLIO DE RUA TIRADENTES . 
1 

1 
TRECHO OS MORAES • TRECHO OI TRECHO06 3.378,12 R$ , ' R$ 

2 RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO RUA TIRADENTES . l 
·"E"· TRECHO OI SAYÃO-TRECHO 05 TRECHO05 759,6 1 R$ -! R$ 

RUA PROJETADA RUA TIRADE)'ITES · RUA PROJETADA i . ' 
3 "E". TRECHO 02 TRECHO OS E -TRECHO03 1.305,89 R$ ' R$ 

RUA PROJETADA AVENIDA BERNARDO RUA TIRADENTES . ' 4 1 ' '"H" SAYÃO-TRECHO 05 TRECHO OS 715,16 .! - R$ R$ 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
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Processo:(Bli , 

if\s:~ 

ESTADO DO MARANHÃO tss:~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~ ----- , 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

AVENIDA ' l 
BERNARDO SA YÃO RUA BASÍLIO DE 1 

' -TRECHO05 MORAES - TRECHO OI QUADRAIS 1.313,15 1 R$ R$ 
' 

6 
. RµA PROJETADA RUA JIROJETADA E -

1 R$ 
; 

"J',1 TRECHO02 QUADRA 117 931,79 R$. 
TOTAL 

, \lS 
1 ' . GLEBA VIII - BASÍLIO DE MORAES ' RUAS 

, 

•VALOR. VªLOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') tlTÁRIO T TAL 

(R$) (R$) 

l 
RUA BASILIO DE FAIXA DE DOMNIO RUA BASILIO DE 6551,64 

1 
R$ tu MORAES • TRECHO OI DA BR0IO-DNJT MORAES -TRECHO 02 

RUA FILADELFJA • RUA BASILIO DE RESIDENCIAL ! 
. 

ks 2 45,9 R$ 
TRECHO04 MORAES -TRECHO 01 GUILHERME AMORIM ' 

T.OTAc R$ . . 
O prazo de validade da pesquisa não pode · ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
Segue em anexo o MODELO DA PESQ I A DE PREÇOS a ser encaminhada ao Setor Munic,pal de 
Compras de Governador Edison Lobão, e apel timbrado da empresa ou pessoa fi~ica fomeced{>ra dos 
preços. 

Diretor 

Governador Edison Lobão - MA, 20 d~ outubro de Q.023. 

us da Silva Pereira 
epartamento de Compras 

Rua Imperatriz li, n" 800, Centro- CEP: 65.928-000- Gov. Edison Lobãc,- MA 
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Processo: \)Su ~ Fls:. ESTADO DO MARANHÃO Ass 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ' , 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeri~os 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO p~ra contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico de láreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, co~ poligonal dos 
mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário o perímetrJ de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memori is descritivós e 

1 

quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, confonne m9delo de pesct.uisa 
de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setor de 

' Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Santa Tereza, nº 400, Centr9 - CEP: 65.~28-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio 
dia). 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elabora<ja e impressa por 
qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa fisica sefo utilizadastpara 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa tisica deverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da pla'iiilha anexa. i 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reitedmos nossos íuais 
sinceros votos de consideração. 

' 
,,.,.,._ 

LICITANTE: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CPF/CNPJ: 

Governador Edison Lobão - MA, 20 de. outubro de ~023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

PRõtb-Ci:iCô1'il<'.l:N'i:Jtl!GA.DA
0

SÕL1'él'fÃCÃÕ DE lfESôúlSA Di°Pfrt7:"õs'" -
' 1 

1 

CIDADE: 1 UF: 
i 
1 

J 
1 

! 

Recebi em --~/ __ .2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREçtjs emitida eqi 20 de 

outubro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, n" 800, Centro-CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 



Processo: 0'$1 I IJ)ç) 
Fls: 

Topografia, Georreferenciamento, Aerofotogrametlia. Tudo deve ser fel or em! 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 
AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. PROPONE~TE: TOPOA$RI 

GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDACNPJ: 30.523.200/0001 - 90 
Endereço: Rua Onze, Nº 09, Parque Buriti, Imperatriz - MA 

MEDIÇÃO VALOR 1 VALOR TC!TAL (R$) 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO (m') UNITÁRIO• 

(R$) 1 

RUA DOM PEDRO 1 RUA DOM RUASOJOAO- 4,607.73 1.0~ 6,022.43 
1 -TRECH002 PEDRO TRECHO02 

RUA URBANO RUA URBANO RUASOJOAO- 1.0,9 4,630.61 
2 ROCHA- TRECHO ROCHA- TRECHO02 4,156.43 

• 02 TRECHO01 
RUA MIGUEL RUA SANTA AVENIDA SANTA RITA 1.09 ' 426.86 

3 MOTA BANDEIRA - TEREZA- -TRECHO02 390.7 l TRECHO01 TRECHO02 
' RUA PROJETADA RUA RUA SANTA TEREZA- 1,505.49 1.09 1,640.98 

4 A-TRECHO05 PROJETADAC - TRECHO02 
' 

RUA IMPERATRIZ 1 RUA RUASANTATEREZA- 1.q9 1,091.96 
5 -TRECHO09 IMPERATRIZ 1- TRECHO02 1,001.79 

TRECHO08 
' 

RUA TIRADENTES RUA RUA TIRADENTES - 1.99 296.14 
6 -TRECHO06 TIRADENTES- TRECHO01 270.77 1 TRECHO05 1 . 

RUA URBANO RUA URBANO 1_p9 386.13 
ROCHA-TRECHO ROCHA- QUADRA19 354.25 1 
01 - TRECHO01 1 ' 7 COMPLEMENTO 01 1 

RUA URBANO RUA URBANO RUA TIRADENTES - 1.p9 - 406.40 
ROCHA-TRECHO ROCHA- TRECHO01 ' 371.93 
01 - TRECHO01 

8 COMPLEMENTO 02 

• RUA IMPERETRIZ 1 RUA RUA IMPERATRIZ 1 - 1.p9 163.83 
-TRECHO01- IMPERATRIZ 1- TRECHO02 141.13 
COMPLEMENTO 01 TRECHO 11 l 9 

TOTAL ' ~3,952.24 
1 

1 

l 
1 
1 
1 1 
j 
1 

' 
1 
1 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz - M;:iranhão. ; 
Contato: (99) 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria~gmail.co1 



' 
Processo~\!§)g 

Fls:-Ass: 
Topografia, Georreferenciamento, Aerofotogrametrla.Tudo deve ser feito co d ....___,.,... 1 

ÁREAS PÚBLICAS 
MEDIÇAO VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO (m•) UNITÁRIO VALOR TOTAL(R$)! 
(R$) 

1 AP 01 - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 01 3,778.85 1.m 4,118;9s 
2 AP 01 - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 02 10,812.61 1.0~ ' 11,785!82 

3 AP 03 - GALERIA DE ESGOTO SANITÁRIO- 278.91 1.m 1 304101 
COMPLEMENTO ' 

4 AP 19- ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 
437.61 

1.09 477,08 
(E.T.E)-02 

5 AP 20 - CORREDOR ECOLÓGICO 1,199.88 1.m 
' 

1,307;.87 

TOTAL 17,99~.73 

fe 
RUAS 

' 
MEDIÇÃO VALOR , VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO (m') UNITÁRIO\ TOTAL(RS) 
(RS) ' 

1 RUADATORRE- FAIXA DE DOMINIO RUA 7,114.06 ' 7, 7$,4.33 
TRECHO OI DABR IMPERATRIZ 1.l9 

010-DNIT I-TRECHO03 1 

' RUA IMPERATRIZ II- RUAGAUDINO RUA DA TORRE- 1 1,019,46 

2 TRECHO03 MARINHO TRECHO O! 935.28 i.'o9 
CARNEIRO-
TRECHO O! 

RUA IMPERATRIZ!I RUAGAUDINO t 1,~03.29 
-TRECH002 RUA IMPERATRIZ II - MARINHO 

1109 3 
TRECHO O! CARNEIRO- 1,470.91 

TRECHO O! 
1 

2 RUAGAUDINO RUADA ' 1,384.85 

4 
RUA JOÃO LUIS - MARINHO TORRE- 1,270.50 .09 
TRECHO03 CARNEIRO- TRECHO O! 

TRECHO OI 
5 RUAJOÃOLUIS- RUA DOM PEDRO RUAGAUDINO 1,372.14 1 1,;195.63 

TRECHO02 -TRECHO O! MARINHO /·º9 
TOTAL i 13,257.55 

1 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz - M!Jranhão. 
Contato: (99) 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria,gmail.com/ 

' 



\
tOPOrfJGrfl r GEOlWEIIJi. tL\II_EJI.T~O;EE;NG;Ell;;IIAIL\:::=:::--...-

1 ~:_q-= 

As: 
Ass: 

Topografia, Georrelerenclamento, Aerototogrametr1a.Tudo deve ser leil9 co dec 

CARNEIRO-

TRECHO0l 

RUA 

RUAGAUDINO GAUDINO 
1 

6 MARINHO RUA DUQUE DE MARINHO 2,733.79 2,979.83 

CARNEIRO- CAXIAS- CARNEIRO-

TRECHO0l TRECHO02 TRECHO02 1.09 

RUA DUQUE DE RUADA 

7 CAXIAS- RUA DOM PEDRO TORRE- 3,665.42 3,995.31 

TRECHO02 -TRECHO OI TRECHO OI 1.09 
RUA RUADA 

8 TIRADENTES - RUA DOM PEDRO TORRE- 3,957.65 4,313.84 
TRECHO03 -TRECHO OI TRECHO0l 1 1.09 

FAIXA DE RUA 

9 DOM!NIO DA BR TIRADENTES 1,282.25 1,397.65 

RUA MARANHÃO 010-DNIT -TRECHO03 1.09 
10 RUA SETE DE 494.64 '539.16 

MARÇO RUA MARANHÃO QUADRA34 1.09 
RUAGAUDINO 

li RUA IMPERA TRIZ 1 - MARINHO RUA DA TORRE 756.18 ' 824.24 
CARNEIRO- -

TRECHO03 TRECHO0l TRECHO OI 1.09 
RUA 1 
GAUDINO 

1 
12 RUA MARlNHO 1,425.26 l 148.32 

IMPERATRIZ I - RUA IMPERATRIZ CARNEIRO-
1 
1 

TRECHO02 II -TRECHO 01 TRECHO0l 1 1.09 t 
AVENIDA 

13 BERNARDOSAYÃO FAIXA DE DOMINIO 136.07 
- DABR 

~ 
TRECHO03 010 -DNIT QUADRA34 1.09 

' 
TOTAL 14,198.34 

, , 
' AREAS PUBLICAS l 

VAL_QR~ VALOR ~OTAL (R$) 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') UNlTARI i 

(RS) l 
1 

1 AP 21- LAGOA DA MADRE 4,265.91 .09 i 4,649.84 
. 

TOTAL 4,649.84 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz - Maranhão. 
Contato: (99} 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria@gmail.com 



RUAS 
MEDIÇÃO V~L_OR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO (m') UNITARIO TOTAL 
tR$\ ' fR$\ 

ROA RUA -~ I- RUA. A .. e 
1 PROJETADA "I" - TRECHO06 -TRECHO0l 1,640.12 ' 1.09 1,787.73 

TRECHO ' 01 
RUA RUA PROJETADA E RUA PROIBTADA C 

2 PROJETADA "C" -TRECHO02 
-TRECHO 

-TRECHO02 2,853.49 1.09 3,110.30 

OI 
3 RUA9- RUA PROJETADA RUA PROJETADA 713.02 

TRECHO03 D -TRECHO OI C -TRECHO0l 1.09 777.19 

.4 RUA9- RUA PROJETADA RUA PROIBTADA 383.34 ' \ 

TRECHO02 E -TRECHO02 D -TRECHO0l 1.09 417.84 

5 RUA9- RUA BASÍLIO DE RUA PROJETADA E - 997.99 
TRECHO0l MORAES -TRECHO TRECHO02 1.09 1,087.81 

01 

6 RUA RUA PROJETADA D RUA PROJETADA "F" 1,484.95 
PROJETADA D -TRECHO02 1 1.09 1,618.60 
-TRECHO O! 1 

7 RUA RUA PROJETADA E RUA PROJETADA E 2,826.72 / 
PROJETADA E -TRECHO0l -TRECHO03 1 1.09 3,081.12 
-TRECHO02 

8 RUA RUA PROJETADA RUA PROIBTADA 467.53 
PROJETADAF E -TRECHO02 C -TRECHO0l 1.09. 509.61 

l 
RUA RUA BASÍLlO DE RUA PROJETADA E - 1 

PROJETADA "G'' MORAES- TRECHO02 

1 
' 9 777.11 1.09 847.05 

- TRECHO0l 
TRECHO02 

TOTAL 1 13,237.25 
1 , , 
1 AREAS PUBLICAS 1 
' 

MEDIÇÃO VALOR 'VALOR TO'l;AL (RS) 
ITEM DESCRIÇÃO (m') ~~10 

1 

1 AP 17 - CEMITÉRIO PÚBLICO 
MUN1CIPAL 13,454.14 1.09 14,665.01 

TOTAL 14,665.01 

t 

' 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz - Miiranhão. 
Contato: (99) 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria@gmail.com 



ITEM 

1 

2 

3 

f-e 
4 

5 

6 

ITEM 

1 

• 

Topografia, Georreferenciamento 
Aerofotogrametria.Tudo deve ser feito com decência e Ordfm! 

RUAS 
' MDDIÇM) -VALOR 

DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO (m') UNIT1RIO 
(R) 

RUA TIRADENTES - RUA BASÍLIO DE MORAES RUA 
TRECHO OS -TRECHO O! TIRADENTES - 3,378.1, L09 

TRECH006 
l<tJA l'ROJH'fADA "'E"" AVENIDA BERNARDO · RUA TIRADENTES -
-TRECHO OI SA YÃO -TRECHO 05 TRECH005 759.1 ' L09 

RUA PROJETADA "E" RUA TIRADENTES - RUA PROJETADA 1,305.81 ' 
-TRECHO 02 TRECH005 E -TRECH003 L09 

RUA PROJETADA "H" AVENIDA BERNARDO RUA 
. SAYÃO-TRECH005 TIRADENTES - "115. H 1.09 

TRECHO OS 
AVENIDA RUA BASÍLIO DE MORAES 1 

BERNARDO SAYÃO -TRECHO OI QUADRA 18 1,313.1' 1.09 
-TRECHO OS 

1 

RUA PRO!fil ADA "J" RUAPROJETADAE - QUADRA117 931.7' 
1 1.09 · ::r&:CH0.02 

TOTAL 1 
' . 

RUAS 
1 

MEDIÇÃO VAf,OR 
DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO (m') UNITÁRIO 

RUABASILlO 
DEMORAES-
TRECHO OI 
RUA 
FILADÉLFIA-
TRECH004 

, 

FAIXA DE DOMNIO DA BR RUABASILIODE 
010- DNIT MORAES- 6,551.64 

TRECH002 
RUA BASILIO DE MORAES - RESIDENCIAL 
:.rn.ECHO 01 GUILHERME 45,9 

AMORIM 
TOTAL 

TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 30.523.200/0001 - 90 

PLANILHA DE SERVIÇO 

0.$) 

1 

1 

1 
J 

' 
1 
1 

1 

' ' 

1.0! 

J,Q 

1 
ProcdsS0'\154\ 

Fls:. Ass:, 
1 

~R . 
TOT~L 

(RS) 

3,682.15 

• 

~27.96 

l,f23.42 

.f/79.52 

1,431.33 

' 
1/015.65 

9,Í60.04 
l 

VALOR 

TO?AL 
( $) 

' 
7,141,29 

50.03 

71191.32 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz - Maranhão. 1 Contato: (99) 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria@gmail.com • 
1 : 



Item 

1.1 

• 

• 

1 
Topografia, Georreterenciamento, Aerototogrametrta.Tudo deve ser feito com decência e Ofdeml 

DESCRIÇÃO SERVIÇO 

Levantamento planimétrico de áreas 
urbanas destinadas a regularização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, 
compreendendo e detalhamento de 
divisas de Gleba e sistema viário, projetos de 
áreas livres e institucionais, 
levantamento topográfico do perímetro de cada 

quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando 
memona1s descritivos e quadros 
analíticos, o serviço será realizado com 

Und. 

100,787.95 

VALOR 
UNIT 

1.09 

Imperatriz - MA, 24 Outubro de 2023. 

TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

CNPJ: 30.523.200/0001 - 90 

Total 

R$ 108,305.66 ' 

1 
1 

Rua Onze, Nº 9 - Parque do Buriti - Imperatriz- Mar;mhão. 
Contato: (99) 3523-2158 - Email: topoagri.consultoria@qmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PRE OS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO prra contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico de I áreas urba~as 

' destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, coip poligonal dos 
mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário ~o perímetro' de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memorillis descritivqs e 

• 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme m9delo de pesqµisa 

de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Seto~ de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Santa Tereza, nº 400, Centre>- CEP: 65.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (rileio 

• 

dia). / 

A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elabora~ e impressa por 
qualquer meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física sefo utilizadaslJJara 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pe~soa física déverá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da planilha anexa. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos )mais 
sinceros votos de consideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 20 déj outubro de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

R LO GADAS L ,CA p so SADE RECO i -
1 

LICITANTE: ' 

ENDERECO: 
1 

BAIRRO: CIDADE: ' UF: 1 
l 

CEP: 1 1 . 
CPF/CNPJ: . 

' 
Recebi em I 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇ(; S emitida erh 20 d e 

outubro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobãr- MA 



PROPOSTA DE PREÇOS 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. 

Prezados, 

Pela presente, sibmetemos á apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação em 

epígrafe, assuimndo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimentp das condições em que se desenvolverão os 

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critétiros de qualificação definidos pela contratante. 

-~:na"­
º a, 
~ 
~ 

:=:. 

r .. .,. - - - - -~- -. ar 
1 A.V. SAO§EBASTIÂO, Nº 51-B, VILA NQVA...:IMJ>"" ........ .., u• ,,. - - --- · · 

- - -
J; 14.834.601>/0001-37' 



. 
ITEM DESCRIÇÃO INICIÀ-SE TERMINIO 

RUA DOM PEDRO I -TRECHO 
1 02 RUA DÔM PEDRO RUA SÕ JOÃO - TRECHO 02 

RUA URBANO ROCHA- RUA-URBANO ROCHA - TRECHQ 
RUA SÕ JOÃO-- TRECHO 02 2 TRECHO 02. 01 

RUA MIGUEL MOTA ~UA SA:NTA TEREZA - TRECHO 
AVENIDA SANTA RITA - '.I'RECHO 02 

3 BÀ.NDEIRÁ -TRECHO O) 02. . . 
RUAPRÇ>JETADAA-TRECHO . 

. . . 
RUA PROJETADA C -01 "RUA SANTA TEREZA - TRECHO 02 4 05 . 

RUA IMPERATRIZ I- TRECHO 
. . 

RUA IMPERATRIZ I - TRECHO 08 RUA SANTA TEREZÂ- TRECHO 02 5 09. . 
6 RUA TIRADENTES .., TRECHO 06 RUA TIRADE)'<TES - TRECHO 05 RUA TIRADENTES.- TRECHO Ol 

RUA UR,BANO ROCHA"' RUA UIIB"ANO ROCHA-. TRECHO 
TRECIIO 01 - ÇOMPLEMENTQ 

OI QUADRA19 
7 OI 

RUA URBANO ROCHA-
. ' .. 

RUA URBANO ROCHA - TRECHO 
TRECHO 01 - COMPLEMENTO 

01 RUA.TIRADENTES - TRECHO 01 
8 02. 

RUA IMPERETRIZ I - TRECHO RUA IMPERA'FRIZ I - TRECijO 11 RUA IMPERA TRIZ I - TRECHO 02 
9 01-COMPLE~NTO OI 

. . 
TOTAL . 

V. SAO SEBASTíAO;-NrsT'=B. VILA NÔVÃ- IMPERA'J:.lUZ • • · .., 
'NP.J: t4.83~.60610001-37 

MEDIÇÃO 
• (m>) 

4.607,73 

4.f56,43 

390,7 

. 
:1.505;49 

· 1.001,79 

270,77 

35>1,25 

371,93 

141,13 

VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

. 
1,15 

1,15 

1,15 

1,1.5 

1,15 

1,1,5 
1,15 

),15 

. 
1,15 

.,,. ~ ã 
e, 
a, 
w 

. . 
VALOR 
TOTAL(R$) 

5.298,88 

4.779,89 . . 
449,30 

.. 1.731,31 

1. 154,12 

311,38 

407,38 

427,71 

162,29 
. 

13.160,76 



ÁREAS PÚBUCAS . ' 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO (m') 
VALOR VALOR TOTAL 
UNITÁRIO (R$) (R$) 

1' · AP 01 - LAGOA DA DEUZINA- COMPLEMENTO 01 3.778,85 1,15 4.345,67 
·2 AP O 1 - LAGOA DA DEUZINA - COMPLEMENTO 02 10.812,68 1,15 12.434,58 
3 AP 03 - GALERIA DE ESGOTO SANITARIO- COMPLEMENTO 278,91 1, 15 320,74 
4 AP 19 -'ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (E. T. E) - 02 437,69 1, 15 503,34 
5 AP 20 - CORREDOR ECOLOGICO 1.199,88 1,15 1.379,86 
TOTAL . . .. 

18.663,45 
. 

. . . . 

. , • 
RUAS . ~ . . 

MEDIÇÃO 
VALOR 

VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO UNITÁRIO 

(m') 
(R$) 

TOTAL(R$) 

1 
FAIXA DE DOMINIO. DA BR 010 -

7.114,06 
1,15 

8.Í81, 16 RUA DA TORRE - TRECHO 01 DNIT RUA IMPERA TRIZ 1- TRECHO 03 

2 
RUA GAUDINO MARINHO 

935,28 
1,15 

1.075,57 RUA IMPERATRIZ II-TRECHO 03 CARNEIRO - TRECHO O 1 RUA DA TORRE - TRECHO 01 

3 RUAIMPERATR1Zll-TRECHO02 
RUA IMPERATRIZ ll -TRECHO RUA GAUDINO MARINHO 

1.470,91 
1, 15 

1.691,54 01 CARNEIRO-TRECHO 01 

,4: . ~ 
RUA GAUDINO MARINHO 

1.270,50 
1,15 

1.461,07 - -&UAJOÃO.LUIS_- TRE.ÇH<J'_O;l _ CARNEIRO-TRECHO 01 RUA DA TORRE - TRECHO Ql -~- -- - ~ ·RUk<'rAWINO-MARJNHO...... • _ 1, 15 
5 RUA JOÃO.LUIS-TRECHO 02 RUA DOM PEDRO-TRECHO 01 CARNEIRO - TRECHO O 1 T37z;t4- ·· F--r- ,......,... --1.5.77,96 ___ '"" . 
6 

RUA GAUDINO MARINHO RUA DUQUE DE CAXIAS - RU~ GAUI) INO MARINHO 
2.733,79 

1, 15 
3.143,8? CARNEIRO TRECHO 01 TRECHO02 CARNEIRO -TRECHO 02 - - . 

/ -"' ? J' ' 
r AV. SAO SKBASTIÃO. Nº 51 R VILA NOVA'_: IMPERATRI'r.M2\: . í c,tê,./, ~ 
1 C'NPJ: 14.834,606/0001-37 

. w0 , . 
'ijj_ ' ,v J 



RUA DOM PflDRO -,TREtHO 01 

Se 1 RUA TIRADENTES - TRECilO 03 RUA DOM PEDRO·•"TRECHO 01 . . . 

I.Rú~ MARANHÃO 
FÀIXA DE"OONYNJO DA BR 010·-

9 
' 

.. Dl'IIT , . 
1 RUA SETE DE MÁRÇO RUf/MA1lANHÃO 

. . 
10 , •.· 

RUA GAUDINO MARINHO 
ll 1 RUA IMPERA TRIZ I • TRECHO 03 

. 
CARNEIRO - TRECHO O 1 ' , 

12 1 RUA IMPERA TRIZ 1- J'R.)oCHO 02 
'"RUAIMPERATRJZ•II·-TRECHQ 

·01 

I AVENIBABERNARDO ~AYAO.: FAIXA DE.DO~O DA BR 010 -
13 

TRECHO 03 . DNIT . . 
TqTAL . . • -·~- - - -- "' ' 

ÁREAS PúBCICAS ,, ~ 

ITEM DESGRIÇÃO 

1 AP 21 • LAGOA DA MAD}IB ., 

TÔTAL, • 

~- -- --- -- ----- -------

---...---w-• --
AV.-SÃffSEBASTlAO:NºSl - B,VItA NOVA .::1Mf> 

: 14.1134.606/0001-31 

RUA DA TORRE - TRECHQ.01 

RUA DA TORRE· TRECHO OI . 
,RUA TIRADENTES - TRECHO 03-

' 
QU'ADRA34 . 

" 

RUA DA TORRE· ,TRECHO 0·1 
RUA GAUDINO MARINHO .. 
CARNEIRO -TRECHO 01 

QUADRA.34 .. 
' . 

. , 

" 

·MJ:jDIÇÀO (1.U') 

•I 4.265,9_1, , 
;; 

MA • 

3.665,42 " 1,15 

3.957:65, 1,15 

1·.282,25 
1,15 

,494,64 1,15" 

756,18 
1, 15 

,1.425,26 1,15 

. ' 1,15 
136,07 

VALOR WIT/2.ll.IO 
~$), ,, 

1;15 · 

·4:215,23 

4.551,29 

1.474,?8 

568,83 
. 

869,60 

l't.639,04 

156,46 
.. 

' . :Jo'.60ti, 18 

VALOR TOTAL (R$) 

4.905;79 

4.905;79 



RUAS . . . 
VALOR 

MEDIÇÃO 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO UNITÁRIO 'fOTAL 
(m2) (R,$) (R$) 

l 
RUAPROJETADA "I" - RUA PROJETADA C -

1.640,12 1.886,13 
TRECHO0l RUA IMPERA TRIZ I • TRECHO 06 TRECHO 01 1,15 

2 
RUA PROJETADA "C"-

RUAPROJETADAE -TRECHO02 
RUA PROJETADA C-

2.853,49 
1,15 

3.281,51 
TRECHO 01 TRECHO02 . . . ,, - ~ 

•RUA PROJETADA C - 1)5 
3 RUA 9 - TRECHO 03 RUAPROJETADAD -TRECHO0l TRECHO01 · 713,02 ·819,97 

RUA PROJETADA D -
. 

1,15 
4 RUA 9 - TRECHO 02 RUA PROJETADA E -TRECHO 02 

TRECHOOl 
383,34 440,84 

5 RUA 9 -1]IBCHO 01 
RUA PROJETADA E -

997,99 1.147,68 
RUA BASÍLIO DE MO.RAES • TRECHO 01 TRECHO02 1,15 .• 

6 
RUA PROJETADA D -

RUA PROJETADA D -TRECHO 02 RUA PROJETADA "F" 1.484,95 
1,15 

1.707,69 
1'RECHO01 

7 
RUA PROJETADA E -

RUAPROJETADAE -TRECHO0l 
RUA PROJET,WA E -

2.826,72 
1,15 

3.25.0,72 
TRECHO02 TRECHO03 

8 RUA PROJETADA F RUA PROJETADA E -TRECHO 02 
RUA PROJETADA C -

467,53 
1,15 

537,65 
TRECHO 01 . 

9 
RUA PROJETADA "G" - RUA PRO.JET ADA E -

777,11 893,67 
TRECHO 02 RUA BASÍLIO DE MORAES -TRECHO 01 TRECHO.02 1,15 

TOTAb 13.965,86 
- ~ - ~ 

f~~ 
•• 1 g 

f AV.sAôSEBASTIAO,Nº"Sl-B.VILANOVA-IM_PERATIÜZNfA - '------........\~.:;.•~• 1., p., 
CNP,J: 14.834.606/0001-37 . ' 



ÁREAS PÚBLICAS 

ITEM DESCRIÇÃO ME9IÇÀO (m') 

AP 17 - CEMITÉRIO PUBLICO MUNICIPAL 13.454,14 
TOTAL 

RUÁS " 
3 - . . 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMJNIO 

1 
RUA TIRADENTES - RUA TIRADENTES -
TRECHO 05 RUA BASÍLIO DE MORAES - TRECHO OI TRECHO 06 

2 
RUA PROJETADA "E" - Rl(A 1,JRADENTES -
TRECHO OI AVENIDA BERNARDO SAYÃO -TRECHO 05 TRECHO05 

3 RUA PROJETADA "E" - RUA PROJETADA E -
TRECHO02 RUA TIRADENTES - TRECHO 05 TRECHO 03 

4 RUA TIRADENTES -
RUA PROJETADA "H" AVENIDA BERNARDO SA YÀO - TRECHO 05 TRECHO05 

AVENIDA BERNARDO 5 
SAYÃO-TRECHO05 RUA BASÍLIO DE MORAES - TRECHO O 1 QUADRA 18 

~6 - ...... RUA,P-ROJE-r:ADA '.:.t: • _ . RJ.J:A PB.OJETADA E -TRECHO 02 QUADAA. 117 
T ~ ~ ~ 

TÔTAL 

- -
1 A V. S A.Q SEBASTIAO. Nº 51 B. VILA NOVA-IMPERATw11fM'A 

... ,,.._..-., 
1 . CNPJ· 14.834.606/0001-37 . 

' 

V {\LOR UNITÁRIO I VALOR TOTAL (R$) 
(R$) 

1,15 \ 13.454,14 
15.472,26 

. . 
VALOR 

VALOR 
MEDIÇÃO (m') 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL 
(R$) 

1,15 
3.378,12 3.884,83 

1,15 
759,6 873,54 

1,15 
1.305,89 J.501,77 

1,15 

715, 16 822,43 
1,15 

1.313,15 1.510,12 

931,79 1, 15 1.071,55 
,, • 

, 9.664,24 

~ ::!l ã 
~ !'? 1il » 

~i;~' 
TT ____ 



' 
RUAS . . 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE 

" . 
RUA BASILIO DE MORAES - ' 1 FAIXAQE D,OMNIO DABR0!0 -DNIT 
TRE€HO OI 

'RUAFILADELFIA-TRECHO 
2 ' 04 • RUA BASILIO DE MORAES -TRECHO 01 

. . . 
' . 

TQTAL . . 

NGENHARIA CONS. 

---_,_____, ................ ____ _ L!ARVIÇOS L TDACNPJ: 
4.834.606lÕD0T:-l1- --

---~- - ----- - ~ .. --·- . ____ ,.., __ 
--=-'!!'!"= 

. . ' VALOR 
TERMINIO, MEDIÇÃO 

UNITNUO 
(m'í IR$) . . 

RUA)3ASILIO.DE MORAES,-
6.551,64 1, 15 

TRECHO02 . 
RESIDENCIAL GUILHERME 

• AMORIM 45,9 ' 1.15 

~ .. -~~ 

Imperatriz - MA, 24 de Outubro de 2023. 

. --------~ 

'.VAbOR 
TOTAL 
ffi,$) •. 
7.534,27 

. 
52,78 

• 7.587,pS 

~~l 
::hl g__ 

"' "' t 

. 

! · ~Y- ÁV.SAOS'EBAS'tIAO.NºSf...:B.VILANOVAr-IJVJ.rl!,RAlKlZMA 1 - - --. --~·-- --, 
'"'.NPJ: 14.834.606/0001-37 ~---· • · M • ,M,~M· ~- , 



PLANILHA DE SERVIÇO 

Item Descrição Und. VALOR UNIT Total 
Levantamento planimétrico de áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos 
mesmos, compreendendo e detí3lhamento de 
divisas de Gleba e sistema viário, projetos de áreas 

100.787,95 1, 15 R$114,025,59 
1.1 livres e institucionais, levantartiento topográfico do 1. 

perímetro de cada quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais 
descritivos e quadros ana1iticos, o serviço será 
realizado com eouioamento GPS Geodésico RTK. 

1 

-" - --------
- ---- ~ 

> :!l 
U> "' 

--- --· ~--- - ..- ~-~ 

Ã.V.-SAO. o 



1. Proponente: PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇOS L TOA. 

CNPJ: 14.834.606 / 0001 - 37 

Endereço: Rua Treze, Nº 01, Parque Buriti, Imperatriz - MA. 

2. Proposta de preços: 

Valor Total da Proposta: R$ 114.025,59 ( Cento e Quatorze mil, vinte e cinco reais, cinquenta e nove centavos). 

3. Prazo de validade desta proposta é de 60 ( sessenta) dias. 

4. Dados bancários: Banco ltaú - Agencia: 7964 - Conta Corrente: 2004 - 9 

Imperatriz - MA, 24 Outubro de 2023. 

NHARIA CONS. E SERVIÇOS L TOA 

- - _., __ -- ---·-- --- _, ~ = 

)> :!I 31 

tL~ 
CNPJ, 14.834.606/0001-37 



--- r 

• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ(j) 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos o$ dados requeridos 
na planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DlSPENSA DE L!CIT AÇÃO!para contratação 
de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico dF áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, cl:im poligonal dos 
mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário)do perímetto de 
cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memor1ais descrititos e 
quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, conforme modelo de pesi:iuisa 

de preços em anexo, e entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebiment9 deste, no Sefor de 
Compras desta Prefeitura Municipal, localizado na Rua Santa Tereza, nº 400, Cenl/"o - CEP: 6'.f.928-
000 - Gov. Edison Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (meio 

dia). i' 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elabor da e impressa por 

qualquer meio eletrônico. As infonnações prestadas pela empresa ou pessoa tisica s rão utilizadap para 
obtenção da "PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou ptjssoa tisica 4everá 
fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens constantes da pl~nilha anexai 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reite~amos nosso~ mais 
sinceros votos de consideração. 1 

Governador Edison Lobão - MA, 201 outubro de ~023. 

- --
LICITANTE: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CPF/CNPJ: 

Matheus da Silva Pereira 
Departamento de Compras 

l>iiOTÕCôU)fiil'.EN'flfü(;A l'lA sm:TãTAi':'.Ao tiil:)>ÉSOÜISXD1fl'Jml"'l'W' -

1 

CIDADE: 

1 

-L -. 

UF: 1 

Recebi em --~/ ___ 2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 20 de 

outubro de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro- CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobã - MA 



PROPOSTA DE PREÇOS / SERVtçqs 

AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. 
EMPRESA: GEOTOPMA 
CNPJ: 13.964.735/0001-87 

ProceFso~ 
Fis:~ 
Ass:~ 

MEDIÇÃO 
'VALOR' 

VNrr:Aruo 
1 

VALOR' 1 

(I'EM DESCRIÇÃO INJCIÂ~iSÉ TEW\1INIO' . (m>) l (R$) JTQ:C~(R$~ 
~ ., . 

RUADQM PEDRO RUÃDOM,. ~UA SÃO JOÃQ - ' 
. 

! '4.607,73 ' 1,18 5.437,12 
1 I-TRECH,002 P!='.1'RO ' TRECHO 021 i ' ' ' . • 

RUAURBA:Nd RUA.URBANQ 
. 

~ 
I l 

RUASÃp, ' 
· ROCHA.- TRECHO :tlOÇHA-.' 4."156,43 ' 

JOÃO- ' 1,18 / 4.904,59 

• 02 TR)?CHOQI 
. 

' . T.RECHÓ.02 . i 
' • 

RUAMIGDEL ~ RUA SANTA AVENIDA SANTA l l 

MOTA.BANDEIRA TEREZA:- RITÂ,-TRÉCHO Q2 
390,7 l,}8 1 461,03 

3 -TRECHO OI TJlli€ftO 02 ; 
' 

, . . 
RUA PROJETADA 

RUA RUA'SANTA l 1 
PROJETAJ;>A(; TEREZA·- 1.50?,49 1,18 

A-1:RpCHO05 1 ' 1,776,48 
4 -,01 ,,.- ,TRECHO02 .. 

RUA IMPERATRIZ 
RUA . · RUAS4NTA ! • 

. IMPERA'.001 TEREZ:A- Í.001,79 1,18 !, 1.182,11 
I - TREt;HO-09 tR.Eciio·o2 . l ' 5 . -TRECHO0S ' 1 . 
RVA TIRADENTES 

RUA ' 1 

TIRADENTES-
RUA TÍRADENTE~ . 

17Q,77 . ' 
-TRECHO06 -~GHO0l 

! 1,18, . l 319,51 
6 TRECH0;.05 f 

. . . ' . RUA URBANO, 
. . ' < 

. ROCHA - TRECHP ~{!A URBAN_o: ' 
\· l 

' ' 
01 - ,ROCHA'- QUAD~Í9 354~5 1,1'8 . ' • • 418,02 
COMPLEMENTO ·TRECHO 01 

! 

7 01 
. ' . 

RUA URBANO 
. 

! ' . 
ROCHA- T~CHO RUAURBANlj RUA TIRADENTES ... l ' 01 -

,. 
ROCHA- -T.RE'.c~o o 1 

371,9f 1,18 • .438,88 
COMPLEMENTO TREÇHQOl . 1 

8 02- 1 " ' 
, . 

RUI\. IMPERETRIZ 
. . 

1 :RUA 
I -"TREÇHO 01 -

IMPERA1JUZ-I RUA IMfERATRie: 12!1,lj ! i6§,53 
COMPLEMENTO I - !fRECHÓ 02 1,18 

9 01 . -TRECHO 11 i . . . . 
TO:fAL 

. .1$.1 
.,,, ,~ 

' l 

1 



e A 
1 

'tTo~ 1 

• l 

.... ___ p ___ >- ~;e\~\ ru11ra111 l 
~ ,. .~ Fls: ''"H"a'ioi l 1---

·v ~s: 1 h 
l \, r- / • . . . 

.MlEAS ~UBLICAS 
. 

' 'VALOR ' V~OR . . 
MEDIÇÃQ ITEM DESCRIÇÃ,O, . (ln~) ljrNITÁRIO TOTAL 

. (R$) (R$) 
1 AP 01 - LAOóA DA DEUZINA ,,./COMPLEMENTO 01 3.778,85 1 1,18 ', . 4.459,04 
2 AP 01 - LMJOA DA D,EUZINA- COMPLEMENTO Ó2 10.812,68 l 1,18 , 12.758,96 

AP 03 - G1\LERJA DE ESGQTO,SANIT ÁRIO- . 
. 

• l 
. . 

3 CO~LEMENTO 278,91 
' 1,18 329,11 ' . . ~ < 

' AP 19 -ESTAÇÃO DffTRA'f~ENT.O DE .e,saoro· . 
4 . 

ce.T . .E) -·02 . . . . 437,69 1,18 5J6,47 . 
5 AP 20 -.CORREDOR ~COLÓGICO 1'.199,88 i 1,18 ' l .415,86_ ' 

. , . TOTAL . 19.479,45 

. . 
RUAS . 

l ' 
ME))[~ VAL!)~ ' . 

ITE DESCRIÇ INICIA-SE TERMINIÇ VALOR"fOTAL (E (m") UNITA:1 
Ã . (R.$) ,. ' . . . t 

FAIXA:DE RUA ' 
1 

. 
' 1 RUADA pOMINIQDA IMPEilAnüz' 7_.114' 

1 
8.~94I5,9 

TOR BR0l0-,:PNIT TRECHO03 1,'.18 ! 

- TRECI,-IO ' l í 01 ' . 
RUA'QAUDIN l 

~U.i;\ ·,MARINHO . ! ' 2 
IMPEitATR. CARNEIRO'- :RUAPATOR · ,935 • 1.103,63 
IZ TRECHO0l - mECHb Ql 1,18 1 l' -'I;RECHO ~ 
,0J , 

' ' a ,. 
RUA·!}AUD~ 

. 
' RUA, : 

"RUA 'MÀRINHO : l 
3 IMPERATR 

IMPERANUZ 'CARNEIRO.- 1.470 1.735,67 . 
IZ ' 1 ' 

- TRECHO '.01" T~CHO0l 1,18 1 
-TRÉCHÓ ' l 
02 

l 1 ' . . . 
RUAGAUDIN 

. . 
l}UAJOÃO MAR.ThffiO í 

4 
LÚIS- CÁRNEIRo-: RUNDATOR h270 1.4!}9,19 
TRECHO TRECHOOl - TRECH0,01 1,18 l 
03 . i . 

2 

l 



RUA'.GAUD 
RUAJOÃO RUADOM' ·Mf\RINf{O ' i ' 5 1.372 1.619;13 
LUIS- PEDR0- C-1'\RNEIRO -

{ í 
:J'REC:HO TRECHOÕI JRE€HOOI 1,18 l 
02 1 

RJJA . RUÃ·GAUD ' GÀUDIN RJ)A-pUQUE· MARINHO ' 
6 2.733 3.225,87 

MARINHO" DEOAXIÂS- CARNEIRO-' l 
CARNEIRO TRECH002 TRECHO 02 1,18 1 

! 

TRECHO OI 1 
' 

• 

• 

3 



' Processó:llS~ 
Fls: 
Ass: 

RUADUQUE RUÂDOM . 1 ' 
t ' 7 DE ÇA)CTAS'---' PEDRO .. - RUÁDA 3.665 .. •fMC>,20 

TRECHO'Ol 
. . ' 

TRECB002 TQRRE 1,18 i 1 ., 
, -,TRECHO 01 : 1 

RU;\ RUADOM 
. 

l 
8 TIRADENTES PEDRO- RUADA °?,957 l 4.f70,03 

TRECHOÓ3 TRECH001 TORRE .• 1,18 ~ , 
' -. TRECHO 01 ! ' . . 

FAIXA D~ RUA ' ' . " 
r .i.~13,06 9 RUA DGMINlODÁ. 'I'IRÀDENTE:$ 1.282 

MARANHÃO B~"OlO - DNIT TRECHQ()3' . 1,18 l 1 . 
RUASETED1 "RUA , 

. . 
t 

10 MARÇO MARANHÃO QUADRA34 494 ,1 18 J 51J3,68 
, ' 

RUAGAUDIN ' ' 1 ' • 
RUA .. MARINHG ! ; 

lJ 756 1 8~2,29 IMPERATRIZ CARNEIRO- )tUADA ' 
1,18 1 TRECBO 03 TREÇHOOl TORRE l 

- TRECHG 01 ! ! . 
' 1 

RUA GAUDTh 
1 1 RUA RUA "M.;\RI~O 

1.4~5 12 
IMPERATRIZ IMPERATIUZ CARNEIRO- L 1.681,81 

TRECH002 -TRECHOO:l TRECHOOl 1,18 ; ! 
1 

AVENIDA i l 
l 

BÉRNARDO FAIXADE ' 1 

13 
SAYÃ,0- DOMINIODA 

~ '136 k 1~0,5§ . 
TRECH003 BR Olil -.DNIT QJJADIµ34 

. 
1,18 

! 
" ' 

TOTAL 31.404,70 

' ' . 
AREAS PUBLICAS ' 1 1 

• l . 
VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO MEDIÇÃO 
UNITÁRIO foTAL , (m;) 

(R$) : &$) 
·1 AP 21 e LAGOA DA MAQR.ij-

. 
4.265,91 1,18 l s.o33,'1J . 

TOTAL. 1 •;·. ,~77 
' 

~1 . ,. ,----, . -·. 

4 



,•11111rar11 
"'ç • ' ''11r1\~ ~.,~ ~ 1 

' Fls: 
Ass: 

1 
. l 

RUAS • 
: : . . 

VALOR VALOR 
TERMJNIO MEDIÇÃ1 .UNIT40 :roTAV ITEM DESCRIÇÃO INICIA~SE; (m') 

(R$) i (R$) . . . , . 
RliA 't ' ' ' ' 1.935,34 

, 
.RUA l,lUA IMPERATRIZ I- PROJET ADA'C L640,q 1 

PROJETADA -TRECHQ0l ' 1,18 :r~CHO06 ' ! l , "I,, -
i j 

TRECHO OI . ' ' l RUA' RU,A, ' .. PROJETADA RUA PROJETADA E - ! 
3.367,12 • PllOJETADA C 2.853,4~ ! 

. 'IRECHO02, ' "C" .... . -TRECHO 02 j ' TRECHO0l . l,l8 

1· 
. l 

" RUA PROJET;,\l)A D..,. 
'RUA 

841;36 RUA9- PROJET A,DA.C . 713,02 ! 3 TRECHOb3 TRECHO"0l TRECHO0l 1 1 -~8 1 . > 
~ 

RUA 1 : RUA PROJETADA E- ' 452,34 4 
RUA9- PROJETADA D 383,3t l 

.T,RECHÔ02 TRECHO02 1 hs · ·TRECHO OI 1 , . (· ,, 

i ' RlI,.\ ' . 
! 

f.177,63 RUk9- RUABASÍLIQJ;)E PROJETADA];<: - 997,99 j 5 TRECHbo'l ·MORAE,S - tRECHO Ól TRECH002 l 1,hs . ' 
' ' ; 

RUA, 
1 

. 
RÚA ' PROJETADA R"!:lA ];'ROJET ADA,p -

l.484,9r ' 1.752,24 q 
D -TRECHO T~CHO02 PROJETADA "F;" _' t 

1Js 01 . . 1 ' . 7 ' . RUA 
RUA , 

1 
PROJETADA .RUA PROJETADA.E-

PRO'JETAPÀE- : 2.826,77 i 3.335,53 ' 7 . 
' E-TRECHO ~CHO0l TRECHO.Q3 ' ,l,;J.8 ot ! 

.RP~ ! ' RUA ' RUA PROIBT Á"DA E -
PROJET A,DA C 467,_53 ' 551,69 8 PROJETADA 

TRECHO02 ' F TRECHO0l 1,48 . , . ! . .. 
1 RUA ,RUA'. ' l 

9 .PROJETADA 
RUA BASÍJ,1O DE PROJET Af1À ;E - 777,1 f ·1 

.. 916,99 ~'G~' -
· TRECH002 ' MORAES - TRECHO 01 IJ8 TRECHO02 . . 

TQT~ ' 14.330.24 
' 
1 1 

5 



ITEM; 

1 

• 

• 

DESCRIÇÃ'Ó 

AP 17 - €EMITERIO 
Pill?LICO MUNICIPAL.,, 

MEDI(;:Ã0 
(m') 

,13.454,14 

-~ ' 

'T(J!fAL .• 
-~.·· . . . ,.\ .. _.., ,:,.,,,~:.-_.._'" . _· ., .. 

, ! 
VALOR UNITARIP VALORII'0TAL (RS) 
" (R$) ' . ! 

1 

1,18 
f 15.875,81 

6 



.,~~ >-

1 

1 l 

':·~ , Prvcesso-Ô¾lto13 
~[ll\'t As< iZ ·,-

Ass/.a 
\ : 

, . 
~ .7 RUAS . . . . T VALOR; VALOR 

MEDIÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO \lUNITÁ.Rlq TOTAL 

(m2) . (R$) . lR$) , . 
· RBA 1 

RJJA RUÂ BASÍLIQ DE' 
1 TI}lADENTES - TIRADEN'{ES 3.3í'8,12 l 

1,1~ 3.986,18 
TRECHO 05 MORAES - TRECH0,01 -TRECH0°06 . "x , .. 

·RUA . l 
RUA A VENÍDA BERNARDO 

l 

2 PROJETADA "E" TIRADENTES 
l . ! 

SA Y,ÃÓ-iI'REC.HO'OS ·· 
759,(i ! l,l~. 896,33 

-TIµ\CHO0J; -TRECIIO"ÕS !. , 

RUA' ' • . 
RU{\ ' RUÀ TnµDENi!ES -

l l 

:l PROJEtADA "E" ·PROJETADA E 1.305:89 1 r l's 1.540,95 
TRECH005 

, 
-TRECHO02 -·.::rRECH0,03 i 1 . . . . 

RUA l ' • RUA AVENIDA BERNARDO· ' 
! 

PROJETAI;>A,"H~ SAYÃO-TRECHÓ05 
TIRADENTES 715,16 l 1,1~ ,843",89 
-TRECH0,05 ' - . >. ~ 

A,VENIDA 
. . l i 

5 
BERNARDO RUÀSASÍLI!) DE QUADRAIS J.'313,15 l ·J l~ 1.549,52 
SAY'.ÃQ- M0RÁES - lRECHO, 01 . 

, 
'TREÇHQ0S. . . . . i 

, ' RUA PRQJETADAE - ' l 
6 RUA QUADRA 117 931,79 , 

PROJE! ADA "J" ,íRÊCH002 1,11! 1.099,51 
,;; ' TOTAL ' . 9.916,38 

' 
.• RUAS . . ., . . . . . • j 

V~~ . . VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO llljlCIA-SE TERMINiO, MEDIÇÃ<}j' 'UNIT O TOÍAL (m2) 

(R$) 1 ·(R$) 

~ 
' " J 

R1:fA BASILIO ·F•1Y.A DE .· J ~~~-i. 'RUA BASILIO DE ' 1 
1 DEMORAES~ D'OMNÍODA 

.. MORAES-TREGH0'.02 
6.551,64 ~,18 7,730,9L 

TRECHO'Ol BR 010 - ]')NJT . ' RUA 'RUA BASILIO 
RESIDENÇIAE ' 

FILÁDÉI:FIA- DEMáRAES 
, 

2 45,? 1,18 54,1( 
. TRÉCH0"04 -,TRECHO-O! GUILHERME AMORIM 1 . " ' . . . " 

'.rOTAL 7.785,1( 
1 

1 

7 



PROPOSTA DE PREÇOS / SERVIÇOS 

AO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR ÉDSON LOBÃO - MA. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 118.929,78 (CENTO E DEZOITO MIL E NOVECENTbS REAIS 

1 I 

E SETENTA E OITO CENTAVOS). 
2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
Proponente: GEOTOPMA 
3.CNPJ: 13.964.735/0001-87 
End. Rua F_abrício Ferraz, N!! 131 - Centro, Montes Altos- MA 

• PLANILHA DE SERVIÇO 

Item Descrição Und. R$ 

Levantamento planimétrico de áreas urbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos 
de quadras, ruas e calçadas, com poligonal 
dos mesmos, compreendendo e 
detalhamento de divisas de Gleba e sistema 

1.1 viário, projetos de áreas livres e institucionais, 100.787,95 
levantamento topográfico do perímetro de 
cada quadra, formando assim o mapeamento 

• das quadras, gerando memoriais descritivos e 
quadros analíticos, o serviço será realizado 
com equipamento GPS Geodésico RTK. 

Imperatriz - MA, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

' V"LOR Total R$ 
U!'IIT 

~$ 

R$1,18 ij$ 118.929,7f 

1 

1 

í 

1 

1 1 

: l 
ERf'JANDfl!Assinado de 

S 
\1 '!forma digital 
~I por ERNANDE 

PINHEIR0'fi1NHEIRO . 
Pl!V1EN1:~L;~t~~;:L:?

4
. 

: 7 4,31 ~:2~ã"áosF· i 
., . 2023.10.24 

2J1i3' 15:02:45 -93'( 



1G Fls: I 
Ass: 

1 

• 

• 

9 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0!.597.627/0001-34 

MAPA DE APURAÇÃO PREÇO DE MERCADO 
' 
' 

' 
Proc1sso~l'\t\"$ 
Fls: ::l'O 

Ass~ 

Contratação de empresa especializada para realização de levantamento pla~imétrico de áreas 
urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçada$, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema vi4rio do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais • descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, , 

Nº 

1 

2 

3 

PROPONENTES VAWR DA c:;oTAÇÃO Dbs 
PREÇOS VNITARIOS l 

' . 

! 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E 

ENGENHARIA LTDA R$ 108.305,66 
CNPJ: 30.523.200/0001-90 

PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA 
E SERVIÇOS LTDA. R$ 114.025,59 

CNPJ: 14.834.606/0001-37 

GEOTOPMA 
CNPJ: 13.964.735/0001-87 R$ 11~.929,78 

' 
' 

Governador Edison lobão/MA, 24;de outubro de 2023. 

s da Silva Pereira 
partamento de Compras 

Rua Imperatriz U, nº 800, Centro -CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DOS PROPONENTES E MAPA DE AP.URAÇÃO DE 
PREÇOS DE MERCADO 

DESPACHO 
AoEluno. 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal Finanças, Fazenda e Receita. 
Senhor Secretário, 

A Prefeitura deste município precisa contratar empresa especializada para realihção de 

levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiárill, projetos de tiuadras, 
ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas d~ gleba e 
sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras,;gerando 
memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edisoq Lobão/MA. , 
Para efetivar a contratação pretendida, este setor de compras manteve con9to com as 1impresas 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA; C.t'iPJ 30.523.290/0001-
90, PPH PROJETO ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVIÇÓS LTDA.; 1 CNPJ: 
14.834.606/0001-37, GEOTOPMA; CNPJ: 13.964.735/0001-87, que moJtraram interesse em 

1 

prestar os respectivos serviços, solicitando das mesmas, propostas de preços /é), posteriofll/ente, da 
empresa que apresentasse proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi 
prontamente atendido, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se no art. 75, indso I, da 
lei 14.133 de 01/04/2021, - para contratação que envolva valores inferiores~ R$ 100.000;oo (cem 
mil reais), no caso de obras e serviços de e11genharia ou de serviços de ma,ute11ção de !veículos 
automotores; reajustado pelo Decreto nº 11.317 e anexo de 29 de dezembrb de 2022, n'os casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviçoJ compra ou 4lienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez . 

1 
Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à qualifiyação da 

proponente, decidiu este setor, que deve ser contratado a em~resa, TOPpAGRI 
GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90, si'tuada na 
Rua Onze, nº 09, parque do Buriti, Imperatriz/MA, totalizando sua propos~a em R$ 108.305,66 
(cento e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), para a l}restação dosiserviços 
objeto desta solicitação. 1 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de· licitação, d~tro dos 
critérios da razoabilidade, que a proposta de preços apresentada pela TOP,OAGRI 
GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90, t a mais 
vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurada o menor preço e por isso ~eve ser 

contratada. ! 

Por essas razões, encaminho o processo para deflagrar os procedimentos administrativos 
para contratação. ! 

Rua Imperatriz D, n" 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Madnhão, Brasil 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0J.597.627/0001-34 

1 

-s Fls: ! 
Ass: , 

1 

Em tempo encaminho as peças até aqui produzidas para tomar as providências conforme 
' legislação aplicáveL ' 

No ensejo, renovo protestos de es i a e consideração, 

overnador Edison Lobão/MA, 24: de outubro de 2023, 
' 

Diretor do 
da Silva Pereira 

artamento de Compras 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 



• 

• 

• Pro1esso~-=--~ .. , 
Fls: 

' Assi ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
CNPJ: 0I.597.627/0001-34 

DESPACHO-AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 054/2023 

A PREFEITURA MUNlCIPAL DE GOVERNADOR EDlSON 4OBÃO-- M~ 
realiza o procedimento de cotação de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas 

1 ! 
oficiais, pesquisas de mercado através de propostas fisicas, por e-mail, telefone, interne~, 
outros contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mai~ 
vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientaçõe~ 

dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de propostâs 
fisicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxit?, confonne ~ 
demonstrado na planilha com o Mapa de Cotações. 

Por conseguinte, fora solicitado propostas de preço dos fornecedores com 
qualificação para executar tal projeto, onde a empresa que posterionnentf apresentasse 

proposta mais vantajosa; restaria efetivado o contrato. 

Dessa forma, após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista 
a qualificação da proponente, fora indicado por este setor, que deve ser contratada a 
empresa TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TDA, 

' 
CNPJ: 30.523.200/0001-90, que totaliza sua proposta em R$ 108.305,66 (cento e oitp 
mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), para o fornecim~nto do objeto 
da solicitação supracitada. 

Daí observa-se que há vantagem técnica, administrativa e financeira, a adesão 'à 
mesma pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita; 

No mais, encaminhem-se o 
disponibilidade orçamentária e demais 

MATH 

rocesso em epígrafe 
liberações pertinentes. 

l 

para verificação a;: 
1 

' ador Edson Lobão/MA, 24 de outubro de 2023. 
1 • 

A SILVA PEREIRA 
artamento de Compras 

1 

Rua [mperatriz li, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADODOMARANHAO i . 
' PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB ' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECE 
CN PJ: O 1.597 .627 /0001-34 

Departamento de Contabilidade. 
NESTA 

Venho por intermédio deste solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito de Dptação 

Orçamentária suficiente, para contratação de empresa especializada para realização de 

levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, p~ojetos 

de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamehto de 
• 1 

divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, fi>rmando as)im o 

mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadr;os analíticys, no 

Município de Governador Edison Lobão/MA. Segue em anexo o plano de trabalho, no valor 
• 1 

estimado de R$ 108.305,66 (cento e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta !e seis 

centavos), conforme o art. 75, inciso I, da Lei 14.133/2021 e alterações. 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solici~ação contint$mos à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas consi~eração com ;nossos 

cordiais comprimentos: 

Governador Edison Lobão/MA, 26 :de outubro d~ 2023. 

Fabrz,·fo d 
s~t:,: ~uls u{a,n.;~s Si!ra 

~~PÉwc,.(l @p0/)I,~ ._,J--A- Por[:'~2;'.~~21""P• 
Fabricio Dos Santos Silva 1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz li. nª 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maritnhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~O 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

Proltce'f. s \'f411ºi3 Fis: 1, ~ 
Ass: 

Ref. Solicitação dia 26/10/2023 - SEFAZFIN 

Prezado(a), 

Em resposta a vossa solicitação acima citado, seguem inform~ções solicitadas. 
Objeto; contratação de empresa especializada para realizaçãq de levantalnento 

planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quàdras, 
ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalharnento de tjivisas 
de gleba e sistema viários dos perímetros de cada quadra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadroJ analíticos 'nesse 
município. Em atendimento ao art. 72, inciso IV da Lei 14.133/2021 ~ suas alter~ções 
posteriores, informamos que existe dotação orçamentária para ocorreÍi com a despesa, 
conforme rubrica a seguir: 

ADMINSTRACÃO GERAL 
Exercício 2024 
Poder Poder Executivo 
Oraão Prefeitura Municioal de Governador Edison Lobão 
Unidade 
Orçamentâria Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 
/Atividade Fazenda e Receita 

Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e 
Servir.ns Urbanos 
Manutenção da Secretaria de Assuntos Fundiários 
e Habitar-Etc 

Natureza da Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
desoesa 

02 
02:00 

04i123.0054.60}l2.0000 

04.122.0052 2026.0000 
' 

04.122.0052.607'3.0000 

33Jso.3s.oo 
1 

' 1 

! 
1 

Governador Edison Lobão - MA, 26 de outubro de 202~ 
l . 

Hamilton Medeiros Salazar 
CRC TO 002608/0 

Rua Imperatriz li, Nº 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA, CEP 65928-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

DECLARAÇÃO 
(RELATIVA ÀS EXIGÊNCIAS DA LEI FEDERAL 14.133/20it) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos § 1 º, incisos I e II , 
do Art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que a despesa relativa ili 
contratação de empresa especializada para realização de levantamento planimétrico' 
de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quidras, ruas J 
calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento ~e divisas de, 
gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento 
das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município d~ 
Governador Edison Lobão/MA, não constitui fracionamento indevido 5e despesa, já 
que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos e/ou de mesma naturezâ 
e/ou de mesmo ramo de atividade, neste exercício financeiro, por esta uni~ade gestora, 
não ultrapassam os limites previstos para a execução orçamentária e nem os 'limites legais 

• 1 
vigentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de outubro de 2023: 

Fabrício dos Santos Sili-a 
Set;. Mu11. de I a,tnda 

~ ~,., J. 1; F111,111ç2os :SX (} M;:s Tffl(> ~ Port: 02,202'1 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua imperatriz ll, nº 800, Centro - CEP 65.928•000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA 
CNPJ: 0I.597.627/0001-34 1 

1 

1 
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA.S 

1 
J 

1 
Eu, Fabricio dos Santos Silva, Secretário Municipal de finanças, Fazenda e 

Receita no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às deteyminações dç inciso 
II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na quavdade de Or4enador 
de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para at~nder o 
presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçam9ntárias: 

ADMINISTRACAO GERAL 
' Exercício 2024 ! 

' Poder Poder Executivo 1 02 
. 

Or2ão Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 1 02.00 
Unidade ; 
Orçamentária Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e 

04.123.0054.()082.0000 /Atividade Receita l 

Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 
04.122.005212.026.0000 

Urbanos 

Manutenção da Secretaria de Assuntos Fundiários e Habitaçãq 04. 122.oos2.bonoooo 
' 1 

1 

J 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.90.39.00, 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um fusto estimado de R$ 
108.305,66 (cento e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis ceptavos). ' 

J 

Governador Edison Lobão/MA, 21;de outubro çle 2023. 
! 

' 

L 
Fabrício dos Santôs. Sd,a 
• Sec. Mu11. dt! l ll/t:llt.li.1. 

~-<:.::,_-----,,,-§.. '· i e FI mrn ç ;is. 
l 'l.f1 (J .f/JD/. J<-----.. · Port: 02/20~1 

Fabrício dos Santos Silva l 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Re<;eita 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasii 
• 1 
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ESTADO DO MARANHÃO l ~lní\· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃOÁ1 Proces o: \\U 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEIT As:~ 
CNPJ: 0t.597.627/0001-34 ' Ass:~ 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN,CEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000). 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização dt: 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária! 
projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, comfreendendo q 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra; 
formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descriti~os e quadro~ 
analíticos, no Municipio de Governador Edison Lobão/MA. Na qualidade ,de ordenador 
de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Con).plementar n6 

101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui 
adequações orçamentária e financeira com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) é 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes prçaIJ)entari~ 
(LDO). ' 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de outµbro de 2023'. 

Fabrício dos Santos Silva 

' 

Fabribo dos Santos $il\'á 
Seç.r Mur_1. de I a1t~'lºª 

e Finanças 
port: 02/2021' 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Marahhão, Brasil 
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Ao Senhor 

ESTADO DO MARANHÃO As 
' - 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO-·MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E R~CEITA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Roberto Ferreira da Silva 
Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação 

Assunto: Elaboração de Termo de Referência 

Senhor, 

Encaminho os autos do processo para elaboração do Termo de R1ferência, refyrente à 

Dispensa de Licitação solicitada por Vossa Senhoria, que possui como objeto a contratação de 
1 

empresa especializada para realização de levantamento planimétricó de áreas urbanas 
' . 

destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçrdas, com pQligonal 

dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema vi!irio do 

perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras, ~erando 

memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador :Edison 

Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 27 de outubro ~e 2023, 

Fabrício dos Santos Sika 1 
Sec. Mun oe 1 a1enlla 

~~ Yi4": pi,~~·a~'So21 
rv - 'O fJc9">'>1J, ,_yl---- ' 

Fabrício dÓs San tos Silva 1 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receitai 

1 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - Ccp 6."i.928-000, Governador Edison Lahio, Maranhão, Bra.'111 

1 

1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 -'lss_~-~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- \\/IA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITA . , 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 ...___-

TERMO DE REFEMNCIA 

!.OBJETO 
1. 1. Contratação de empresa especializada para realização de levantamFnto planimétrico de 
áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadrasjj'ruas e calça~as, com 
poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gle a e sistema yiário do 
perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das quadras', gerando m;emoriais 
descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison Lo~ão/MA. , 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A Regularização Fundiária é uma obrigação do Poder Público, que deve implementá-la para 
atender ao preceito constitucional de garantir a função social da cidade e da ~ropriedade irtiobiliária 
urbana, visando diminuir a exclusão territorial, para ampliar o acesso aos ben;s e serviços da cidade, 
promover o reconhecimento dos direitos sociais de qualidade de vida dos cidadãos e dé moradia 
digna, nos termos do artigo 6° da Constituição Federal Brasileira. ' 

2.2. Para executar um bom projeto de Regularização Fundiária, primyiramente deve-se ser 
realizado um levantamento topográfico afim de fornecer informações necessárias para a 
implantação de projetos nesse âmbito, evitando assim problemas na execu9ão do serviço objeto. 
Ademais, um adequado levantamento topográfico resulta numa maior e i;nais precisa! gama de 
informações essenciais ao projeto, pois fornece descrição exata e detalhada dq local a ser executado, 
tornando-se atividade essencial na etapa de projeção e execução do objeto. , 

1 

2.3. Justifica-se a contratação tendo em vista o Distrato do Contrato finpado entre ~ empresa 
anteriormente contratada, onde resta-se ainda a necessidade de execução do o,bjeto. 

2.4. A execução da despesa justifica-se na atribuição do Município no sentido de prcjrorcionar 
segurança através da Regularização Jurídica e Fundiária dos perímetros urb~nos; afim de propiciar 
qualidade de vida a todos os munícipes. A contratação de empresa para realizar o levantamento 
topográfico atenta-se para os aspectos dispostos no art. 75, inciso Ida Lei nf 14.133 de Íº de abril 
de 2021, acrescida pela alteração do Decreto nº 10.922 de 30 de dezembro de 2021, e anexo, 
referente ao teto dos valores das Dispensas de Licitações nos casos previstos ha referida Lfi. 

2.5. O suporte logístico-operacional para a realização dessa ação no â!1'~ito da administração 
Municipal demanda de esforços e recursos específicos e que nem sem~re se enqu![dram nas 
atividades nonnalmente desenvolvidas pelas diversas secretarias desta prefeitura ou! em suas 
finalidades, tornando necessária a contratação de empresa especializada nestd ramo. 1 

' ' 

3. VALOR MÉDIO 1 
3 .1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de refe~ência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de soliçitações envi,adas para 
empresas com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com ba~e em tal 
procedimento foi estimado o valor total R$108.305,66 (cento e oito mil e trpzentos e cin'co reais e 
sessenta e seis centavos). ' 

1 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.92S-000, Governador Edison Lobão_, Maranhão, Brasil , 
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ESTADO DO MARANHÃO ' -4ss. lU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HAtITAÇÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- A 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
4. 1. O Levantamento Planialtimétrico Urbano consiste em um levantam~to topográ*co para 
obtenção das coordenadas e das dimensões da área, bem como das partes ~ue o compqe, como 
lotes, áreas públicas, sistema viário, áreas de proteção ambiental, além de outras informaçqes como 
a numeração de quadras e lotes, denominação das vias internas e lindeiras, e dás áreas 
confrontantes. Toda informação contida neste serviço subsidiará e complemqitará a elabq~ação do 
projeto de urbanização completo e os procedimentos de regularização urbanística e fundiária 
necessários. [ 
O Levantamento Planialtimétrico Urbano deverá ser composto por relatóryos e plantas! a serem 
elaborados em estreita observância às Nonnas Brasileiras, em particular a NBR 13133, de maio de 
1994, adotando a escala de 1:1.000, e a Norma Técnica N.º 02/89, aprovada pl:lo Decreto~-º 16.035 
de 09/11/94; 

ITEM 

I 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

ITEM 

1 
2 
3 

DESCRIÇÃO, 

RUA DOM PEDRO I -
TRECHO02 
RUA URBANO ROCHA -
TRECHO 02 
RUA MIGUEL MOTA 
BANDEJRÁ -TRECHO 01 
ll,UA PROJETADA A-
TRECHO OS 
RUA IMPERA TRIZ J. 
TRECHO09 
RUA TIRADENTES -
TRECHO06 
RUA URBi'<NO ROCHA. 
TRECHO OI -
COMPLEMENTO O 1 
RUA URBANO ROCHA -
TRECHO OI· 
COMPLEMENTO 02 
RUA IMPERETRIZ 1-
TRECHO OI-
COMPLEMENTO OI 

RELA/;ÃO-DE
0

SÊRVIÇOS 
SETOR CENTRAL GLEBA li -

INICIA-SE TERMINIO 

RUA DOM PEDRO RUASOJOAO-
TRECHO02 

RUA URBANO RUASÕJOÃO-
ROCHA - TRECHO O 1 TRECHO0t 
RUA SANTA TEREZA AVENIDA SANTA 
• TRECHO02 RITA - TRECHO 02 
RUA PROJETADA C- RUA SANTA TEREZA -
OI TRECH,002 
RUA, IMJ".ERA TRIZ 1- RUA SANTA TEREZA -
TRECHO08 TRECHO02 . 
RUA TIRADENTES - • RUA TIRADENTES -
TRECJ;lO05 TRECHO OI 

RUA URBANO QUADRAl9 
ROCHA - TRECHq O 1 . 
RUA URBANO RUA TIRADENTES • 
ROCHA_· TRECHO O) TRECHO O! 

RUA IMPERA TRJZ I - RUA IMPERA TRIZ I -
TRf..ÇHO li TRECHO02 

TOTAL 

ÁREAS PÚBLICAS 

'l 

MEDIÇÃO VALOR VALOR 

(m') 1 UNITÁRIO TOTAL 
1 (R$) (R$) 

4.607,73• 1,00 4.607,73 

' l 
4.156,431 1,00 4.156,43 . 

390,7 1 1,00 390,7 

1.505,49! 1,00 1.505,49 

1.001,79/ 1,00 1.001,79 . 
! 

270,77 270,77 l 1,00 
• 

1 
354,25 ' 

' 
1,00 354,25 

! 

371,93 l 1,00 371,93 

-
141,13' 1,00 141,13 

12.800,22 

' 
l 

VALOR VALOR TOTAL DESCRIÇÃO, MEDIÇÃO (m') UNVÁRIO 
(RS) !(R$) 

AP 01 - LAGOA DA DEUZINA - COMPLEMENTO OI 3.778,85 1,00 . 3.778,85 
AP O 1 - LAGOA'DA DEUZINA- COMPLEMENTO 02 - 10.812,68 1,00 IO.SJ?,68 
AP 03 - GAL!õRJA DE ESGOTO SANITARJO- 27,1!,91 1,00 , l 278,91 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão; Maranhão, Bfasíl 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 ::~--. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO-,MA ;~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃv--.;..; _.--

CNPJ· 01 597 627/0001-34 1 . . . 
COMPLEMENTO 1 1 . 

4 
AP 19. ESTAÇAO DE TRATAMENTO DE ESGOTO(E.T.E)- l ! 
02 437,69 1 00 437,6Q . . , . 

5 AP 20 - CORREDOR ECOLOGICO 1.199,88 1,00 f 1.199,~8 

TOTAL . 16.508,01 
1 

. 
SETOR..CENTAL-GLEBA 111, 

RUA'.S 

ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO • 
J ' l VAL,OR • ALOR 

MEDIÇÃO (m') jUNITARiq '{tTAL (R$) 
.(R$) , 

, 
'FAIXA DE 

17.114,06 1 RUA DA TORRE - DOMINJO DA BR RUA IMPERATRIZ I • 7.114,06 
Tf.lECHO OI 0IO-DNJT TRECHO 03 !,ÔO ! 

• RUAOAUDINO ' ' 
MARÍNHO ' 2 RUA IMPERA TRIZ li - CARNEIRO- RUA DA TORRE • 

935,28 Í 935,28 

TRECHO 03 TRECHO OI TRECHO OI l,00 ' 
RUAOAUDINO ! 

3 
RUA IMPERA TRIZ II - RUA MARINHO l.470,91 ! 
TRECHO02 IMPERA TRIZ li - CARNEIRO- 11.410,9,1 

, TRECHO O! TRECHO O! 1,00 t 
RUAGAUDINO i 
MARINHO • 

4 RUA JOÃO LUIS - CARNEIRO- RUA DA TORRE - 1.270,50 11.270,50 

TRECHO03 TRECHO O! TRECHO0l 1,00 ' . 
RUAGAUD!NO 

, 
l 

5 MARINHO l.372,14 !un,u RUA JOÃO LlJIS - RUA DOM PEDRO CARNEIRO-
TRECHO02 -TRECHO OI TRECHO O! l,00 ' 1 . 

RUAOAUDINO 1 

6 
RUAOAUDINO RUA DUQUE DE MARINHO 

2.?33,79 ! 
MARil)!HO CARNEJRÓ- CAXIAS- CARNEIRO- r-733,79 
TRECHO 01 TRECHO02' TRECHO02 l,00 

7 RUA DUQUE DE CAXIAS RUA DOM PEDRO RUA DA TORRE. 3.665,42 
l 

-TRECHO 02 -TRECHO O! TRECHO O! 1,00 
•3,665,42 
1 • • 8 

RUA TIRADENTES - RUA DOM PEDRO RUA DA TOKKc • 3.957,65 13.957 .. 65 TRECHO03 -TRECHO OI TRECHO O! 1,00 
FAIXA DE RUA, TIRADENTES - í 

9 DOMINIO DA BR TRECHO03 1.282,25 11.282,25 
RUA MARANHÃO 010-DNlT 1,00 

' . 
IQ RUA SETE DE MARÇO RUA MARANHAO QUADRA34 494,64 l,00 ! 494,64 

RUAGAUDINO l 
11 MARINHO 

756,18 f 756,18 RUA IMPERA TRIZ I - CARNÉIRO- RUA DA TORRE - • TRECHO03 TRECHO OI TRECHO OI 1,00 ' ! 
RUAGAUDINO 1 

12 RUA MARINHO l.425,26 ! 
RUA IMPERA TRIZ I • IMPERA TRIZ li - CARNEIRO-

, 1.425,26 

TRECHO02 TRECHO OI TRECHO O! 1,00 L 
FAIXA DE . l 

13 A VENJDA BERNARDO DOMINJO DA BR 136,07 l 136,07 
SAYÃO-TRECHO 03 010 - DNIT QUADRA34 l '·ºº . 

]26.614,15 TOTAL 

ÁREAS PÚBLICAS 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.923-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 
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ITEM 
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ITEM 

! 

Procdsso.~ 

ESTADO DO MARANHÃO _ A::::~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO - ~A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HA ITAÇA: , 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 ...___,,.,. 

DESCRIÇÃO 

AP 21. LAGOA DA MADRE 

TOTAL 

GLEBA VI-VJLAGETAT 
RUAS 

' 
' 

RUAS 

'MEDIÇÃO 
(m') 

4.265,91 

VALOR 
U~ITÁRIO 

l (R$) 

1 1,00 

DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINJO · llfEDIÇÃO (m') tok 
UNI ÁRIO (R$) 

' , 

RUA RUA 1 

RUA PROJETADA '1" . 
-TRECHO OI 

IMPERA TRIZ 1 • PROJETADA C - 1.640,12 
l,oo TRECHO0G TRECHO OI 

RUA 1 

RUA PROJETADA RUA PROJETADA 
"C" -TRECHO 01 E -TRECHO02 PROJETADA C - 2.853,49 l 1,00 TRECHO02 

RUA"PROJETADA RUA 
RUA 9 - TRECHO 03 D -TRECHÓ0I PROJETADAC - 713,02 

h,qo TRECHO OI 

RUA PROJETADA RUA } RUA9-TRECHO02 E -TRECHO02 PROJETADA D - 383,34 
TRECHO OI 11,00 

RUA BASILJO DE RUA 1 
RUA9-TRECHO01 MORAES- PROJETADA E - 997,99 1 

TRECHO0l TRECHO02 ' , 1,00 
RUA PROJETADA D - RUA PROJETADA RUA ,!.484,95 J 1,00 TRECHO 01 D -TRECHO02 PROJETADA "F" 

RUA PROJETADA E - RUA PROJETADA RUA ! 
TRECHO02 E -TRECHO OI PROJETADA E - 2.826,72 , 

TRECHO03 1,00 
RUA 

, 

RUA PROJETADA F 
RUA PROJETADA 

PROJETADA C - 467,53 
E -TRECHO 02 l 1,00 TRECHO OI 
RUA BASILJO DE RUA RUA PROJETADA MORAES- PROJETADA E - 777,11 

1 1 00 "G" - TRECHO 02 TRECHO Oi TRECHQ02 ' , . 
TOTAL •. 

1 . ' 
ÁREÁS PÚBLICAS " 

1 

ALOR 
TOTAL(R$/ 

r 
!1.265,91 

4.265,91 

' . 

,t.,ALOR 
T<FAL(AS) 

' 
' ! 1.640,12 
! 
1 
ps3,49 
1 

1713,02 

' 
1 
1383,34 
1 

' • ' !997,99 
. 
~.484;95 

1 
2.826,72 
i 
1467 :3 l ,) , 

' 
l 

.1711,11 
1 ' 12.!44j7 

í 
' 

l 
' ' DESCRIÇÃO ,MEDIÇÃO (m') VALOR VALO)l. TOTAL 

UNITÁR_\0 (R$) (R$) 

" ' .í 
1 AP 17 • CEMITERJO PUBhICO MUN[ClPAL 13.454,14 1;00 13;454,14 

. TOTAL 1 1,3.454,14 
1 1 

GLEBA VII - BAIXADA 
RUAS 

RUAS 
' . r VALOR Í·VALOR 

ITEM DESCRIÇ,ÃO INICIA-SE TERMINJO MEDIÇÃO (m'/ UNITÁRIO, TOTAL 
4 (R$) ' (RS) 

Rua Santa Tereza, 11° 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

1 
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~ i 
Process~~itr:,13 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- A Ass: 
ESTADO DO MARANHÃO i Fls:~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HA~ITA~ 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 , ,,,,. 

RUA BASILIO 
. 

' ' l RUA TIRADENTES • DE
0

MORAÊS- RUA TIRADENTES· 
b.378,12 TRECH005 TRECHO O! TRECH006 3.378,12 1:00 

AVENIDA ! 

2 
BERNARDO 

RUA PROJETADA "E" - SAYÃO- RUA TIRADENTES· ! 

TRECHO 01 TRECH005 1RECH005 759,6 1 1,00 ! 759,6 

RUA 1 ' 1 RUA PROJETADA "E". TIRADENTES • RUA PR0JETADA E • ! 
i 

'TRECH002 TRECH005 TRECH003 
' 

1.305,&9 1 1,00 1.305,89 

AVENIDA 1 
1 ' 

4 
BERNARDO l 
SAYÃO- RUA TIRADENTES • i 

RUA PROJETADA "lf' TRECH0'05, TRECH0-05 715,16 1 1,00 715,16 ' 
RUA BASILIO l t 5 AVENIDA BERNARDO DEMORAES- 1 

SAYÃO-·TRECH005 TRECHO OI QUADRA 18 1.313,15 1,00 1.313,15 

RUA l ' 

6 PROJET A,DA E • j 

RUA PROJETADA "Y' TRECH002 QUADRA 117, 931,79 ! 1,00 931,79 

TOTAL 
. j 8.403,7f 
1 

1 ! 
GLEBA.VIII - BASILIO DE MORAES 

. " 
RUAS . . 
RUAS 

. 
, VALOR 

!vALOR ITEM DESCRIÇÃO INICIA-SE TERMINIO MEDIÇÃO (m') UNITÁRIO 
í (~) TPTAL(RS) 

FA!XA'DE RUA BAS!LIO DE ' l 
RUA BASILIO DE 

DOMNIODABR MORAES -TRECHO 6.551,64 ! 1,00 '6,551,64 
MORAES -TRECHO 01 010 -DNIT 02 r 

1 
' 

RUA FILADÉLFIA • 
RUA BASILIO DE RESIDENCIAL . ' ,2 TRECH004 MORAES- GUILHERME 45,9 

1 
l,00 t 45,9 

TRECHO OI AMORIM ! ' 
TOTAL 6.597,54 

GLEBAS VALORE~DASRUASEM VALORES DAS AREAS 
RS PÚBLICAS EM RS SOMATÔRIA 

GLEBA II - SETOR CENTRAL 
29 . .10J,23 -ANEXO I 12.800,22 16.50&,0I 

GLEBA 111 - SETOR CENTRAL -- ! 
-ANEXO li , 26.614,15 4.265,91 30.880,06 

GI.:EBAVl-BAIRRO GETAT 12.144,27 13:454,14 25.598,41 

GLEBA Vil - BAIRRO 1 

BA!l(ADA 8.403,71 X 8.403,71 

GLEBA VJII • BAIRRO i 
BASÍLIO DE MORAES 6.597,54 X 6.597,54 

' 
TOTAL 1 RSl00.787,95 

1 

5. FONTE DE RECURSO 
5 .1. As despesas decorrentes desta dispensa correrão por conta de recursos no orçjmento da 
Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação do Município de Govemactpr Edison 
Lobão/MA, informada abaixo: l 

1 

1 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928--000, Governador Edison Lobã<j, Maranhão, B'fasil 
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• 1 
ESTADODOMARANHAO J. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISO!" LOBÃO-1r1A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIARIOS E HAfITAÇ 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

ADMINISTRACAO GERAL 1 
Exercício 2024 • 

Poder Poder Executivo 02 ! 
Orgão Prefeitura Municioal de Governador Edison Lobão 02.Q0 

Unidade 
' 

• 
Orçamentária Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e 04. "23,0054,6082.({000 
/Atividade Receita 

Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 
04. ~22.0052 2026.Q000 

Urbanos 

' 
Manutenção da Secretaria de Assuntos Fundiários e • 1 

Habitação 
04. ]22.0052.6073.0000 

l 

Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jutidica 33.90.39.00 

6. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 1 
6. 1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, co/nprovação através de 
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para de~empenho 
de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação; 1 ' 

7. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 • 

7.1. Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação do Município;de Governador Edison 
Lobão/MA. 1 ' 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompan]?,ado e fiscalizado, em 
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Pr~feitura Mml.icipal de 
Governador Edison Lobão/MA, ou, em seus impedimentos legais, por s~u substituto; eventual, 
representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

8.2. O representante da Prefeitura Municipal de Governador Edison Ll)bão/MA, anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação dos !serviços, ob}eto deste 

1 ' processo, determinando o que for necessário à regularização das falh'as ou impr?priedades 
observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas respons4bilidades coytratuais. 

9. DO PAGAMENTO 
i 1 

' 
9.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efettjado na Not~ Fiscal, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços, íc!esde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

' 
Rua Santa Tereza, nº 109, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobãq, Maranhão, ~rasil 

1 
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Process~~ 
As· $ _~ 

ESTADODOMARANHÃO . ! As;~,, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO- \\IA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HAJlITA . 1 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 j 1 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Otdem de ServJÇO e das 
certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, jnediante 
apresentação da Certidão c_~njunta Negativa de ?ébitos Relativos a Tributo~ Federais e~ Dívida 
Ativa da Umão e Prev1denciana, conforme Portana PGFN/RFB nº 1751, de 07 d: outubrolde ~0~4; 
Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apreseiltaçao das Çert1does 
Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidadb perante a iFazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da fertidão Negativa de 
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do ;Município; ~rova de 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, dbmonstrando, situação 
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGT~ - CRF e Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aprese9tação da 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na co1ta que o f?mecedor 
apresentar em sua proposta. 

• 

10. ~AS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVtRNADOR ,-:DISON 
LOBAO. , 
10.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 
a) acompanhar e fiscalizar a cumprimento do contrato; 
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do·contratante para tratar 
de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos; 1 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação do~ serviços 
atestados. 
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

1 t. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações je nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 1 

a) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal 4e Governador Edison 
Lobão/MA, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer ai}ormalidade tle caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 1 

b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as)obrigações ~ssumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou !l terceiros, d~correntes 
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo ~ssa responsii'bilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 1 ' 

' ' d) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamento~ e posturas, bem como 
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matériajobjeto da 
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas cons~quências d~ qualquer 
transgressão de seus prepostos ou convenientes; 1 

1 

! 
Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison LobãO, Maranhão, B'rasil 
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~cesso/l'3l-1l 

1 .. a ESTADO DO MARANHÃO A { 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E HABITAÇÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

e) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar 'quaisquer c'pndições 
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam! prejudicar ií perfeita 
execução do contrato; , ' 

f) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contrafado com a fefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão/MA. 

1 

g) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no/que couber a,s Leis do 
consumidor; 

' h) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprynento das oprigações 
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Governador Edison l!,obão/MA . 

i) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento )de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01 de 13 ~e setembro ide 2021, 
definições contidas nas NBR 13.133/1994, NBR 13.531/1995, quanto aojgrau de elaboração e 
conteúdo, no que couberem, e demais nonnas pertinentes. ' 

ROB 
SECRETÁRIO MUNICIP 

Governador Edison Lobão/MA, f 1 de outubr9 de 2023. 

A SILVA 
NTOS FUNDIÁRIOS E 81-BITAÇÃO 

' 1 

Rua Santa Tereza, nº 109, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, ~rasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REC~ITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 1 

1 

À vffita dM filfonn,ções contidas ""'"" '"'°' , com obs,,vi,i, às oonµ,s 
vigentes, APROVO o presente Tenno de Referência e AUTORIZO!a continuid~de 

dos tramites legais para realização do Procedimento de Contratação Dirfta . 

' Governador Edison Lobão - MA, OI de novembro de 2023. 
' 

Fab1icio dos SantoS:Silrn 
Se~. Mur1. úe 1 <1/t:H1da 

k e Fin;:1nças i 
---,,""'-C)i,----rtt • J , Po rt: O 2í 2 O 21 
~ ;v.o Pos:--s(lvY'.5" J--:L:'. 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

' ' 1 
1 

Rua Imperatriz II, n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mar~nhão, Brasil ! 

... 
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Ao Sr. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECE!ITA 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

AUTORIZAÇÃO 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 
Nesta Prefeitura Municipal. 

1 

Na qualidade de Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita, encaminhp os 
1 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatóric;> na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, objetivando a para contrata~ão de empresa 

especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas ur~anas destinJdas 

a regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, co'11 poligonal Idos 

mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viári~ do 
1 

perímetro de cada quadra, formando assim o mapeamento das qqadras, ger~ndo 
1 

memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Govj!rnador E<!json 

Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, O 1 de ntjvembro de 2023 . 

Fabrício dos Santos Silva 
1

1 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
1 

1 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP 65.928·000, Governador Edison Lobão, Mar;nhão, Brasil 
' 

1 
1 

1 
1 
! 
1 
l 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOY. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES , 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE PORTARIA 

l 

1 

Proc7sso, 
Fis; 
Ass: 

1 

Junto aos autos, do Processo Administrativo nº 05Á/2023, o Ãto de 

designação do Presidente da CPL e os Membros, PORTARIA~º- 102/20~3 de 

11 de setembro de 2023 . 

Governador Edison Lobão - MA, 03 de no~embro de 12023. 
1 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitaçõ~s 

' 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão• MA f 
Rua Imperatriz Jl, n" 800, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 1 
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ESTADO DO MARANHÃO ! 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WB- fm.\ 
GABINETE DO PREFEITO j ljrocesso~"'\ :'()13 
CNPJ: 0J.597.627/0001-34 1 ~s:. 

A~s: 
PORTARIA Nº 102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPI!. da Prefeitura 
MooicipaJ de Governjtdor Ed&o 
Lobão/MA, e designa sua comisslio. 

1 

1 ' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃOi ESTADO l)O 
MARANHÃO. no uso de suas atribuições Jeg;iis, · 

RESOLVE 

Art. l° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão/MA. e designa sua comissão com investidura até 31 de dezembro de ~023. nos te~os 
do art. :SI da Lei Federal nº 8.666/1993: 

! - Adaias Alves Llma, CPF: XXX.995.183-~ Presidente da CPL; 1 

II-Ronildo dos Sàntos Queiroz., CPF: XXX.989.173-XX - Membro da comissão-; 
111- Lydia .Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Memb1 da comissãQ; 
IV - Hudsoh da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543-XX- Membro lfaicomissão; l 
V - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX. 974.913 -XX - Membro; da 
comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeitos! retroativo a 31 
de agosto de 2023, e revogam-se as disposições em contrário. 1 ' 

GABINETE 00 PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISOl': LOBÃO. ESTADO po 
MARANHÃO, 11 DE SETEMBRO DE 2023, 202° DA lNDEPENDÊNCIA E 135° bA 
REPÚBLICA . 

GERALDOEV SOUSA 
Prefei Municipal 

E-MAJL: g;.,bgo,,el@gmail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N" 102, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. J º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 

V - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX. f74.913 -XX -
Membro da comissão. 1 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigo} na data de sua ptblicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2Ç)23. e revogam•se. as disposições 
em contrário. 1 

' GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNAUOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, li DE SEtEMBRO DE 
2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA-/,_ 135° DA REPúàLICA 

' ! 

GERALDO EV ANDRO ;BRAGA DE SOUSA 
1 ' 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 103, DE 11 DE SETEMBRO lJE 2023. 

• 
investidura até 31 de dezembro de 2023, nos tennos do art. 51 da Lei 
Federal nº 8.666/1993: 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura ~micipal de Gove~ador Edison 
Lobão/MA, e designa Equipe de Aroio. r 

I -Adaias Ah·es Lima, CPF: XXX.995.183-XX, Presidente da CPL; 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 
da comissão; 

Ili - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX.961.033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil~ CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 
comissão; 

O PREFEITO MUNICIPAL D~ GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de {uas atribuições 
1 

. 1 
ega1s, 1 1 

1 

' 
RESO+VE 

' 
Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Preífitura Municipal ~e Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão? e designa equipr de apoio com 
investidura até 31 de dezembro de 2023, nos termos elo art. 51 da Lei 
Federal n° 8.666/1993: 1 { 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - M~ 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: j 
https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e2ca5ff98504149a9923335fadc894a630f51f3e 
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1- Gustavo Paixão Martins, CPF: X:XX.502.023 -XX, Pregoeiro; 

li - Ronildo do, Snntos Queiroz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

Ili - Maria Eduarda Andrade da Silva, CPF: XXX.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão; V - Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 
961.033-XX-Membro da comissão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativo a 31 de agosto de 2023, e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, li DE SETEMBRO DE 

• 2023, 202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

• 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

1 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: I 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e2ca5ff98504149a9923335fadc894a630f51f3e 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante~ 
autenticidade do seu conteúdb. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDIS'oN 

LOBAO 1 
ü. Email: 

Brasil~----'·-·-~,,,_ 

Carimbo de Tempo: 11/09/202315:14:36 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 

AUTUACÃO DO PROCESSO 

Pelo presente instrumento, AUTUO a Dispensa de Licitação que adiant se vê sob o nº 
019/2023, oriunda do Processo Administrativo nº 054/2023, contendo o m morando, <ll(tado 
de 16 de outubro de 2023, que deu origem ao presente processo nas condiçõe abaixo: 
DA LICITAÇÃO 

- Processo Administrativo nº 054/2023. 
- Dispensa de Licitação, nos termos do inciso Ido art. 75 da Lei nº 14.!33,ide 01 de abQI de 
2021, e Art. 2° da Instrução Nonnativa AGU Nº 01 de 13 de setembro de 2021, e dclnais 
normas pertinentes . 
- Requisitante: Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Descrição: Contratação de empresa especializada para realização ele levantamento 
planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, rbas e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gIJba e 

' ' sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeam~nto das qua,'dras, 
gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Governador Edison 
Lobão/MA. 1 

1 

ESTIMATN A DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado cohi base na tiiédia 
aritmética simples baseado em preços praticados no âmbito público atrav,és de pesso~s do 
Ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ tor• .305,66 (cento e 

• oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos). 1 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na segµinte ação: 

Exerclcio 2024 
Poder Poder Executivo 02 J ' 

Órgão Prefeitura Municipal de Governador Edison 02.ob 1 

Lobão ' 1 
Unidade i ' Orçamentária Manutenção da Secretaria Municipal de 04.123.0054.6082.0000 /Atividade Finanças Fazenda e Receita 1 1 

Manutenção da Secretaria de Transportes j 1 

Obras e Servicos Urbanos 04.122.0052 2026.0000 

1 
l 

' Manutenção da Secretaria de Assuntos 
04.1?2.0052.607l' 0000 Fundiários e Habitação 

j ! 
: 1 

Rua Imperatriz li, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 

' ' 
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Natureza da 
despesa 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDTSON LOBÃO- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0I.597.627/0001-34 

' Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 33.90l39.00 
1 • 

Governador Edison Lobão - MA, 03 de nov4mbro de 20i3. 
1 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

' 

' ! . 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, Maranhão, Brasil 1 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO _ ; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO- MA1 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

1 

Memorando i 
À Empresa: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENIF,ARIA 
CNPJ 30.523.200/0001-90, situada na Rua Onze, nº 09, parq~e do 
Imperatriz/MA. 1 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Pro9esso. 
Fis: ! 

Ass: 

LTDA; 
' Buriti, 
1 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda a documentaçio de habilitação 
exigida para a contratação de empresa especializada para realização db lev.antame~to 
planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos dJ quadras, ru~s e 
calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamento de divisas de gleb'a e 

' 1 
sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapeametjto das quadfas, 
gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Go~emador Edi~on 
Lobão/MA. 

Governador Edison Lobão/MA, 03 de noyembro de 2Q23. 

Ã aias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II. nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

l 
' • 
1 
l 

! 
1 
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Voltar 11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

30.523.200/0001-90 

E UMA ALVES SERVICOS 

/ 

Endereço: RUA RAFAEL DE ALMEIDA/ BACURI /IMPERATRIZ/ MA/ 65916-025 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere ~ Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta di;lta, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular per~nte o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrania de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos de)lidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 1 

Validade:09/10/2023 a 07/11/2023 

Certificação Número: 2023100922542497361746 

Informação obtida em 23/10/2023 13:30:30 

1 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em LefJ esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da aixa: 
www.caixa.gov.br 

· Processo~\'.ID: 
Fls::__ 
Ass:~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 22932023 
Código de validação: F165F246F8 

Número da guia: 23053601001639713. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃ~ JUDICjAL 

USANDO da faculdade que me confere a , Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos 13rquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/(pU RECUfERAÇ~O 

• 
JUDICIAL, em um interstício temporal de 1 O anos até a presente qata, NAO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 

l l 

desfavor da pessoa jurídica TOPOAGRI GEORREFEl;{ENCIAMENTO E 
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.523.200/0001-90, ~ituada natcidade de 
Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. ;o referido~ verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta! ecretaricl;, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eµ, ARLETE DOS SANTO . SOUSA ifv1ART/NS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BAN EIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo 

I 
e assino 

eletronicamente. j 
Imperatriz-MA, 06 d

1
e novemb{o de 2023 . 

• OBSERVAÇÕES: , 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 1pa do Código 

I
de Normas da 

Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
e/etronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do Tribunal da Justiça do Estad9 do Maranhão, 
conforme orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi informado pdlo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nost termos da Rhsolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferdncia por qualq~er interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados ?'º sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https://se/os.ljma.jus.br, mediante o preenchimeqto do código de validação do 
selo ou através de aplicativo leitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca dt3 lmperatriz/Mf-

1 

1 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição de lmperatr)z 
Matrícula 180885 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 

CERT JUDONE-SJDI - 22932023 / Código: F165F246F8 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/valldadoc.php 

Ante• de Imprimir pense em aua mapon■abllldoda com o maio ambiente, 
#ConaumoConsclente 

1 
! 

1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 06/11/2023 11 :36 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI • 22932023 / Código: F165F246F8 
Valide o documento em www.tJma.Jus.brNalldadoc.php 

Ante• do Imprimir pon■o om 1ua reap0n■abllld1de com o melo ambiente, 
#C0nsum0C0nsclente 

2 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

1 

Prqcesso~QllDJ1 
Fis;,~· 
Ass: 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISj1E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

' 
Nome: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TDA 
CNPJ: 30.523.200/0001-90 l ; 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisq~er dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado qóe 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administradoá pela Secretaça 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniãd (DAU) juntofà 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

' ' Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ent~ federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação lio 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições kociais previst~s 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1~91 . 

• 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade .~a Internet, nps 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, ele 2/10/2014.
1 

Emitida às 13:28:47 do dia 23/10/2023 <hora e data de Brasília>. ' 
Válida até 20/04/2024. 
Código de controle da certidão: C2E0.69FE.B7B7.32CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 
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~:~~ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA LIMITJ).DA 
1 

TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TOA 
1 

Pelo presente instrumento particular de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 
EDISLEY LIMA ALVES, brasileiro, solteiro, nascido em 12/06/1987, empresário,j portador da 
Identidade RG. nº 0154268220004-SSP/MÀ, e do CPF nº 030.903.253-90, residente e 
domiciliado à Avenida Circular Atlântico Sul, nº 34, Parque Alvorada, CEP. 165.915-600, 
Imperatriz-MA, resolve Alterar e consolidar a Empresa unipessoal de Responsabilidade Limitada: 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENT!) E ENGENHARIA L TDA, registrada ~ob o NIRE 
ffiQ!21~0ll CNPJ nº 30.523.200/0001-90, conforme as cláusulas seguintes: j 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A partir desta data, fica admitido na sociedade na cond(ção de sócio 
quotista JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJO MARINHO, brasileiro, casado e111 comunhão 
parcial de bens, nascido em 07/01/1994, empresário, portador do CPF nº 039.6661841-01 e RG 
nº 0493579220139 DETRAN-TO, residente e domiciliado na Travessa Tuca, s/n, Vila Laza Maria, 
ltaguatins-TO,, CEP 77.920-000. 1 

CLÁUSULA SEGUNDA-O sócio EDISLEY LIMA ALVES cede e transfere todas ai suas quotas 
de capital, como de fato cedidas e transferidas ficam sem ágio e deságio, com s~us direitos e 
obrigações exauridas no contrato social no valor de R$ 5.000,00 (cinco 

1
il reais) que 

corresponde a 5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cad uma para o 
sócio admitido JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJO MARINHO. 

' CLÁUSULA TERCEIRA - O sócio que sede e transfere suas quotas EDISLEY UIMA ALVES, j 
declara que recebeu neste ato, a referida importância em moeda corrente nacion4I, contadas e 
achadas certas, pelo que dá ao CESSIONÁRIO, e a sociedade, por ele, seus herdeiros, meeiros 1 
e sucessores, plena, geral, rasa, irrevogável e irretratável quitação de suas quotl;,s de capital, i 
pago e satisfeito de todos os direitos e haveres relacionados com a cessão de qu~'tas de 9pital , 
ora realizada, para nada mais reclamar no que diga respeito à sociedade e o c1SSIONARIO, 1 

sej~ a que titulo for, em juízo ou fora dele, nem no presente e no futuro. j , 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 cada uma, é integralizado à vista em m,oeda corrente I 
do pais, e, por força da cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte 
forma· 1 

. 1 

S0CIO 
JOSE 
MARINHO 

"' •A' ,,,,,,,,J,, · -~ •• O ,,.,,. "'"' *•· 
Ji;f; 1 ?f' LJ,7 .,,"'~/,ri· ,; -~ -' ,1 :1: ' ' si ,, U 1 ,.;!- \;r. ';\.IV'!t il j 

. 1 1 
CLAUSULA QUINTA-A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE ANTOfl!IO WILGNER 
ARAUJO MARINHO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo a~r em conjunto l 
ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades : 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer d~s quotistas ou , 
de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 1 
sócios. j 

CLÁUSULA SEXTA- Os Administrador declara, sob as penas da lei, de que nã;stá impedido! 
de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de conde ação criminal, i 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temperaria ente o acesso

1 a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subom'o, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, co~tra normas def 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie9ade. 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a seguir\te redação: 
' 
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1 

1 
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1 
l'rgcess~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial de 'TOPOAG 19s~1 

GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TOA, estabelecida à Rua Rafael jde Almei ~ss)~ 
04, sala 02, Bacuri, Imperatriz-MA, CEP - 65.916-025. 

' CLÁUSULA SEGUNDA- O capital social é no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)f dividido em ! --... _ _,,.. 
5. 000 ( cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 càda uma, é integralizado à vista em mo~da corrente 
do pais, subscritas, pelo sócio: 

. Qltraiu 
J A ARAUJO 
MARINHO 
'T"PTÃ 

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto é a atividade de: 

7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
especifica; 1 

7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA QUARTA- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
1 

CLÁUSULA QUINTA- Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata tle prestação , 
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua e/ artigo 70 da 
Lei Complemenlar nº 123/2006. 1 

• 1 

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de ~uas quotas, 
mas responderá solidariamente pela integr?lização do capital social. ' 

CLÁUSULA SETIMA-A administração da sociedade cabe ao sócio JOSE ANTO.,\O WILGNER Í 
ARAUJO MARINHO, com os poderes e atribuições de administrador, podendo a~ir em conjunto 

1 
ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, ém atividades 1 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dot quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriza ão dos outros í 
sócios. f 

CLÁUSULA OITAVA- O exercicio social será coincidente com o ano-calendáril, terminando; 
em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamentd do balanço r 
patrimonial e efetuada a apuração de resultados, os quais serão atribuídos ab sócio único 1 

proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a critério do "lesmo, serem 1 
distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. j 1 

CLÁUSULA NONA - A sociedade limitada unípessoal poderá levantar démonstrações ' 
contábeis intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial oJ total, fusão, 
e incorporação, retirada do sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados nec;essários pelo : 

sócio. / 1 

CLÁUSULA DECIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecha~ filial ou outra/ 
dependência, mediante alteração contratual. 1 i 

• 1 1 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O único sócio será obrigado à reposição do~ lucros e das, 
quantias retiradas, a qualquer titulo ainda que autorizados pelo contrato, quartdo tais lucros i 
ou quantia se distribuírem com prejuízo do capltal. 1 

1 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Em caso de falecimento do único sóció a sociedade; 
limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/Óu sucessores; 



• 

• 

1 ~,. Fls: 
Ass: 

do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse deste~s--, j-""",r,;edade 

poderá ser dissolvida. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- O administrador declara sob as penas da Lei ~ue não está 
impedido por Lei especial do exercício da atjministração de sociedade unipess9a1 limitada e 
que não se acha condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acerso a cargos 
públicos, ou por crime /alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normrs de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. J 

1 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Fica eletto o foro de Imperatriz - MA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. r 

Imperatriz-MA, 09 de outubro de 2023 . 

EDISLEY LIMA ALVES 

JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJO MARINHO 

1 
1 

1 
1 
j 

r 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

' i 
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1 
Procrsso.~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
Fls:~ 

Ass: 

1 
1 ' 
' ' Certificamos que o ato da empresa TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENrENHARIA L,-DA consta 

assinado digitalmente por: , 

1 

CPF/CNPJ 

03090325390 

03966684101 

JUCEMA 

Nome 

EDISLEY LIMA ALVES 

JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJO MARINHO 

CERTIFICO O RBGISTRO BM 17/10/2023 14109 SOB Nº 20231292040f 
PRO'rOCOLO: 23129204,0 DE 17/1.0/2023. 1 

CÓDIGO DE VJl:RIFICACÃO: 12315079112, CNPJ DA SKDB: 30523200000190, 
N:UUl:i 21.201152590, Cc»I Bl'BITOS DO REGISTRO Pt 09/10/.1023. ; 
',1'.'0POAGRI GBOltRB!'BRENCJ:umtr?O B BNGZNBARIA LTDA 

CARLOS ANDÚ DB KORAllS P'SRBIRA 
SECUTÁltIO-GBRAL 

www.ompresafacil,JDll,gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de cua autenticidade nos re11pectivos portais, 
informando 11eus respectivos cõdigoa dl:! vel."ificação. 



• 

i 
I .. . 

TOPOÁO!lLGEORREFERl,l,jCIAMWCO E~GE~A LTDA 
CNPl< 30.S:Z:Íc2QO/b001-90 
Rqa RÀF AEL D,E Al,,MEIDA, 4 SÀLA 02,.· BAGURI - lmJ?Cratrjz , MA -:65:916-025 

BAl,l\}IÇ.O J'A'.fRIMONJ:AL 

Valo"" cxptessos e,n Re'l!Ís (RS) 

ClRCULANTE 

DISPONÍVEL 

'BENS NUMÊRÁ~t>s 
Cllixa 

APLICAÇÔJ;S DE L!QUIÓEZ IMEDIATA 
Ban&> do Brasil S/A • CLIENTES 

VALORES"/\ 'RECEBER 

, NÃO CIRCúL"ANTE 

IMOBILIZA1)0 

BENS EM OPERAÇÃO 
Maquinas, Aparelhos e EquipM'lentos 

TOTAL DO A TIYO 

... .,,,. ..... "'?........,._,, 
JOSE ANTONIO ~-, ... ,_.,,~ .. -•-,OIJ-

WILGNER ARAU .. --~N<TCINOIMI.~ ... 

MARINHO:0396668 :;~~1'1;,-... "" 

,.ATIVO 

ANTONIO EDIVA 
SANTOSAGUI 

26920565319 

1 

t "'J~-;;:'f"'->ftV"" "<'t,/"f '"'V 

1 i r , ·' 
j Follm:0001 

1 

l>erlodo: 30/09;2023 

Proc 
As 

23.012,67. 

M)l.67 ·r 
~,oi)s,64 
~.008,6'1 

r •;o3 
1 ·•,03 

' 
20.~00.00· 

20.doo.oo 

54.~.QO 

54,r,oo 

;::~:: 
' . . 

11.p1t,61 
1 

J 
!· 

_,.,,, 
JOSÉ ANTONiq WJLGNER AM.ÚJOM'ÀRINHQ: 

Administrador 
CP,F; Q39.666,841-01 

ANTONIO EDJVALOOSANTOf AG\UAR 
. ,CRC: SS:ÍS;MÀ • Cori~r 

CPF: 269.20VS3-IS 

1 r 
,, 

1 

. ·-· 

1 



'fOPOAO}U GEORj(EFE}lliNCIAM8N1'0 E ENGENlfMIAJ.,"FD,t. 

CNJ'/: 39,523.200/00\),!·90 . 
R~• RAF ABI; DE ALMEIPA, 4 SALA Ó2 , BÁCU_RI • lmt"'l1lllÍI' • MA • 65,~.16-025 

CIRCULANTE 

OUTRAS OBRJO!'ÇôljS 

oUTRos Dtsíi'os 
Partes J\.clacionada 

NÃO CIRCULA1'{1'~ 

.BRIGAQôES A LONGO PRAZO 

!NSTITUIÇôE'&.EIIJIANCBIIW! 

EMPll.ÉSTIMOS 
Banco ~o i3nisil f./ A 

FINANqAMENTOS 
Bancq do Brasil, S/A 

PATRIMÔNIO 1-IQUIDO 

CA)'ITIIL SOCI,\I, 

CAPITAL S1,iBSCRrTO 
Cnp1tl!l social 

LUCRO/PREJUÍZOS.ACUMULADOS 

LUCRO/PREJUÍZOS ACUMULADOS 

• Lucros A,çUntUladoS 
1 

TOTAL DO PASSIVO e:PATRIM,ÔN!© UQ!f!DO 

B A1,. A N ÇO r ft:f R'1MO,NlA .L 

VaJor<fs expressos cm.Rcaii CR~l 

··­"'!:r,::- ... 

.PASSIVO 

ANTONIO ED!VA 
SANTOS AGUIA 

26920565315 

·1 

Folha:'.ÓO~ 
rcrtodo:30/09f923 

! 

1 
30.7?9,94 

' . ' 3.Q.7:j6;/A 

' 
3CJ;776,~ 
30.~6,?4 

:tr.7J3,49 
. l 

27.713,49 
' i 

.27,713,~9 

i@/l!l 
'(0,21 )' 

2'TjlV.Ô 
)<7113,70 

' ' 1,8.~ 

s.Qoo,oo 
} 

s,õoo,oo 
S.~,OQ 

l 

Jl.~.~4 
; 

J'.1;~2,2:J..4 
IÚ22,24 

'r7t1J;67 

! 

1 

r JOSE ANTONIO 
WILGNER ARAUJ 

MARINHO:03966684 . 

JOSÉANTON!O'WILGNER ARAUJO MARINHÓ 
Aami'rtistratlor " 

CPF; 039.66~841-0l 

ANTQNIO,EQIVALDO SAWO~··· AGlTIAfl 
CRC; 55:!S•MA • Çonta { 

CPJ:: 269.205.653,15, 

j 

;" 



• 
µ,, 

,., .. 

• 

• 
! 

f 
TOPOAORI.GEORRJ;PERENCIAMENTO E !;.NGENJ:l)\R)~LTDA 

-CNPJ: 30,523.200/0QOl-90 

Polha:0003 
Pert!)d-0; ~OI04,1023 

RUJI RAPAEL DE ALl11EÍDA, 4 SALA 02 • JV.G:IJRI • lmPl'r•l[iZ • MA • 65.91~25 

QALAN(;t} PATRlMONJAL 

Vijlores expressos emRçais (RS) 

JOSE ANTONI .. -...::::,'o'f'~"'•-• 
WILGNER ARAU 

0

~:Í~~~ 
MARINHO: .,-•::.,:::.-"' . 

'03966684101 ·~~--•..-
JQSÊ ANTÓNIO :,vn,o~ ARAUJo. MARIJ:l,HO 

""'-"dininistnÍdor 
CPF: 039.666.~ 1-01 

r 

" -«:r----ANTONIO EDIVA --••-~, 
. SANTOS AGU1 "'"""'E=°'~ .. 

269205ê531 ~:::.. ... 

ANTONio ElilVALOO sANT;}..«lJiAR 
CRC: 5535-r,1,'l • 'Cçnlàdqf 

ql'F: 269.205.653,)5 ' 

1 

1 

1 

1 

1 1 
1 

1 
' 
1 

/ 
,,;. ~, ... 
, 

• 

,J', 

~,..,-,;: 
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1 

•t_,., .... "'""-· ,.X;'tj'·w·--r•'i\"' ••~,"'·"".., 

j 
TOPOÂGRl OEÔ)lRà-EJlENCIÍ(MEN1'0 E ENOllN!fARIA t. TDA 

CNPM0.523.200/0001-?0í. . . l 
Rua JWAllJ., DE.ALMEIDA, 4 SALA02-B<\li:URt'-lm)"'l1llriZ .],IA-65.916-()15 1 

Perlodo: 01/0112~ a 3ll/09(2023 ! 
DÊMONSTRAÇÂO DO RESUt.TADO DO EXERCICIO 

' • ·e "'" ;, 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS 

VâloteS"Cxffres~1 ern-R,etiis (R$) 

(•) RECEITA OPERACIONAL 1..lQUibA 

(+/-) DESPESAS OPE)lACIONAIS 

ADMlNISTltATIY AS 
DESPÉSAS GERAIS 

DESPESAS FrN,\NCEIRAS 
DESPESAS GE)lAIS 

DESPES,W :rn:u,nJT ARfAS 
CONTRJB

0

UIÇÕES lM~STOS E TÁX~S 

(·) OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
RECE!T AS OPEMCIOJ-ÍAIS DIVERSAS 

(a) LUGRO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO f-NTES DA CS E IR 

(=) LUCRO LIQUJOOTIO EXER.CICIO 

JOSEANTO 
WILGNERA 

MARINHO· 
039666841 

$cllll-topoi.lO$~Am'ON0 
AAJ,UJOM,OJIINH0-1C1 

ICp.llrad, OU■Pruo"olll, 
175,0U--r!odORocob 

d•~Fla.OIJ•~FBo.CPF Al,Ol)o 
CN•JOS~,',N~l()WLGflEII 
INti0:00N116&110\ 
ooulollltoltd-Rlo 

... 1<>o111zoç .. dooulllotura'i.qu1 
1.0'111'22111-0!i'CC' 
Vonto;I0.1,1 

JOSÉ ANTONIO WILGNER ARAUJO MAIµNHQ 
Ad111iniStrpdoi , ,. 

CPF: 039.666,Jl4l•Ol 

~-" 

1 
·,1 

,. 

I 
1 

1 
j 

1 
f 
1 
' 
J 
1 

1 

1 
1 

FoJ~OQOI 
,: 1 

! 
! 

63.0óO,OO 
63,o!Jo.oo 

' :63.f·ºº 

63.ÔOO,OO 

' 
(:;3.349,04.) 

{ 
(ió~S6.6i) 
(20.256,~ 

l .,.' 

l 
·(3,069,91) 
(3,ij69:!llj 

' µ2,58) 
~58) 
1 
! Ó,07 
, o,(11' 

ª3J,S0,96 

39.650,96 

t 
'.39.'6SIY,96 
~ 

! 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA 
' 

: Processo:D11I to 
Fls: C1'f) 

;Ass~ 

1 
• 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a Á Empresa TOPOAGRI 

GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº. 3ol523.200/doo1-90, 
1 

Sediada na Rua , nº 09, Parque Buriti, CEP: 65.916-400, Imperatriz i MA, com;vistas ao 

fornecimento de Material e Mão de obra, conforme Contrato Nº. 010/4021, no va,lor global 

de R$ 108.305,66 (cento e oito mil, trezentos e cinco reais e sessenta ~ seis centaros), cujo 

o Objeto foi o Levantamento planimétrico de áreas urbanéi.s e sub~rbanas 
destinadas a regularização fundiária, projetos de quadras, truas e ci,1.lçadas, 

..._om poligonal dos mesmos, compreendendo e detalhamer1to de diyisas de 
~leba e sistema viário, projetos de áreas livres e institucionais, levantamento 

topográfico do perímetro de cada quadra, formando assim o lmapeam~nto das 
quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíti~os, o sejviço foi 
realizado com equipamento GPS Geodésico e Estação TOiiAL, e nãq havendo 

fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial/ dentro do:s padrões 

de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não ha~endo rec1a;mação ou 

objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação da i garantia 

contratual junto até a presente data. 

' mperatriz- Mj' 05 de Mai! 2022. 

• mento e Engenharia Ltda 
.200/0001 - 90 
tante 

Pph Projeto Engenharia Consultoria e Serviços Ltda ' 
CNPJ: 14.834.606/0001 - 37 

Contratada 

1 
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roo26goz.111:1 

QR-CODE 

Prbcesso:\m\\\W 
F1J. o.. 1 ,· 
Ass: 

... '"!'., 
·, 

Documento assinado com certifica~ digital em confÓrmldade 
com a Medida Provisória nº 2200-212001. Sua valldadê poderá 
ser confirmada por melo do prt. rama Asslnador; Serpro. 

As orientações para instalar o As ador Serpro e rfalizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/lwww.serpro,gov.br/assinador..cf1gital. f 

' 

SERPRO/SE~ATRAN 



, 

Processo~! 11QT2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

As:~ Ass: 
, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIJTAS 

Nome: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 30.523.200/0001-90 
Certidão nº: 63810792/2023 
Expedição: 14/11/2023, às 11:15:25 
Validade: 12/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, con1ados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA (MA,TRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.523.200J0001-90, !NÃO 

1 1 
CONSTA como inadimplente ·!lo Banco Nacional de Devedo.res 

1 j Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da IConsolidJção 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 112.440/20~1 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de jane~ro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsa~ilidade ros 
Tribunais do Trabalho. 1 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relàção 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 1 Í 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de kua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do rrabalho,na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

' necessários à identificação das pessoas naturais e jurídiéas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto à~ obrigaç~es 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado oulem 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no conc~rnente a;os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a I custas,: a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou !aecorrentles 

' de execução de acordos firmados perante o Ministério;Público ~o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu~os que, ~or 
disposição legal 1 contiver força executiva. 

Dúvidas e sugesr:Õ:'JB: cndt~r:::st. jus. br 

1 
1 
• 
' i 
1 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CNPJ 
30.523.200/0001-90 

Data da Constltulç~o 

221od1201a 

TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TDA 

""'li :: ii Denominação Comercial ~» TOPOAGRI CONSULTORIA 

~~;, Natureza Jurídica 

~~i 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAD. 

(~ 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRE~ARIAIS 

~ 
ATIVIDADE ECONÔMICA 

Atividade Principal 
7119701-SERVICOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA 

~~'ll ~iJ Atividades Secundárias 

~'&\\1 
~il! 
~ ~,ti 

~ 

7020400 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 
7111100 - SERVICOS DE ARQUITETURA 
7112000 • SERVICOS DE ENGENHARIA 
8211300 - SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

~m ~,d/i Data de Início 

~~ 22/05/2018 
~itÍ 

Validade 

31/03/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

Bacuri 

Código de Autenticação 

ZPV1-1TPF 

Númeró 
1 

04 1 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 -------- li, 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÊBITOS-CND Nº 20307/2023 1 

AUTENTICAÇÃO:YL VZ-EH4P 

l!J ..... ~ 
CERfflJlf 

1 
23/10/2023 13:32:01 

USUÁRIO:ANGINYMOUS 
l 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte TQPOAGRI 
GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TOA, devidamente lnscrito(a) sob 
o CNPJ 30.523.200/0001-90 abaixo qualificado, encontra-se em situação regular Pflrante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ, não; constandq débitos 
referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a prese1te data. 

• Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar d~bitos poste,riormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código ffributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nºS.172/1966. ' 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
' como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura nã,o tenham 

sido migrados na mudança de sistema. ' 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 30.523.200/0001-90 

Razão Social: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA L TOA 

Endereço: Rafael de Almeida, 04 SALA 02; Bacuri 

Inscrição: 46312-3 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 22/05/2018 , 

• Atividade Principal: 7119701-SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEcpDESIA 

Nome Fantasia: TOPOAGRI CONSULTORIA 

A Referida Certidão terá validade até 22/12/2023. 

IMPERA TRIZ-MA, 23/10/2023. 



• 

• 

PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ(Í) 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 330576/23 Data da Certidão: 14/11/2023 11 :22:43 

CPF/CNPJ 30523200000190 NÃO INSCRITO NO CADASTRO D,E 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Preces~:~~ 
Fls: !J. 
Ass: 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistem'a desta Secretaria, 

• 

1 1 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e dispostp no artigo ~05 da lei 

• 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam :débitos relafivos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suj;eito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia. à Fazenda Pública Estadual o direito da cobtança de díJidas que 
1 1 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. f 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidãó Negativa 
de Débito". ' 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

Data Impressão: 14/11/2023 11 :2:Í:43 
1 
1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 083767/23 Data da Certidão: 14/11/202311:23:20 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 30523200000190 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema d:esta Secret~ria e na 

• forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado p~los, 240 a 2f2, da lei 

nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172,jde 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Naci,onal), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em ~orne do 

• 

' ' sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/03/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaç&o de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE . 

1 

Data Impressão: 14/11/202311:2f20 



12/01/2024, 10:49 about:blank 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE 1NSCRI O 

30.523.200/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTUf'A 
CADASTRAL 22/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

TOPOAGRI CONSULTORIA 

C DIGO E DESCRI DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN RIAS 

70.20-4-00 .. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71,12-0-00 .. Serviços de engenharia 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 
85.99-6,-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGOEDESCRIÇ OOANATUREZAJURDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
R RAFAEL DE ALMEIDA 

1 ~~MERO 

~' ~_°::_LA_PL_e_;_;_"'_º _____ ~----~'! 
1 ~~916-025 

1 BAIRRO/DISTRITO 
BACURI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LIDERANCACONTABIL@UOLCOM 

1 

MUNICIPIO 

IMPElµTRIZ 

l~T-E-LE_F_O_NE------------i-----~'••'. (99) 3524-2512 . 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 1 ·--~-----------~• 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAçÂÕ CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/01/2024 às 10:49:30 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/05/2018 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ J 

r 

Página: 1/1 

1/1 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA, 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

JUNTADA DE DOCUMENTOS E CERTIFICAÇÃO DE HABILITA<jÃO 

Junto aos autos, do Processo Administrativo ni> 054/2023,, na 

modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 019/2023, os DbCUMENífOS 

DE HABILITAÇÃO apresentados para contratação . 

Certifico que os documentos juntados estão de 1acordo com as 
' diretrizes da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/~021, 

cumprindo, portanto, a futura contratada com os requisitos legai~ de habilita,ção. 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de noyembro de io23. 

Ã~ias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

' 
1 
' t 

Rua Imperatriz II, n" 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 1 

i 
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ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- M 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PARECER DA CPL 

PROCESSO: 054/2023 

Processols~\J 
As: 
Ass: 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. , 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA !REALIZAÇÃO 
DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREAS URBANAS DtSTINADAS A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇAQAS, 
COM POLIGONAL DOS MESMOS, COMPREENDENDO O DETAL~MENTO,DE 
DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DO PERÍMETRO DE C~DA QUAD;RA, 
FORMANDO ASSIM O MAPEAMENTO DAS QUADRAS, GERAND MEMORIAIS 
DESCRITIVO~ E QUADROS ANALÍTICOS, NO MUNICÍPIO DE , OVERNAtjOR 

• EDISON LOBAO/MA. ! 

• 

O processo ora instalado trata da solicitação da Secretaria Municipal de As$intos 
Fundiários e Habitação, que expõe sobre a necessidade de contratação de empresa especializada 
para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinad$ a regular(zação 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendehdo o 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadraj formando a~sim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de 
Governador Edison Lobão/MA. i 

Verifica-se que constam nos autos pesqmsa de preços de mercfdo de empresas 
atuantes no ramo do objeto, a saber; 

• 1° A EMPRESA TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGE~ 
LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90, no valor correspondente a R$ lOIJ.305,66 (cento e 
oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos. 

1 

Conforme ficou constado no mapa de apuração e classificaçã9 das proposfas de 
preços, da Empresa TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGE;NHARIA LTDA; 
CNPJ 30.523.200/0001-90, no valor correspondente a R$ 108.305,66 (c4into e oito ;mu e 
trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos. 

' l 
Destaca-se que consta informado no Processo a disponibiltdade de 

Orçamentária e Financeira para a realização da despesa solicitada. 

' A Dispensa de Licitação aqui tratada encontra-se fundamentada ha possibilidàde de 

contratação direta prevista no art. 75; inciso !, da Lei nº 14.133 de 1 ° de abril Ide 202 I, artJ l O do 

Decreto 11.317 de 29 de dezembro de 2022; 
I 1. 

Art. 75 - É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores i,iferiores/ a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de Jbras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manut~nção de veículos 
automotores; 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maraf}bão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO J 

PREFEITURA ~NICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO - MA; 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

1 
Art. 1 ° - Ficam atualizados os valores estabelecidos ni1 Lei 
nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, na forma :iio Anexo: ; 

"Art. 75 inciso I, R$ 114.416,65 (cent°t e quatorz~ mil 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavof)" 

1 

Com referência a documentação do futuro contratado, deverá ser demonstrada através 
dos seguintes documentos: 1) Contrato Social, 2) RG E CPF, 3) Certidão Ndgativa de D~bitos 
Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 4) Certidão Ne}(ativa de Dçbitos 
Trabalhistas, 5) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, 5) Certidão Negativa de Dívida 
Ativa, 6) Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Estadual, 7) C~rtidão Posit+a de 
com Efeito de Negativa Municipal, 8) Balanço Patrimonial, 9) Atestado de capafidade técnic~, 10) 
CNPJ. 

Vale registrar que no procedimento de dispensa de licitação no val?r acima cita?º• se 
faz necessário à exigência do Contrato, contendo todas as peculiaridades do serviço contratado 

' pela Administração Pública. 

Diante de todo o exposto, e da evidente necessidade de realizar o serviço solicitado 
através da empresa TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LtDA; 
CNPJ 30.523.200/0001-90, justifica-se a presente Dispensa de Licitação, ~endo em vista a 
satisfação do interesse público e a incompatibilidade de realização de proceçimento licit~tório, 
assim submetendo-se o presente Parecer à análise e aprovação do Ilustríssimo: Senhor Secretário 
Municipal e posteriom1ente o seu encaminhamento à Assessoria Jurídica para a~álise e Parecrr. 

Governador Edison Lobão/MA, 08 de novembro dej2023. 

De acordo: 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Pem1anente de Licitações 

~~~-à:,_~ 
Maria Eduarda Andrade da Silva 

Membro 

1 

fobricio dos .?ªr\~sJUIª 
Sec. MU!l- vi:! ' 

e Finanç~s 
port: 02í2i°2 1 

~c1pt%~~cfl,<-- 1 

Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Rua Imperatriz II. n' 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

l 
1 
1 
' 1 
1 

1 
1 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO ! 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO, MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES ' 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VIA :DISPENSA' 
DE LICITAÇÃO - DL 

Justificativa da Dispensa de Licitação: 

A presente contratação tem por objetivo contratar serviços para prqver recursos; técnicos, 
materiais e humanos necessários ao atendimento das demandas a serem rea,lizadas pela ~ecretaria 
Municipal de Assuntos Fundiários e Habitação de Governador Edison ~obão/MA, visando ao 
cumprimento de suas competências e missões institucionais. 

O objeto a ser contratado advém da necessidade da contratação de ;empresa especializada 
para realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destü;1adas a reg~larização 
fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada qlli\dra, formando assim o 
mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Muhicípio de 
Governador Edison Lobão/MA 

A realização dessa despesa decorre do Distrato firmado entre a empresa antériormente 
contratada, que restou na necessidade de efetivação de nova contratação de ,empresa par; realizar a 
Regularização Fundiária atentando para os aspectos urbanísticos que exigel\1 o desenho 4as vias de 
circulação e a observância do tamanho das mesmas. Além disto, é imprescindível que se realize a 
regularização jurídica das áreas a fim de que se dê segurança aos morad~res. Para e~~cutar um 
bom projeto de Regularização Fundiária, primeiramente deve-se ser real~ado um lev~ntamento 
topográfico afim de fornecer informações necessárias para a implantação de projetos nesse âmbito, 
evitando assim problemas na execução do serviço objeto. Ademais, um idequado lev~ntamento 
topográfico resulta numa maior e mais precisa gama de informações essenciais ao prôjeto, pois 
fornece descrição exata e detalhada do local a ser executado, tornando-s~ atividade etencial na 
etapa de projeção e execução do objeto, justificando assim a realização da despesa. 

1 

Justificativa da escolha do fornecedor e preço: 

Informamos que o preço praticado pela empresa, TOPOAGRI GEO~FERENCL)MENTO 
E ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90, situada na Rua Onze, nº 09, parque do 
Buriti, Imperatriz/MA, totalizando sua proposta em R$ 108.30S,6d (cento e oito mil e 

' trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos) é compatível com lº valor de \eferência, 
conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços n;:alizada. ! 

r 
Desde já agradecemos as providências. 

Governador Edison Lobão, 08 de novembço de 2023. 
1 
1 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

1 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, )\1:aranhão, Brasil 
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Proce~o:1$~\ 
ESTADO DO MARANHÃO , As:~""'~-,:.:.=::\ 

PREFEITURA M_UNICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO r' MA Ass: 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 ____,· __ 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO 

Contrato Administrativo nº __ / __ 
Processo Administrativo nº ----
Dispensa de Licitação nº __ /2023 

CONTRATO QUE ENTRE !SI CELEB,RAM A 
SECRETARIA MUNICIPAL, DE Fnj!ANÇAS, 
FAZENDA E RECEITA D~ MUNICrio DE 
GOVERNADOR EDISON j:,OBÃO/Mftf E A 
EMPRESA PPH PROJET;O ENGijNHARIA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA. 1 

' ' 
1 ' 

A Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA por intermédi? da xxx, cof,1 sede na 
xxx, inscrito no CNPJ sob o nº xxx, neste ato representado pelo secretáqo xxx, porta;<lor (a) da 
carteira de identidade nº 0249808120039 e do CPF xxx, residente e; domiciliad~ na xxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa, x:xx, inscrita nó CNPJ nº 
xxx, com sede na xxx, doravante designada CONTRATADA, neste attj representa4a pelo sr. 
xxx, portador do RG nº xxx SSPMA e do CPF nº xxx, celebram o pre,sente contraio nº xxx. 
processo administrativo nº xx, gerenciada pela secretaria municipal ,de fazenda '.e receita. 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº XXX/XXXX, fundall}entada 11(1 

art. 75; inciso I, da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e Art. 2º ~a Instrução ]'.Jormativa 
AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021. 1 ' 

1 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de empresa especralizada paralrealização 
• de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularizaçãó fundiária, projetos de 

quadras, ruas e calçadas, pom poligonal dos mesmos, compreendendo o ~etalhamento/de divisas 
de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o mapealnento das 
quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Muyicípio de Governador 
Edison Lobão/MA. I 1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao Jresente Contrato e aos 
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administratit'o nº /20~1-PMCM 
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcriçãb: - ! 
Termo de Referência; ! 1 

DISPENSA nº _/2023 - CPL/PMR; ' 1 
Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da 
dispensa licitação. l 

Rua Imperatriz li, ne 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil. f 
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Proc e s s o .\l::h\ IISl 

ESTADO DO MARANHÃO j 
PREFEITURA M_UNICIPAL DE GOV. EDISON L~BÃO T MA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES I 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas: 
Constituição Federal de 1988; 

Fls:~ 
Ass:~ 

Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, 
Instrução Normativa AGU nº OI, de 13 de setembro de 2021, enquanto patâmetro de b~a prática; 
demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; subsidiariamente, o~ princípios pa Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei :federal nº 8.Q78, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 1 
Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entr~ as disposições deste 
Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o con,teúdo das 
cláusulas contratuais. 
Os casos omissos serão de_cididos pela CONTRATANTE, segundo as d/sposições cóntidas na 
Lei Federal nº 14.133 de 1 ° de abril de 2021 e demais normas pertinentes às li{:itações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Gdral dos Con(ratos e as 
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). ! ' 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 1 

1 
1 

O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assi9atura e vigotará até 31 
de dezembro de 2021, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 
oficial. ; ! 
O prazo de vigência expirará no final deste exercício, considerando o princípio da ~nualidade 
orçamentária, podendo ser prorrogado conforme previsão do Art. 107, da:Lei Federat

1
n° 14.133 

de 1° de abril de 2021. ' 
1 

PARÁ GRAFO ÚNICO - O prazo de início dos serviços será imediatame~te após o re);ebimento 
da Ordem de Serviço. 1 

1 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
1 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condiçõfs estabelecjdas neste 
contrato; 1 , 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais e1ementos q4e possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; , 

' c) exercer a fiscalização do contrato; 1 

d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas forma~ definidas. . ' ' 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 1 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

Rua Imperatriz li, n2 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, M~ranhão, Brasil. 
1 
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Proi e s si4}SQ 111)'5 
Fls:!d-­
Ass~ 

a) conduzir os serviços de acordo com as· normas do serviço e com ~strita observância da 
' 1 Proposta de Preços e da legislação vigente; . 

b) entregar os produtos, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria 
Municipal; 1 
c) prover os serviços ora CONTRATADA, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as ~rigaçõ~, 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para contrat~ção; 
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços nebessários à ~orreção e 
revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela imputáveis; 
f) responder pelos produtos que entregar, na forma da legislação aplicável;! 
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados; , 
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fisóal cabíveis. 1 

1 • 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR TOTAL ESTIMADO 
1 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxx), confornie descrito n,a planilha 
abaixo· ···1 , 

• 1 • 

No valor acima estão incluídos todas os custos diretos e indiretos, tributos, contribuições, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais! incidentes,! taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento {ntegral do f bjeto da 
contratação. 

1 

• - 1 
CLAUSULA OITAVA: PREÇOS, CONDIÇOES. DE P AGAMENTOl 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços tjnitários, constantes na 
cláusula sétima deste Contrato: i ! 

1 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviço~ prestados deverão ser 
emitidos e entregues até o 3° dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da1 Prefeitura 
Municipal de Governador Edison lobão/MA, situada na Imperatriz II, 1,,• 800, Cen~ro - CEP 
65928000, acompanhados das certidões negativas atualizadas do, FG[S, Tributo~ Federais, 
Estaduais e Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhi~tas. l 

1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O descu:nprimento do prazo limite para ~missão e eptrega dos 
documentos fiscais, disposto no PARAGRAFO PRIMEIRO, altera autotjiaticamente ~ condição 
de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o mês de emissão cl'.o documentq fiscal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certitlões mencipnadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a.retenção do valor do pagamento d<l, parcela deida, que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

1 
Rua Imperatriz li, ne 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, M,aranhão, Brasil. f 
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CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA FISCALÍZAÇÃO 
DO CONTRATO. j 

1 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas av5nçadas, nos termos da 
legis_lação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências dj inexecuçãq total ou 
parcial. , 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompat1r1ada pelo "Fiscal do 
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execU:ção e pelo a(estado de 
conformidade dos bens e serviços entregues para que se processe o paganiento, e será ç!esignado 
em momento oportuno. : 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pen1 de ser 
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, atr11vés do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, dyterminando /o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que excefer à sua cotjipetência, 
dever á comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para ratificação. 

1 : 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas asi condições, jnétodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização p~' la CONTRA T ANTI-.. 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicaçõe , esclareci{nentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom dese penho con,atual. 

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do seryiço objeto (\o contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem/ a exime de manter 
fiscalização própria. j ' 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE l 
1 

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e po~ seus emp~egados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na exe<lução do coitrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização I ou pelo 
acompanhamento da execução por órgão da Administração. j 

1 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargo~ trabalhistas'. inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciári9s, fiscais e pomerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qu)tlquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. ' l 

1 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONT~TO 

1 
1 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, ~esde que p9r força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei nº 14.133, de 
01/04/2021. mediante Termo de Aditamento. ' / 

' 
Rua Imperatriz li, n• 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil.! 
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PREFEITURA M_DNICIPAL J?E GOV. E.DISON L~BÃO I MA Ass: . 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇOES , 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS SANÇÕES ADM INISTRÁTIV AS E DEMAIS 
PENALIDADES 1 

1 • 
A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na :execução ou' qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATAD,'\, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditór\o e a prévi4 e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: : ' 

a) advertência, que poderá ser aplicada .quando houver, em especial: 
a. 1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvilnento da etjtrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suJpensão tem~orária ou 
declaração de inidoneidade. 1 ' 

b) multa; 
b. l) de 5% ( cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valqr referente à' fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de um~ primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro dk porcentagem da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 2;0% (vinte J,or cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do cor.trato; ; 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unila~~l e será 
aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor tota/ CONTRA_Jf-DA. 
b.3) Multa de 1 % (um por cento) se houver atraso injustificado I no cumprimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a in~idir sobre 
o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuí~ da possib~lidade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação dai. sanções 
administrativas; 1 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contrata,r com a Adrvinistração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem o~ motivos 
deter1'.1inantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitaçfo, quando lí_ouver, em 
especial: 1 1 

c. l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços CONTRATADA; 
c.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, conti:ariando o 1sposto no 
contrato; j 
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
c.4)- irregularidades que ensejem a rescisão contratual; j , 
c.5)- -condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento 9e quaisquer tributos; 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contratol [ 
c.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a CONTRAtADA idomlidade para 
contratar com a Secretário Municipal de Administração e Finanças. ' l 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administtàção Públicà enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a ~eabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

d. l) A declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Secretária Municipal de Administração 
e Finanças, quando constatada a má-fé, ação maliciosa e preme~itada em ptejuízo do 
CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de 

! 

' 
Rua Imperatriz li, n2 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil.! 
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CNPJ: 01.597.627/0001-34 

documentos falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo " 
1 

1 
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades. 

l 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplic~das cumulativamente 
com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

! 
PARÁ GRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a poskibilidade d~ rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínéa b ,não te!n caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE gas perdas 
e danos resultantes das infrações cometidas. 1 

l 

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à;CONTRATÀDA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensaç~o, descontapdo-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a receber da CONfTRATANTR, seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha COjll a CONTAA TANTE, 
ou ser cobrado administrativa ou judicialmente. 1 ! 

l 

PARÁ GRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acord6 com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. j 1 

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretário Municipal de Admrnistração, <:;-omercio e 
Industria, cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da decisão fin<fl do recurso; interposto 
pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no jcadastro mijnicipal de 
fornecedores. j ' 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa nor inexecução total ou 
1 

parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurs'o no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação do ato. : ; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 1 
' . 

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 138 da Lei Federal nº 14.1~3, de 01 ab1I de 2021. 
inclusive o não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam,,desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, independent~mente de iI].terpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto no artigo 139 do mesmo diI)loma legal, po caso de 
inadimplência. 1 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compras, assegurado à CONTRATADA o direito ao contratlitório e à 
prévia e ampla defesa. l 

• 1 
PARAGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da CONT!RATADA, 

' além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita1à multa de 
' 

Rua Imperatriz 11, ne 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, BrasilJ 
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1 

' 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos serviços não execut~'dos, sem prj!juízo da 
retenção de créditos, e das perdas e danos que forem apurados, c11ja cobranç4 se fará 
administrativa ou judicialmente. 1 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR'FA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO (;ONTRAT◊ 
1 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interess~ público ou, celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplerpento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista na cláu~ula Décima ferceira. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste cont~ato, em todo~ os casos 
em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e ope~arão seus 
efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial. 1 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA 
UNILATERAL PELA CONTRATADA 

IMPOSSIBILIDADE ! DE SUSfENSÃO 

1 
1 1 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatf' ria, a impo4sibilidade 
de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de inadimr,lência no 
pagamento pela CONTRATANTE. j ! 

' ' 1 PARAGRAFO UNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 148, da Lei nº [4.133, de 
1 º de abril de 2021. se não for objeto de prévia autorização da Adminis}ração, de fopna a não 
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente,

1 
mediante 

demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do co):itrato, send vedada a 
sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 1 

' 1 A 

TRA~SFERENC~A CLÁUSULA DÉCIMA 
SUBCONTRATAÇÃO. 

SEXTA: DA CESSÃO, ou 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
1 1 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou ~m parte, a nio ser com 
prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrume,o próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Maranhão. ! 

1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Con~atante, ser$re de no 
máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualifibação técniêa, ficarão 
solidariamente responsáveis o CONTRATADA e Subcontratada pot todos os ! direitos e 
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os r~quisitos de habilitação 
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica. 1 1 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO .RECURSO AO JUDICIÁRIO 

Rua Imperatriz li, n!! 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, BrasilJ 
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Ass~ff7 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CON~TADA, influsive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado f!Ue não coll}portarem 
cobrança amigável, serão cobradas judicialmente. ' 1 

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer ajuízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagament~, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% ( dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juro~ de mora 
de 1 % (um por cento) ao mês, despesas -de processo e honorários adv°?atícios, este~ fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. , 

l 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
' 

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no ~rçamento 
Geral Municipal, cujos programas de trabalho e a categoria econômic~ constarão 1uando da 
emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme especificados abaixo: 1 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 
! 

1 
Fica eleito o Foro da Imperatriz/MA, para dirimir qualquer litígio decorrente d9 presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa ren~ncia a qualquer outro. 
por mais privilegiado que seja. 1 

1 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nestç contrato, 
firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma 6 teor. 1 

1 

1 

1 
Governador Edison Lobão/MA, XX de XXXX:XXXX de XXXX 

Rua Imperatriz li, n!! 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil.! 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
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Governador Edison Lobão - MA, 08 de novem~ro de 2023. 1 

' 

À Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador; 

Estamos encaminhamos em anexo a essa egrégia assessoria jurídica os autos f 
' do processo administrativo nº 054/2023, para Parecer Jurídico da Dispensa ide Licitação, 

019/2023, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para (ealização def 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária,; 
projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, comp~eendendo º!' 
detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de 4ada quadra, 
formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais descritivbs e quadros' 
analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, nos termosj do Art. 72/ 
Inciso III da Lei 14.133 de 01/04/2021. 

1 

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

' ' 
Rua Imperatriz li, nº 800, Centro- CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mara~hão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

PARECER JURÍDICO INICIAL crsso:II:A""'-'-1 =, 
As: lu 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 054/2023 
Ass: 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 
ASSUNTO: Parecer Jurídico - Disp(\nsa de Licitação ' 

' EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. ANÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCESSO DE DriiPENSA LICO'ATÓRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRAU'AÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 1DE LEVAN1AMENTO 
PLANIMÉTRICO DE ÁREAS uRBÃr4Âs DESTINADAS A 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, PRO*TOS DE QUADRAS, 
RUAS E CALÇADAS, COM DETALHAM!sNTO DE DIVISAS DE 
GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DO PERÍMETRO DE CAÍ>A ÁREA, 
P~RA ATENDER AS NECESSIDADES jDA_ ADMIN1_:I"RAÇÃO 
PUBLICA DE GOVERNADOR EDISON LOBAO. OPI AO PELA 
APROVAÇÃO DA DISPENSA LICITATÓR1A. 

1 

1- RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, ao s cuidados do Subpropurador-Chefe; signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de eipresa especializada para 
1 1 

realização de levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos µe quadras, 

ruas e calçadas, com detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro de tada área, par4 atender as 

necessidades da Administração Pública De Governador Edison Lobão. 
1 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradoria,Jpara emissão reparecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da reg~laridade do pr!>cedirnento 

realizado. 
1 ' 

1 

É o breve relatório 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de inicio, que a presente apreciação se refere, exclusivamente, à análise com pase no que 

' consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer pon4erações relati❖as aos atos 

' anteriormente praticados. • 
1 t 

lrnpende destacar, adernais, que se trata de pronunciamento restrito àsl questões eminentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da anâlise os aspectos de natureza técnica, lcconômÍca, financeira e 

administrativa, bem corno os aspectos referentes à conveniência e à oportunid~e da práti~a dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta )vlunicipalidaqe. 

~1~))-~ 
Rua Imperatriz 11, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MAi 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, parte-se da premissa,de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos espebíficos necess~ios e os 
1 1 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes do~ autos e atuando em 
1 1 

conformidade com suas atribuições. 
1 

' Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem naturza opinativa.; 

3 - FUNDAMENTAÇÃO I 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatófio conditio si~e qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, servir os, compras e;alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: I , 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Palres da União, Í/os Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de igalidade, imprssoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 1 t 

( .. .) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, se,fiços. compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de:condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações fie pagamento, intantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente!permitirá as 4igências de 

qualificação técnica e económica indispensáveis à garantia do cumphmento das obrigações . 
1 1 
1 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o propedimento adrinistrativo 

pelo qual o ente público procede urna seleção, de forma imparcial, entre interessados, avaliando através qe requisitos 
' objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constitu1ionais da imp9ssoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade c, até onde é possível valorar objetivapiente, o aspe~to técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vanta'(,osa para a Atinistração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa R N SOUZA MORAES COMERCIO,to valor de Rf 26.932,60 

(vinte e seis reais, novecentos e trinta e dois reais e sessenta centavos) é possível ~ue se realize ~or meio de 

dispensa de licitação nos termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor,inão tendo ainda revogado 

a antiga Lei que regia as licitações no ordenamento pátrio. j 1 

~ 1· Jv t- M 
1 1 Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MAj 

CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNCÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar Pºf qual das lei~ usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais noya, vedando-s~ apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

Art. 191. Até o decurso do prazo de que traia o i11ciso /1 do caput dd ar/. 193, a Ad}i11istração 
' poderá optar por licitar ou contratar dh'etamente de acordo com estf Lei ou de acoj·do com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicafa expressamen;te no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicaçã❖ combinada de}ta Lei com 

as citadas no r{!ferido inciso. 

( ... ) 

Art. 193. Revogam-.,e: 

1 - os arts. 89 a l 08 da Lei n• 8. 666, de 2 I de junho de 1993, na data fie publicação desta lei; 

ll - a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 11" 10.520, de 17 de /ulho de 2002, e'ps arts. l" a 
1 

47-A da Lei 11" 12.462, de 4 de agosto de 201 J, após decorridos 2 (dois) anos da publi~ação oficial 

desta Lei. 1 

Com isso entendido, a Lei Federal nº 14.133/21, ao longo do art. 75. esta~elece que 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1 - para contratação que envolva valores i,iferiores a R$ 100.000,0(}, (cem mil reais}. no caso de 
1 

obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veíqu/os automoto,}çs; 

' 
Levando em consideração que o objeto da licitação se enquadra no inci~o I, do artigo fupracitado 

sendo, uma vez que é contratação cujo valor se adequa em patamar inferior colimadQ pela lei, que ~. por força 

da atualização promovida pelo Decreto 10.922/2021, de R$ 54.020,41 para serviços de engenharia.! 
1 

O art. 72, da Lei nº 14.133/2021, trata dos requisitos da contratação dirc\11, vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os cJsos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documehtos: t 
' l 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo tJcnico preliminÀr. análise de 
1 

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

' 11- estimativa de despesa, que deverá se,·ca/culada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
i ~rv.~,~-H 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA; Í 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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f 
1 

11! - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demo~strem o atenJmento dos 
1 

requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçame1i1tários com o c(Jmpromisso 
1 

a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
i ' necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

Vil - justificativa de preço; 

Vil! - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o exlrpto decorrente do contrato 
1 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrimico oficial. 

Assevero que os ditames albergados pela legislação pertinente foram J devidamente atendidos, 

atentando apenas para a necessidade de publicação do contrato ou extrato decorrente\ do contrato, F maneira 

colimada pelo parágrafo único. 1 

Com base no exposto, passo a opinar. 

4. DA CONCLUSÃO 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, que não impede â tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo TribJnal Federal, qbe de forma 
1 i 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 

''O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de admtistração públil:a. não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operado do direito. opi~ião técnico­

jur{dica que orientará o administrador na tomada da decisão, na p 
1
ática do ato a'f'7inistrativo, 

1 
que se constitui na execução ex officio da lei. Na oportunidade do juli,amento porquaqto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia sd(, ou não con1derado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-/ - Distrito Federal - Relator.' Min. Marco 
1 ' 

Aurélio de Melo -STF). Sem grifo no original. 1 • 
1 

~ry_~P-F 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MJli 
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1 

1 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora seus ~areceres corrj base nas 

solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO M.ELHOR JUIZO, pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos term°:s colimados ptlo art. 75, 

Il, da Lei Federal nº t4.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventuais: consultas, informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaboraÇ,ào, dentro do Seu âmbito 
I 1 

de atuação. 

Governador Edison Lobão, 09 de novembfo de 2023. 
1 ' 

L Y.ck?-Â~ 
FRANCISCO PEREIRA DA SILV /4 JÚN~~~ 

Subprocurador-Qiefe 
Portaria nº 245/2021 , 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 

1 
1 
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Processo!l'S_Q-"-\=, 
As: 1 \ 
Ass: 

ESTADO DO MARANHÃO - ' PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBAO- MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES j 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Ao 
Exmo. Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Nesta. 

1 
Encaminho nos autos do Processo Administrativo nº 054/2023, para, 

ratificação da presente Dispensa de Licitação nº 019/2023, com base no at'it. 75, inciso; 
I, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em conformidade com 9 Parecer da! 
Procuradoria Geral do Município de Governador Edison Lobão - MA. í 

1 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de nove9'bro de 2023 .. 

Adaias Alves Lima 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Mararihão, Brasil 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REdEIT 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
1 

TERMO DERA TIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Process!~~ 
Fls:~ 
Ass:~ 

' 

Considerando as infonnações, pareceres, documentos e despa~hos contido:S no 
Processo Administrativo nº 054/2023, RATIFICO e HOMOLOGO a Disfiensa de Liciµição 
reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar 1com a Empresa 
TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA rLTDA; (jNPJ 
30.523.200/0001-90, objetivando a contratação de empresa especializada r,ara realizaçt•o de 
levantamento planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização funcliária, projet s de 
quadras, ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo d detalhamen,o de 
divisas de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando as$im o mapea$ento 
das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no Município de Goverfiador 
Edison Lobão/MA i 

Esse Termo se fundamenta no inciso, !, do artigo 75 da Lei nº 14jl33 de 1 ° de; abril 
de 2021, e Art. 2° da Instrução Nonnativa AGU Nº O 1, de 13 de setembro ,l:le 2021, e dymais 
nonnas pertinentes. 

O valor global ratificado e Homologado é de R$ 108.305,66 ( c'ento e oito inil e 
trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), que será pago com rec~rsos do Protama 
de Trabalho: 

ADMINISTRAC:ÃO GERAL ' 1 
Exercício 2024 
Poder Poder Executivo ' ' 
Or~ão Prefeitura Municioal de Governador Edison Lobão ( .00 
Unidade 1 
Orçamentária Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e 

tj4.123.0054.60V,OOOO /Atividade Receita ' 
Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 

64.122.0052 2026.0000 
Urbanos • 

' 
Manutenção da Secretaria de Assuntos Fundiários e 

~4.122.0052.6üf3.0000 
Habitação 

1 
r ' Natureza da despesa Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 43.90.39.00 

l 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o resp~ctivo EMP~O, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. , 

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. l 
' 

Governador Edison Lobão/MA, 13 de ~10vembro dé 2023. 
1 

fabrício dcis Santos Sil\'d ' 
~ ' (ÍJ5 Sec. Munj. de 1 <.lletltl;i l 

'f"Y~ · O n.n<C'"' 11 ,c:--4 I e Finanç.:is t 
· /1Y,,. d./#1, ,li, ~ Pcrt:j02í2021 : 

Fabrício dos Santos Silva ! 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita , 

1 

Rua Imperatriz llt nº 800, Centro - CEP 65.928-000, Governador Edison Lob~o, Maranhão, B~asil 
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ESTADO DO MARANHÃO l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO­
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E REdELTA 

CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICIT A~ÃO 

PUBLICAÇÃO NO MURAL 
1 

í , 
Proçessol'.th \'\QIJ 
Fls:~ 
Ass~ 

' TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. Considerand~ as inform~ções, 
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrat/vo nº 0s4/io23, 
RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação reconhecida pela Proçuradoria Geral do 
Município, para contratar com a Empresa TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENto E 
ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90, objetivando a contràtação de empresa 
especializada para realização de levantamento planimétrico de áreas urlianas destina!Ías a 
regularização fundiária, projetos de quadras, ruas e calçadas, com poligbnal dos mesmos, 

' compreendendo o detalhamento de divisas de gleba e sistema viário do perímetro dej cada 
quadra, formando assim o mapeamento das quadras, gerando memoriais de~critivos e q~adros 
analíticos, no Município de Governador Edison Lobão/MA, j 

Esse Termo se fundamenta no inciso, I, do artigo 75 da Lei riº 14. 133 de~º de 
abril de 2021, e Art. 2° da Instrução Normativa AGU Nº 01, de 13 de setembro de 2021, e 
demais normas pertinentes, O valor global Ratificado e Homologado é RS ltoS.305,66 (cento 
e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis centavos), que será pago com re&rsos 

• 1 
do Programa de Trabalho: 

! 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1 
Exercício 2024 ' í 
Poder Poder Executivo 02 1 . 
ôraão Prefeitura Municioal de Governador Edison Lobão 02,00 i 
Unidade 1 

Orçamentãria Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 04, 123,0054,6982,0000 /Atividade Fazenda e Receita 
Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e 1 

Servir.os Urbanos q4,122.0052 2?26.0000 

' 1 

1 

Manutenção da Secretaria de Assuntos Fundiários e Ó4.122,0052,6073.0000 
Habitação 

. 
Natureza da 

~3.90.39,00 
1 

desoesa 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1 

1 1 

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determino o respltivo EMPENHO, 
consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a publ

1
icação 

deste ato. Governador Edison Lobão/MA, 13 de novembro de 2023. Fabríoio dos Santo~ Silva 
1 ' - Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita. 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro-CEP 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, BÍ-asil 
• 1 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 

Processo.~l/f)J3 

Fls:tt;' 
Ass: 

1 
1 • 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos Aos autos do ; 
Processo Administrativo nº 054/2023, RATIFICO ,e HOMOLOGO a t>ispensa de 1 
Licitação nº 019/2023, para contratar com a empresa ~OPOAGRI / 
GEORREFERENCIAMENTO E ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-

' ' 
90, objetivando a contratação de empresa especializada para realização de 11vantamento 
planimétrico de áreas urbanas destinadas a regularização fundiária, projetos! de quadras, ! 
ruas e calçadas, com poligonal dos mesmos, compreendendo o detalhamen~o de divisas • 
de gleba e sistema viário do perímetro de cada quadra, formando assim o l):iapeamento · 

das quadras, gerando memoriais descritivos e quadros analíticos, no 1unicípio de 
Governador Edison Lobão/MA, Esse Termo se fundamenta no art. 75; incis I, da Lei nº 1 

14.133 de 01 de abril de 2021, alterada pelo decreto nº 11.317 de 29 de ezembro de'! 
J 

2022, e demais normas pertinentes. O valor global ratificado e Homolog4do é de R$ 
108.305,66 (cento e oito mil e trezentos e cinco reais e sessenta e seis ce~tavos), que 
será pago com recursos do Programa de Trabalho: Órgão: Prefeitura Municipal de 1 

' Governador Edison Lobão 02.00 Unidade Orçamentária/Atividade: Ma)iutenção da, 
Secretaria de Assuntos Fundiários e Habitação - 04.122.0052.6073.0000, Manutenção da' 
Secretaria Municipal de Finanças Fazenda e Receita - 04.123.0054.6082.0000, ! 
Manutenção da Secretaria de Transportes Obras e Serviços Urbanos - p4.122.0052 
2026.0000 Natureza da despesa: Outros Serviços de Terceiros - Pe~soa Jurídica! 
33.90.39.00. Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinolo respectivo: 
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Governador Edisonr 
Lobão/MA, 13 DE NOVEMBRO DE 2023. FABRÍCIO DOS SANlPS SILVA,'. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECElT A . 
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CÓNYOCAÇAÔ PAIµ ASSJNAJlJRA ·oo CONTI½ TQ 

1 

Procesio:U;q®l, 
Fls:~ 

Ass-~ 

,. ~ 1 

O Mui;iicípio de Gov~rna~or Edi~on Lobffo,,<atr~vés; do. S:tretário M(!rÍidpal, de Saúd~ 
convoca a empresa TOPOAGRI GEORREF:ERENCJAMENJ:0-E E:N;GENHARIÀ 
LTD_A , CNPJ: 30'.523.20Q/Q00I-io, ENP~~EÇQ: rstabelecidõ n~ -~l!~ RAFAEL DE 
ALMEIDA N~ll)ero; 04 Complrme,nto SALA ·02 CEP, 6591~,625 13airro, BAC,URI CIDADF.: 
Imperatriz-MA, para assinatu~_a do C,on~i;ato decorreille.411 D_ispensa ge. Li~itaião Q l 9/202t 
referente contra~açãCl de- ent'presa. ê~péciàlizada para_ realização, de levanfamen~o 
pfa_n~IIJétri~d de áreàs· tlrbmias, desti~a~as l! reg __ ufarização fuií~iãri~, pi;ojetos 1e 
quadras, r_uas e calçadas, com yohgonáJ · do,s mesmos, compt,eei;idendo Jo 
d'etalhamento de divisas· de 'glebii é .sistema \iár.io do perímetro· ,ile cada quadra, 
formando as~im o'• mapeanieyto -das ·quadra_s,. ~i:rando memoriais jdescritivos !e 
quadros analíticos1 no l\-juniéípio de ç·oyernádor Jt_ fiisoil Lobão/MA. 1 _ 1 

Sendo o que de .momento se ,µôs'-âpré.~ertt~; súbscrevem9-n,os cjom.i!Preço. 
' • ·(' ,, J 

1, ! 
t,. li -~ ' f 

Gov~miidor ~qi~Ç>/1 Lobã9/MA, 04 de de}mbro de 20i3 ,; , 9 1 
·, ~-·' ' 1 ·• , •' ' ' • · 1 f ~antos Sil\-à 

1 , , , , , ' Fdb1\ciO ~x1 <l• 1-•1•1111• 

(l,tÚt} i~ ·, . 1~ ;' j· ' "illl~' ~uflo•i?z'oz1 f 
• 11;1 f5fJ40S ::JrLl.f0- . eoit o 

l '. ,, ' Fabrício:_~o(~;ip.tps'~!lra' ., , • l 
Secretário Múnicipal d~ Finanças. Fazenda e Receita 1 

• 
1

• • , , • • • · .-·v"' i; · · ~ l 
t.;; ,\ ...... J: 

.. ' 
Recebi em ___j_._ ;2:023,. '':, ; .. ,:.'~ 

,, '\ ·, "'\,, •'· ~ -" 1 
( .. ,,, . 

' ,. ,;, , 
•. ' ~;'<' "i 

' ·,. t.' 
~·IA ~ .: 1\ 
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l 
1 
1 
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,CONTRA'J'Ô Nº 2\3/2023 · 
PROCESSO ADMINIS'JR_:,\T~VO Nº,054/2023 
DISPENSA DE LICITAÇAO N,º 019/2023 ~ F7s: 1 l~ 

Ass. 

' 

. . 1 
CONTRATO QUE ENTRE SI·-C,mLEBRAM J\. 
SEC~:rARIA .MlJNICIPAL DE !FI~ANÇA~, 
FAZENDA'. ,E R,ECEITA DO. MU~ICIPIO DE 
G9V~RNADQR EDI$ON LOB~~~A E Í<\ 
EMl?R~SA . . 1 TOPOAG~ 
G,ÉQRREFERÉ~CIAMENTO É'ENGENHARlj\ 
LTDA. ' 

. 1 
o Muni~ípip de Gove,rrt~Pº\:' Edis!?n LobãoHyl,b,,;~tra,y~~ drSJi:CR.,~1;~~-MP~l~p,r AL ~E 
FINÁN ÇAS, F,i\Z~NJ? â. .~,1}EqEJ: A, ~om·~t1f i!:~J\u.~1rr\~~~~t,~z},,Ii,1'.'..~g();t,~;mSro, ÇEp: 
65,928-000 - µov~rn.aP9r·Eçh~on,Y9qao ,:-}'1A, 1rtsé:n1'.&,n{t:W~J so~ i:rJ!íl \ .5.l.l~.ti27,(0001-:\4, 
neste_ ato repr~s~11tlc}dq ,pelo SECRETARIO, S,r. .fABR~CIO DQS. SAN]fOS SILVA, 

· · ~rasileiro1 casado, p_ortador da C~~~!ra,t?t 11f~!Jtli.,\d.~,,.µ,ºi f)2~98081>!0~3-.9,:,SSf ~A, CPF p° 
·P 1 ~ -! '?~ .9. z ~ .. " ~ ~'.· ,r~S/~e_nt··. e.,~ .. dqm1c:I,1adp. ?ª. J~•!:1íi.:~, ~.an.t;!;. .. J;Ji!-r b;1f a, sf n,. Sai. rri C. ~dade .N º".a, 
dc).rav;11;1tt1;,.:çlp~pfp.i1:~9, . . fp_r,i;i:~:r~~i-t.dei,\}'\Itr9; \aq9,. · a E~P'RE,SA TOJ?QAGRI 
(:EQRRJ):FERENC~A,~jf~T0° E '.ENÇÊí¾Íh'IYA L 1_DÀ; CNP;f 30.52 .200/00Íll-9,0, 
estabelecido na·RUA RAFAEL DE ALMEIDA ]Número 'tl4. Complemento ALA 02 CEP 

. ~ ' ' • t 
65916-025 Bairro BACURl CIDADE: lm~eratrl?,-M,'.)., .d~ ~gora erv, dian~e deµominapa 
CONT.RATADA, neste ato represenJada p9,j', se~•pyqprieti:Íf(o 'Sr. JOSf: ANTO~O 
WILGNER A~UJO MARINHO SOB :CPF N'0 '.039.666.841-01 , pactuam o preseI)te 
contrato com base 'no Pro.éesso Admin'istraiivo nº Ó54~202Í;"fundamentada ~o 1art; 75; inciso 
I, da Lei nd 14.133 de 1º de abril de 2021,, é ,vt. 2° ,dà Iiâstrução Nonn'ativa ÀGU 'Nº 01, tie 

.13 de setembro de 2021. .. ' ·1 • •• i -~ ,, . ' : , j 1 

.. ,o,' ,i • • 1 • f 

$i#iiÇAliííP FffiiiíH&mfri· t: :. ·1e . r: ííf I K'.5:r!Zift 
. O prese11te ÇONTRA TO tem por'obJ~to 'contra~:rção ~e empresa_ éspe,cializada p*a 

re'alização de levant_ametito planimétrico de áreas. ·urbanas destiqadas ~
1
regúlarização 

fundiária, projetos~ de quadras, ruas. e càiç11,d3cs, . .com polig?n~l )dos mesmbs, 
·comp!:eendendo o defalh_amento, de divisas, d!! gjeli? ll s,ist~ma viário d(? p~qmetro de ca;iJa 
9uadra, for~andó ;issim ô '!1ªPe~ment? ·d~s. qua~r:~~• gêi:'aqdo, ~emoria~ descritivo$ e 
quadros analíticos, no 1\f.unicípi,o_ qe, Gov~tnlldkr E4_is01i bobã,o/M,(\. , 1 

• '•• ' ' . 1 

. - . \ if i t . 11NMVWPftl ... MW$ iSN?d"'íP."'.-_~"': ... · .... "':"'•""···~ 
O C~NTRA 1: ANTE e-/1 CONTRA Ti:\PA vjncú}<:!ll_+s,e pl_t;nam~h_te_ ao ptfs~~te Contr~to 

e aps d.ocull)entos ad1!mte en1;1merados, <JsOlac101:1átlos ao l;'toces's9 Adm1mstrat1vo nº 054t2q23 
e que _são partes integt/iit~s d~st'< iµstr~

1
~nt9, in~_~p~n~~nt~,de transcr,ição: 1 

, . l 
Termo i;le Referencia; );:,ISPB~SA nº 019/2023;· ,. ,· , ·,· , 

' . i .' P,roposta' 'de ,p;~os'.'<li 'so.J-i':rM:f f,-:0.1i~:b )i~p:i~s,, 4ocwn,e~tos apreséútados 'no 
Pf9Çe~limepto.d,a-dispen_sirlj9itãçã6'.' ," ·:;',;·. \' /: · _: , J · \ ' 

l ' > ~ \ , ,,,' •• • •i,. ;,- ,-'\ ' e ., ',.t< ,< ', • f,' • 

-ttSri•F ~t◄ "íitH+J···· fr(étiftfqt&e ít bt;m*íl 
. . , ' ' . ; ,. :? , -~.~ j >, _,-,;-1: 

.'' . ~:' ~ : . , , 

~ Pr.efeitúra ~1\lhicipal de Govérn.a.dor Edison Lobilo; MA I CNPJ: Ot.597.627/0001-34 
Rüa·lmptr(triz li, R9 800, cé~tro, CovermídÔi; 'E'dison Lobão, Maránhão, Brasil 

E-majl: éontrât'osgov"e12021 :2024@gôl8i1.com 1 Home Page~ httos://portal.gove;nadoredisonlobao.cor 
• . ' " ' • ' f 



1 
• Constituição Federal de 1988; ! 
• Lei°FederaLnº 14.133 de Olf.94Í2021, . t , 
• Instrução Non:nativa AOU ~º 01,:de 13 de setembro de 202_1,. enquantqjparâmetro de 

,boa prática, demais normas. re&ulame,i:itare's apli~áy'eis •à matéria; subsidlariamente, o~ 
,princípios da Jeoriá,G_eral º?S Contratos e ~s 4/sp:o~iç9es çie ~ireitb privadp, em especi41 
a Lei Federàl-n",8.'0_78, de 11. de $ete111btd deJ990 (Çódjg9 4e Defesa do)=otisumidor}. 

• 'Na interpreia,ção, integração, !!Pli7açã9 ou·em casos ~.e divergêticià.eD;~re ~s âisposiçõef.5 

deste Contrato e as. d. isposiçõês d. o_s docup:ientos qú.e ó .. integr.am, deveri· prevalecer b 
conte(ido das.cláusulas co11tratuais.: •· · 1 

• Os caso·s omissos -s~rão decidido·s pela. CONT~TANJE, segundo s disposições 
cçmtldas ·Í1a Lei Fêderal nº 14. 133 de 01/04/2021' e g.eni.ais .normas ertinentes ãs 
licitaçpes·e tontratqs adminfstrativo~_e,, subsiêllariamer\te, ospt'jnêípios d~ Teoria Geral 
qos_ C~nfrato~ e_·as disposições qe âjreito p.ff.'(.ad~, ,~l\}'.~speci~l, §1 L.e\ f eqeral µº 8.07?, 
de 1J de ~etembro de.1990 (Có'çhgo dê:Defes,a do ç;:onsuinido'r). ' ' 

e fiP':ttwMtílli tlMMEfftlfi,g tílifll■Wtt if1tttt Plffi:i , :o. p~azo d~ -~igêncíà.- destê Conti;ato', tetá iníyio lji partir- da data de" s~a assinatura/e 

• 

vigorará até 29 .dê deze,mbr9 d{2023, con'qi'dqn_ada ~u·~.-~fiçãéia' api'.>s' a pub\i~ação do St)U 

extrató na imprensa oficial. , · . ; • ·. ••. , , 
b p~azq ele vigência expir~r~ no final ·qe~t~ e.x~jcü)o, ~º~.siderando_ 9 -p~incípio ~a 

anualidade• orçamentária, ·podendo ser prórrogado. cónformti'.prê_visão cjo Ari. 107, da Dei 
, I /- ,. < , , 1 I 

Feder!'-/ nº 14.133 de OI de Abril de 202/. : . .:• ; ! 
PA~~~FO ÚNicp_- -~ prazo, de, /níci9 .d~s,,se,rvJ~ºS. se~1 ~edtata/;iel)te·. apósio 
reçeb11l)ento da Ordem de Serv1ç9. . '· . . ., \ ,. ·. ... r ,, l 

• './ :,, • l 
• 

Cónstituem obrigações da CO:t'JTAATÃNTE, 
a) realizar ,os pagajllent9s. deyidos,:~ CONTRATÂpA, nás condições estatleleciqas neite 
contrato; - . . ! 
b) fornecer _à CONl;-RATÃÍ)À dócµment\!s, íôÍotpi~çõç"s·:,e -demá1s, el~méntds qúe poss1tir, 
pertinentes à execução do pn::sénte .cçmtratô;': ; ' · . l 1 
c) exercer a-fiscalização d9' co·n~ato; . · ,. · . 1· 
d) receber provisória e/óu ddinitivalllent.~.~.objeJ9.-·ªº•.coq!fa,to .nas fq'n:nas defü).ida,S: 

~ ' ' ,!'' 

Eff '. d 15ft tftttMMilfi ííiPt 
Çonstituém ol:\rigações da COJ:';Í.TRA T,ADA:: · , ! 

· a). coqduii~ ps seryiçofa ·d~ 'acçrdo "Çom as- normas ·µo _serviço e cóm. estrita 'obs,7i:vância 1da 
Próposta d~ Preç?s ~ ,da legislação yig~nte; , , . ,: , . ( : 
c) p~over.os sei:v1ços ora GO1'{:r'RATADOS, cqm p_essg~l"~de,q~ado .e·capac1ta~o e,m todosi°s 
níveis de traqalho; ·· J· 
d) m,anter-~~, durante toda' a, duraçã~ deste c9ntrato, em, ~ompatibilidade C?ril as o~rigaç9es 
a.S.~l.!1!1id~s/~ tonôições de: habilitação 7 .A~f!li~_c~ç~?· ei;<igi~,ª~.'.l;ª~ª cppt}.aJ_aç_ãó,;, , ' ., t 
etp?e~t~;)eín qtµi_i$,qu,e1 Ô!l\)§ p,!).l;a a "Q(;)N'fJtA::CAt'['fJ;:; ot~~rv\ç~ 1,1~ce~siµi9s· ~' çqrreção e 
ievi§ãóô.~Ja!has·o,.u de~e!tós\rér1fié~~s:_~\í.tr~J?alho;:~~{ir~gile ~ f}ª 'i111~ut*v,ei~; J , 
f)_re~p9nâer pelo~ s\)rvtços. que_ e,fetuar1 na, forma <j,t)e\\1~!ªç;io .ªBlwavel;, J 
g) iqiciàt"ci"concluir ~~:U,ega dos,'s~rvjç_~-~n~.s;.r,ªr?~ esvp~l~dor . , , ·l ,. ', 
h) atender a J?ªº~ os, dl,tan;i.es. d\ll~g1s.la<tã:•rª~-ªlYsrt Br~1de;c1ana~.t ~~~.~'. ~:9,1:::s. 

, '., ' ' ~ ! 
l ;.,-, \ ;:'', • 'S, { 

', \ ' •' .· 1 ! 
• l 
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• 

Dii-se a este cont'rato o valor totaJ:de · R$ 108;305;66' (cento e óito Ínil 1e trezentos , 
cinco reais'_esessenta e seis centavos), conforme d~strit; na pl;nilha abaiXó:' r ; 

' l ' . 
Descrição .. 

·Valor ·unit' 
. í 

Item .. '' 
Quant, . ' Valor Tot?I 

Cohtralação de empresa especializada para realização de 

1 le;antamento pl~nip1étrico de áreas urbana's desti'nadas a 
iregµlarizaçãó,' fundiária; projetos de quad'ras; rua~ e 

1 qalçJ1das, com pçiligçmal do~. mesmos, ·compreenef~nçlo 9 • • 1 detalhame[!to de \li';isas de gleba· 'e sistema viário' áÓ 1 R$ l08.305,,6 ,R$ 108.305,66 
perímetro de cáda qlladra, •·· formando assim o l 
mapea~ento das quadras, gerando memo~iais de,sçritivos 1 

' e· '.quàtlros ,an.~fíticos, no Mbnlcípí9 de ~O.~~r9âd.0r, l ' .. 
Edison Lobão/MA.. ' ,. 

·,. ,. . 
tótâ1 '• ~ l R$ 108.3q5,66 1 . . ,, . 

• . . 1 
. ~í,l- yaJ3r ~ a~i~ -~?~~ -\rl'~.l~í~os' 'to_do~. ps_ ?,u~t.o~ di,:e}os· :e_ in'dir,f'.ºs: . t~ibutqs, 

contnbmçoes, errcm:gôs· sociais, ttaoalh1stas, prev1denc1ãl'!os, ,fiscais· e comerc~ais :mc1dentes, 
taxa de' a1míhistrii-_çãq1 J'.re,te! ~~gut;,º;f~4~t.os ne~ii~~~rto~ a'q;c~Jémen.foi'i\)te~fa_l, do pbjeto ~a 
contrataçao." 1 ~:-1-, ~- · , .,, t ·i ,Tt, \a{··• t ,• ·,; ., { 

,t ,, 

A CONTRATANT];: pagará 'à•··C.ONJRATAD.;\· 9s respectivos :priç'Qs. unitárids, 
constantes·na cláusula sétima deste.Contraio: , · • ! 
,p ARAGRÁFQ, PRIMEIRÔ: Os, d~~urh~!lt.o~ fiscais.refere.l)te~ ao,s servíços prdstadgs dever~o 
ser einitido_s e ,enfrêgues 'até o S'b dia \1til, após, a. "data' dé. emissão; rto ·Setó~ financeiro ~a 
Prefeitura'fyiunicipal d.e Góvernador Edis~!) tob~of1v1_ A,'•situada,na B.ua.Imper4.triz:11, nº 800, 
CeJJtro - CEP 65928-000, aco{Ilpanhados das c~idões négativ(!s atualizàjtas do FGT,S; 
Tribu~os I\de~ais; Estaduíii~ e Municipá:is ~ Sede e t:'<\'ll_dão :{e_gatjva de i;:>~bi:?s T:i;abalhist{ls. 
PARAG&;.fO SEGtmDO: O descumprimento do ptazo·j1m1te p~a-em1ssa? e:.entrega 10s 
docum~J:J!?s,..fisc!_liS, ,qispbst<J no PAR(\QJMf9 ~l.UMEIE.O, aitera a4t9~<J,~icarnent~j a 
ç:onqiçã,o\le pltgameqto,o~iginal, que p_assa <\'ser de 30 dias.fora. o mês de dnis.são do documeqtó 

' ' ' ,,- ~ 'J \ •• 

··fiscal. ' ., • ,· · - ' ·. , ·· j · ' 
PARÁGRAFO TER€EÍJlO: A ausê~cia'. da ap~esen.t~ç~b ·das ce~idões'. rrjencfonadas ;no 
PARÁGIµITO PRIMJ;:IRO ensej1!fá 1! rete~xãp áo _va)ôr do'.pa_gam'<Íll~fla parqela deyida, que 
só poderá ser realizado mediante a regµ\ariz!_lfão da.falt!I. j ! 

,• 

·,. Q cpntratd·deyerá•sc;r ~xecutadb :fü1lpiénti\ 'fl~•àé~rdo com a,s cláusulasjavençà4as, nos 
termós tfa legi,slação vigente,. respohder{db Q 'inaüimplénte pefas-conseqµências üa,inexec;ução 
tótal:.<?,4 p_árciaL' , ,' ., ,' · , .. , · .,': · ,: . · l . 1 
PA1,UGR;\FO P~MEI~O: A exeçu'çi('ô ~f,.c?\11!~:º s~r.~ acom_ra~<j,da ~el~ "Fiscal ;do 
Contrato",,a .ser designado atrnyé~;de termo·prqpno logo !\POS a assinatura defl:e mstrume11to, 
ao fiscal d<:;signado c~berá ·íl respbfisabiliaaae. p~la· fisça\ização desta ·execu,çã~ e pelo atestádo 
d~ confçrti1Íd~de dM b~ns e serviços · e~f~e~u~~ :~'.11'ª, ,qÚI). se p~ocesse p paf arnento, e ~'<rá 
qesign::ido ~ip.';ndn:i~nto op9rluno.. ·. .'.' "· • . .,. • 
PARÁGR.ç\.FÇ SE'Gl}}'j'UO: 'ó re1r~~~tant(:1ª_ 'COJ\fTRATA,NTE,, _s~e ;ser 

. ,, . ' ~-~- . •.. . ~ : . 
" ✓ ' ~- r \ \ 

'• _,. Prefeitura'Municipal de Gôvernador idison"Lobi\o·l MA I CNPJ: 01.s:n.627/0001-34 
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' 

responsabilizado administrativamente, .. anotará ~m 'registro próprio, ,através dO! Rei ó · de 
· E)J:écuçli,Q de ~erviço$ as·ocoqênéias relativas â execução do contrato, determinando o que f:o~-~ 
necessáti,6 ~;regula:ização das fal.tas, ou 'defeitos º. bsérvados. No que·exceder à su~ co)llpetênciq, 
dever~ com'finicar ,imediatamenty bfato ~o seu ~uper1or admi~strativo, para rati_l{:ação. . 1 
P ARAq~FO TERCEIRO: A ÇONTR{\T ADA declara açe1tar todas·as cond1çoes, metodqs 
e processos de in~peção e controle adotados para fins de.fiscalização pela CO~TANTÊ, 
obrigando-se a fornecer todos ps. dados, elemyntos, explicações, esclareéimentos ;e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados 11ecess.íirios ao bom desempen}io•contratual. 
PARÁGRAFO.QUA~TO: A instituíção e a atuação da fiscalização do se11iço .. objeto c\o 
contraio não exclui ou atenua a respoqsabilida,;ie da CONTRATADA,, nem a.exinie de mantçr 
fiscalização própria. 1 

eme@elliiiF~:r,t:i:~1Uf.~:sitJ 
· .A CQNTRATA'bA. é'responsáveLpo'r d;mos causados por si e por seus,empregados1à 

CONTRATANTE 61:1 a terceiros, d.ecorrenies cj.e culpa 9u dolo na execl/ç'ão do contrato, não 
excluída .ou reduzicfa essa resp_on_sàbilidade· .. P.ela presença de fiscaliz~çãq ou pelo 
acomJ?anha_p}ent~ d8; execução por_6rgão tla A~ministração. 1 . 
P'ARAGRAFO UNICQ: A CON'fRA TAPA.é responsável por·encargbs trabalhi~ta:>,. inclusive 
decorrehte,s,de apor~os, dissfdios e.·éonvén~õ,e~ coÍetiyas,pryvidenciários'.,fiscafs ç,'éo,merciais 
.oriu11dos da ~~<;C\JÇà!l cj.o c,oµtiat9, ,Pllden?9 a,CON_TMTANTE, a qqafqtfér t~Jnpo, exigir: a 
comprov'~ção'\Íb,,cumJJrjmehto c;le•.~i,s .. en9,árgos;•c,othó ·çqncl\çi\o dq,pagarj:íento 40s créditos 1a 
CONTRA'TADA'. · . · ' I' ~ 

. ! 
. • r, b. ! 

t!ffll we M 1!í1, ..... a11ei:ttíttttê/Mff♦ 1 í Ate1:;d43 
O pfesente _contrato-poderá ser. alferado, 'com: a§, devidás fustificativas,'idêsde que p'or 

força de circunstâncias supervenient,es, na~'hipóteses previstas·no art. 124, daJLei ':1º 14.133, 
de 01/04/20il. Mediartte Termo de. A.,ditagtento. • • 1 • · i 

' j 

· J\.inexecução do .. contrato, total oú.párciál,·\:l(eêu'ção,itnperfeità, inora i\a·exécução pu 
quálquer inadimplementq óu infração contia41al{ sujeita 'a CONTRATADA.,, sFm prejuízo k!a 
res~ons~bilida~_t, civil çm -~ri minai que co1.1ber, ass~gurádo; o .contraditór.(o e .a prévia e am~la 
·defi;sa, as segumtes penahdades: ' 1 

a) advertência,,qúe poderá se'r aplicada quando hoüv.er, em especiaÍ: i 
(1. 1) ·- exe~uçã9 _ins~tisfatóri~ ou·~e'!,ueno,s .tfànst9rno.s ~o d~senvolvi_m.ent~;da entre?~ 1os 
·prod1.1tos desde que sua, gravidade pao recomende a-/lphcaçao da ·suspensaq. t,emporana .ou 
d:claração de inidoneid~de. · , · . ,: . !· ·· · 

·b) multá; •' ·. ,", , 1 

, b:1tf<l1.~o/~· (cinco por cento) so.tJre o valof do.-ço11tqlto, ou sobre 0:Y!llor referente à fração 
do óbj~to·, µó cbntráto \1ão exeçµtaçla . .na .forllla. sQ!itjtad/1, ªRlic~da n_a 'ocojrênêià de u/na 
·pjjh;ieirii. in{:'ação. Nó Ca/1.º de r_ejqcfd~nc}_à, 11 .1;1µlta,. cdrres11onderá ao dobro· lla põrçentag~m 
.. âà qfühi.ver •si~i:f il).ici!)lf11ente.j1,11'pÓ'st~,-<'.lçs~r':aJ).ad~se sempre o !imite de '2?% '(vinte por 
cerho j,''póicerítàg'em esta· f!Ue será, á aplicada <;m_q1~0 d~ jnexecução total dtj cont~at9; , 
b.2) Em-caso de ineitecuçã9 to~I do'corrip'romis_s?;·~µ~

1
ejará,na re~~isão:'11:1ilateyal e sfrá 

aJJÍic/lda,<{ riml,ta n'o imrorte de 2Q% .(vícyifj'>br 'cc;ntoj ·~oJ:\~i: o \'aJ9r. totql Cq~T~ T ADr,. . 
.. b.3) .'Multa .de -1 % (um· por ce,n.to); s_e bótive~ ,áti'-a,~o. injustificàoo '..no cJmpi:qnento pas 
··obrig·'aç· õeS:confratuais; a ser ca)cufada ppi:'dia:qú; éxce-ier'ó pl:azo ~stí'pula. 

1
, .a•inéidir sokre ' .... " . , ' .. . ' ,• .. '· ... , :) f . ' j 

•• • J-' • ,. ' ,. • ' ·,. ;. '· '" • • • 1.' ~ ' ,,! t 
. . . ! 

. . ,. 1 (. ' 
Prefciiura M4nicipa; de Governador Edison Lobão ~MA I CNPJ: ch.597.627/0001-3-t 
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• 

• 

,~ " '1 ,, . ·~.,.,- ~· ., , ~··. . . a .. • ~·: ' ~.,, ., 
, r<1-ff1 t1.1ra llul!Ídiml 'de '•' ~ · -' 

,. GOVõ{=: ~~/-OI\AO . .· _ · /. F\s:~ 

0; valor ~o· contrat~·à époéa o:i.i' do ~a!'d~.p.ão;atendi'cío,_'sem prejuízo da poisibili;i;s~ 
.. rescisão unilateral go, contrato pyla .CONTRATANTE .ou da aplicação; dás sânçõe,s 
admínistrati vas; j ! 

c). t.uspensiiç, ·.temporária ão direito .de lic'har e irl!pe<limento <!e coqtralar com a 1?,dministraçãp 
Pública, por prazo· nãó superior a 5 (éinco) aqos ou enquanto perdurarei# os •motivcts 
determinantes da puniçijo ·ou, ainda,atç q\le seja promovida a reabiÍitação

1 
quàn~o houver, erh 

especial: . ' : ,. . , 1 t 

c:l) - réíncidêhcia de'execução intatisfatória dos·serviços CONTRATAD'A; '. 
.~:2) c.~traso, injus'tifi~~çl.o, ha e~ecu·çj~?.éo'Ii~l~efã.o;cio; .se;~·iços, c~ntrariandolo 4isposto do 
contrato; .. , ·· · , ·. j ' 
c.3{·rejrii,:{óêne1a n/t aplicação das'p·yna!Ídades de adveçtência ou ni~l}a; l 1 

c.4)- irregularida'dês que ensejem a rescisão· contratual; . • l , 
c.5)- condenação definitiya por prati,çar fr~ude•fiscal l).O-"rç_co\himehto de .quaij,qui;r' tributos; 
c.6) - 'prática~e atos iliçi~os visando p~eJl\'t)ic?r a execuçãó·do contrato; l 

c.7) - pratica de atos i\íchos que demo¼strel]l 11ão possuir a CONTRATADA idoneidade pJa 
contr<)tar com a Secretário MunidpaLde :'Adrriinistraç'ãó, e l,'inanças. / 1 

'd) J?e~l:1fa'ção. d~ ini~oµ~i,d~çle !J8!\l:Jicitar,e ~p.tratar ,c~rp-a Admil)istração. Púplica enquanto 
·~erdurarêm .. os _'motivo\ dç:te1;nü;111tj~é~ gfl P;IP.i~~o p(l

1 
ate· q\'.ie seJ.a pr?rríov!da; a -reabil,itação 

per~!ç: <1·lJropna autondade-·que àphc<;n.t:a penalu:latle. . · " · · ; ;- : 
d.!) A declaraç~o de inido,nei1ade:poqerft:tr,pro\)o~fu :a Seérétáriá l\:1úniciipáf de Adinini~tração 
e. Fin~ças, quando .cónstÀtada 'a, rfi(0fê,' açãq :ii}alici9sa é, Qre~qit~da em· prejuízo ~o 

· CONTRA T A.NTE, evi,dêµci\l de .afüáção cop1, 1p.,teressr~ 'esc1;1.s.os, inclusive ªf resentação f e 
documentos fa)sos o_u falsificados àu ·rei.ncidêhcià .d~ fâl~as, que acárret~m prejuízo, a 
CONTRA TANT]:': ou·a11licações suces~iv,às de ouu:as:penálidades. t 1 

p A.RÁG,~FOPRIMEIRO,,À.s pe,nalidad~ ~é mrtlta podêrã~ sêr aplicadas curulativamer/te 
com :as di,,tnais sanções, não terão c'arátét .compensatório' e a sua cobrànça f~º isentar~ a 
CONTRATADA da obrÍgação de indêni:tat eventúais perdas e danós'. ; 
rARÃGRAFO SEGPN:00: à aplicação~~ s~çãÓ µã~- ~xclui a possibilichjde de rescisão 
administrátivá cto Contrato, gárahtido à coritràditorio'é.a,defesa prévia. ; ' 
.PA:RÁG~FO Tl\ÍRt:ÉIRO: A:. múlta:,a4~irfstrati~a previstii p.~ ~línea.b f\lio tç:m cará!er 
compénsat?rio: ?ãp 'êxirp_indó a CON};~ T'AQA do pagam~nto à CQNTRA TArTE das perqas 
e dan~s resulJantes d<i!>Wj;frações cometidas.: .,. . . · · ! 
PARAGRAF(YQU,AR1,'0: ,Eveptuais débito,s ou:penalidades; ápliéa\ias à CÕNTilATAQA 
após o deviqo, procedirríentp, 2oder~o .ser. resifarcidos,ppr .m~io. de compensaçã~, descontando­
se dt; pagamei;i~os,v_encid.os. que )l,CONT%TAQA' te,nj1a_a récéber ga CO]'{TR[A T ~NTE, seja 

1:1? ~1:i_it~:A~ !iresç:~_te,c_:9nt'.~t<?, º!-Jtd~ ~~ai~qúér :óutro~ ,,ciu~ mantenha ~º1:1 a•SO-i'JT~ TAN1E, 
ou ser coorado,admm1strattva ouJ)lil\çrnllm,nJe ... · ,1 .•• ,. , , • t ·, 

'P.,ARÁBRÀFQ QUUff(;)':, o prazo da·su.~peiísãp,.ser,á,.,,fixacl'o de ac;ordo,,c;ónta natureza e a 
gravi~ad.~ da falta CQl)1êii~a, º?serva~ó ·o:pi~!1c'íp~Q,.,d~)X.~~-rc)onaliqaçl~. : ., ,J_ ·. . 1 

PARA GRAFO SEXTO: Sera remetida a Secrétar10. Mumc1pal' de Adm1mstra1;ao, Ç,omerc1b e 
Irtdustri~, cópià'do ato,que.aplicar qualquer.j,en'ali~~dç o~âa dedsão·fin11l do rd:urso interposto 
pela ,q:~~JRA TADA! ~-fim de ,ciue ,-s'?ta,,à;'-',:fbtda·,~ p~J,!\lliz~ção rtç, csi~ast.~o nj.u!),icipal, de 
fomy.cedore,s:;- , ' " . ,. . : ... · , ; . • • 1 . ... ; 
1' À~Ç,!ÜF'.0 SÉTI~d:,No ·cas6.çlt~~~icafã\J Jle•adv~,rt~n~jà, !Uulta'por ir{ê*ecu;çãp total1ou 
J?aréiíil .do,~confrató é"°~~spénsªp t,ell!JJQfári~, • é~Ô/:í:á' !iPf~.senta:9ão _çle ,recur~.?l ,no· p~azo dr 5 
(cinco). dias úteis 'à ·cqntac.da)ntimaçf\êl. ~ó .. ato.• ,, .• · · ! · 
• \.• • ., ~ ' -;;.... t 

'~~~ S;w-J 
• • •• • , '•, ' • ,• .,., ~-.. ' i ' 

; • • • V • 

' . 

~- 1 
i 
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~ ::51)~' 
' ~wo, biei~I du' ~ ~ l t ~• 

GOVEUNAl)(lR t:OISON IDU/\0 • · As·~-=:; 
0 trllYJO.l<ii <.lo l"l'/t jl(ll<ll' l ' 

· Ass· 

A,ocortência das hi1;óteses.previstas no art. 1~8 da.Lei Federal nº 14.13\ pe 01 Abr: . 
de 2021. il).clusive o pãd cumP,riní~nto ,das .obrigáções assumidas no'presente tertjio, aútorizaJl)., -----~ 
desde já, a. CONTRATANTE a rescindir, unilfiteralmenie, ó çontrato;1 indGIJ.epqentemente qe 
interpelação juqicial, sendctaplicável, ainaa, o disposto no artigo 139 do mesmo tliploma legai, 
no caso de inadimplência. ~ • · \ ' 1 
P ARÁGRAÍ<'O PRIMEIRO: Os tasos de rescis~o cç,,ntratual serão formalmeµte motivadqs 
nos auto.s do processe/ de compras, as~l)gurado à CQNT&¾TÃDA o direito ao co'i}tradjtório e'à 
prévia é'àlJl.pla·defesa. • · ' • · l· 

,, • ' . ,, ' 1 
P ARA!J}½.FO ·.s~GU]'{DO: Ná· 'hipotese . de, rescisão do contrato ppr culpa qa 
CONTRATADA, além ·das âeniai's sançõi!s administrativas càbíveis, ficará a·CONT:RA TADA 
suj(,ita,à multa de IP¾ (dez por.ce~to) ii1dâente sobre 'a saldo dos·s~tviço,~ n4o ·executados, 
sem p~ejlií~? ?ª re!enção __ ?~ _c~édito~. e das perdas e danos que forentaP,úrados1i1y\lja.cobrança 
se fara adl!)1m,stra.t1,:fi ou 1ud1cialmente'. • : .. 

G) pagamento será, creditado direfaine°:te ·· na; gbnta b~nc<l!;i\l, da ,contratada, abaiico 
especificada; no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 'côhtados d~ emissão; do termo tle 
recebimento' definitivo ~ mediante a ·apresentação das :certidões. l .. 

,. 
i ! 

" " ., ' ' .f 
.. Ne~um pagam~~!~ será•_efetuado 'à c~ntr~tada C;1\SO esta esteja· e~ :intaçãô i:1'egul,ar 

relativamente a reg1,1lar1çlade fiscál e tra]:,alh1sta. Pf?rtanto, todas ;is cert1doe5i deverao es\ar 
váliclas para ,o dia !-lo, nag?ffit;nto. Ca;;o cóntr~rio, se quáj~quer das certidões Fstiy~rem co,m 
p,razo' dr v.ali~~~-!: expiraqo,, o pagamento n~o se.rá. ·êf~tivadú enquanto a(s).

1
mestna(s) n~o 

fór(t;m)'rt,igul<}nzai:fa(s).. ., · . ' • . . 
. .. É. ~da1a ·expre~san:iénte a 1-:~al\záçãç, qe cobnmç11 de.Jorma 'diyersa da e tipulada neMe 

Contrato, em especial :a cobrâhça bànçãtja, metliante boleto ou mesmo o prbtestci de títu1o, 
sob pena âe aplicaçãó das' sançõ.és, p;t;~st~ nysté'Jristrumento e ip.denizaç~ó 1;etos daiios 
decorrentes_, l 1 

ffiiMBíàW~fj~fWê ~ti: 1 
A C,ONT¾ TAN;t:E podyrá d~nur,ciar.'o ç_ontràt~ pôr motiv,:9'dé, interesse'.público pu 

celebrar, .à\tligave\mente, o setl qistta!o !1ª 'f9f11Jª 9~ lei, .. sendo qu,e. 1 ré~cisão 1:/or 
inadirúple_me1tto das obrigaçÓe.!J :çla ·coN;~AA:r ADA seri),processada JJª l-'orrya P, rçvista ;na 
'cláµsul,a'.,i)écimirTerceira•.. ;' · . ., . · ,, ! 
PARÁGRAFO' ÚNJCO:· f;.. dentjnci.a. ê f rescisâo, a<\q\.ihistrati_va deste cqntrato, em todosios 
·casós em que admitidas, independem de.ptév[a µ~Hfí,c•aç~çi judicial ou extrajudiciaF <; qperai;ão 
seus efeitos a paftir da publiêaQãO dó:a,to 'no Diário' Qfiéial; ! ' 

J' • • 

Constitui cláúsula essencial· do presente contrato, de observ'i\;nçia obrigatória! a 
,imp9~si~Ü~4!1dé de a ÇON~O½;J:Ã!)./\ -~.v.sp~~d~ri a:' e~e~u9ão dos serviçqs, em. virtude !de 
inàdiínplêfléilnó pàgaméptô p'ell\:co:r-(r:RA~p~:N;r~:-- .1. 
PARÁGRÁF:O 'UNICQ: À ~ÜSP!!J,lSão ·ao. corítr.âtcl1 a-qti~ ~e):efere o art. 128, -<lji L!l/ nº 14. 1~3, 
J; 01 iÔ4i2b2 f: se nã? ._tor o b} eto de' ~r~v'i~-. !lµt,qr_i~çãó da. A~mini_str~ç,o, 'pe f?rma a_ yão 
prejtidi\;ar·:a. coptinuid;ide das· entregas, ;qeye_~a. se~'. reque:1da Jud1c~alme~te, 1]1ed'.ll)lte 
demohstr~ção d9s riscps .de;orrente~ da'cq~t1~1.ud~d\d.~~3':ecuçao·dç, có~tr;itcl,1send: vedâ~a a 

;' ,, _----,r',11 J\'t k. ·• 

l 

' 
" 

' . j , 

• ,Prefeit1_1ra~l\Ju_nic{pal de Governador Edison Lob~o i_MA I CNPJ: 01.5(7.627/000~-34 
'Ru1_t1m~efatriz li, nº 800, Centro, Governador Ed1son Lobão, Maranhão, Brasil 
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1
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• 

sua ~uspensão por'decisão unilaterfü da CON;r'RA ]'ADA. 

O presente contrato não poderá ser'o!Íjeto de cessãq,ou transferência. b' ; 

()_presente contrato nijo poderá ser ilbjeto dé' supcbn~ratação, no todo ou e parte, a n~o 
ser com prévio e expresso consentimento <ja CÇ)NTRA T ANTE e sempre median e. insirumen(o 
_próprio, d~yidamente.mot}vado, a set pub_lica,do no· D;iário Oficial do Maranhão e/Diário Ofici~l 
do Município. , t 

, • ~ . • r 
PARA~RAFO PRIMEIRO: Se permitida.~ subcontratação pela Col)tr_atante,jsempre de no 
máximo de. 40% e desde qúe nã9 recaia ~ob o objeto. ~a quali_ficação técnica, ficar~o 
solidariamente responsáveis a CO,NTRA'I;A_DA, e .6.ubcontratada .por todos/ os ·direitos ,e 
obrigações que do cpntrato.adyierem' e deverão atender a.todos os requisitosfde habilitaç4o 
e~Jab,el~_c,i_d,os ,110 instrumento: conyor;at_ório e _l!!gislaç~~lJ>J?ecífica. , 

1 
• : 

., • · ·• • ', - ·: í- ·~ • , r 

®~t~MQiífttí!MMMilltHliil:WiM5fiMI;: CU 
As importânc_ias decorrentes de quaisquer .penalidades impo'stas. à CO:NTRA T AD à, 

inclusive as perdas e d1111os 04 prejuíiós que a e)(r:,c;ução do contrato tenha acarretado que nijo 
comportarem cobrança amigável, serão· cÕbradas j)lcji_cialmente. 1 " ; 
PARÃ'GRA.fÓ ÚNICO;, Caso f1 CONTRATANTE terlha de.recorrer.ou co·jarecér ajuíío 
para haver o que füe• for devido, a ·coNTR,ÁJA:D'A fica:r:á sujeita ao paga · enfo;' além âo 
~rin~ipal_ do qéoito', da pen~ convel),cign[\! ~e J ~o/; (dez' pqr ?ento) sobre \J v~l? do li'.ígi°., ?PS 
Jur°,s de ·Irtora de ,1 % (um P9._r ~e~!º} ~o ,1:11e~,_. qe_spe ___ sa,s. ,de-yroçesso. ~ ??n01;ar10~ -adv?catlc1qs, 
estes fixa,dos, .desde logo 'en;i,20% (yrnte Pº! \:,er~toJ,,s~_bfe pyator em ht1~10. j ·, . 

1 
" ~. . l 

~-~tttmrikW:&-tR\itiM@ffi$ii:::.~;:i~J 
. As despesàs de~o~rentes desta licitação-correrão á, conta dé recursos donsignados no 

Orçamento. Geral lv!unjcipal, cujos programas qe trabiµho e à categoria econôpücà constar~o 
quando d~ i,:miss~o da·n,sr.ectiva·Néita,de E_cnpenho, ~opfo,r~e espeéificados ab~ixo7, ; 
ADMINSTRAÇAO GERAL: f 

Exercic_iô. 2024 i ., ' 
P.oder~:~-· Poder. Executivo ' '-02 ' .. f " .. , . ._ 

'Qrc,ão:·· ' Prefeitura .Muoicioal âe ·Gbvernador Edison Lobão'. 02.d0 
Unidadé. . " 1 

Orça!lientári.r ,Manutenção da Secr,età[ifl M,unicipal qe Finimças 04/123. 0054.608~. 0000 
'/Ativldade Fazenda e Receita · .. 

Manute~çãp da Secretaria",Je :rríJnsportes Obras e 04.1~2.Ó052 2021.0000 • Servir.os Urbanos • " 

I· 
' •, t • ,, 

. :Manutenção .da 'secretaria de Ass.untos.fundiários e •' t 
. . .. · J)4:f2,0,0~2.607f-0000 ºH b"t - ,, . ' ' . a I açao 1 :' .. , ~ ';. • •· ,. 

<;, )~ ' -~. ,. ,. ' ' l ., . ' , . 
1 . '• ' . 

•' ,. ' •·, 
' ' '33.~0.39.ob Nâtli~êzà" da 

,. 

desnesa 
. Ç)µtros se7iços,de T'?r,éeirps t Pes9oa.Juridiça 

• • ' • 1 ~ , 

\., ,.~ ' ~· "' \ . .· t ,. . , . .. 

-d4~1Gi;#i@~~.,.,~?-~ 
., fie~ eleitó o Fo:ó aa_ 'Comí[rca dt;,, lmP,çratnz/MA, 1:ara ,d1rl\~10 

• - ~ ~ ~f l 
':rr ~1,_ 1 1 

' Prefeitura Municipal de Go,·ernador Edison Lobão,: MA I CNPJ: 0l.5?7.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n" 800, Centro, Governador E~ison Lcibão, Marinhão, Br~sil 

E-mail: contratosgovel202t.2024@gmail.com I Home Page: littps://portal.governadored1sonlobao.cm 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.FAZENDA E RECEITA 

EXTRA TO DO CONTRA TO N" 213/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 21312023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 054/202i DISPENSA DE LICITAÇÃO, Nº 
019/2023. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS. FAZENDA E RECEITA, SOB CNPJ N'0l.597.627/0001-34. 
NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. FABRICIO DOS SANTOS 
SILVA RG: 024980812003-9 SSP/MA CPF: 019.198.953-
37CONTRATADA: TOPOAGRI GEORREFERENCIAMENTO E 
ENGENHARIA LTDA; CNPJ 30.523.200/0001-90 REPRESENTADA 
PELA SR. JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJO MARINIIO. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREAS 
URBANAS DESTINADAS A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
PROJETOS DE QUADRAS, RUAS E CALÇADAS, COM POLIGONAL 
DOS MESMOS. COMPREENDENDO O DETALHAMENTO DE 
DIVISAS DE GLEBA E SISTEMA VIÁRIO DO PERIMETRO DE 
CADA QUADRA, FORMANDO ASSIM O MAPEAMENTO DAS 
QUADRAS, GERANDO MEMORIAIS DESCRITIVOS E QUADROS 

• 

ANALITICOS, NO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA. VIGiNCIA DO CONTRATO: DE SUA ASSINATURA ATÉ 
29 DE DEZEMBRO 2023. VALOR: R$ 108.305,66 (CENTO E OITO MIL 
E TREZENTOS E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS): 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCICIO: 2024. PODER 
EXECUTIVO: 02. ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR ED!SON LOBÃO UNIDADE 
ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E 
RECEITA04.123.0054.6082.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES OBR.AS E SERVIÇOS URBANOS 04.122.0052 2026.0000 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS E 
HABITAÇÃO 04.122.0052.6073.0000, NATUREZA DA DESPESA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUIÚDICA 33.90.39.00 
BASE LEGAL: FUNDAMENTADA NO ART. 75; INCISO I, DA LEI N' 
14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, E ART. 2' DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA AGU N' OI, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.FORO: 
COMARCA DE IMPERATRIZ/MA. GOVERNADOR ED!SON LOBÃO 

(MA\ 01 DE DEZEMBRO DE 2023. FA RÍCIO DOS SArfl'OS SILVA -
SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN ÇAS FAZENDA l,: RECEITA E 
JOSE ANTONIO WILGNER ARAUJ<Jj MARINIIO, RllPV-ESENT ANTE 
LEGAL DA EMPRESA. 1 

' 

1 

j 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - ~A 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 600, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

' Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante!a 
autenticidade do seu conteú~. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI$ON 
LOBAO 1 

..ü. Email: Brasil ~-governadoredisonlobao. ma®gmjil .com 

Carimbo de Tempo: 13/12/2023 16:38:57 
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ORD fiOCUMENTOS _ 
1. Solicitação Inicial do técnico da secretaria 

Anexo: -f Í-éil-JnD j); /1f&R,1L.'.ll'.2fi 
Planilha descritiva de itens; 

2. 
3. 
4. 
5. 
6 . 
7. 
8. 
9. 

11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 

Desnacho nara o Setor de Comnras 
Solicitacão de Precos 
Cotações 
Mana/Gerenciamento de Risco 
Mana da Pesauisa de Pr<>r.o 
Encaminhamento do MAPA 
Solicitacão de Disponibilidades orçamentaria 
Informacão orcamentaria 
Declaracão de não fraITTi,entacão 
Declaracão de adequação 
Declaração do Ordenador de Desnesa 
Desoacho oara consolidacão do TR. 
Termo de Referência consolidado 
Aprovação do TR 
Aviso de Disnensa 
Autorizacão 
Juntada de portaria CPL 
Portaria+ Publicação da Porta 
Autuacão 
Solicitação de Habilitação 

22. Juntada de does Habilitação 
23. Minuta de Contrato 
24. Solicitacão de Parecer 
25. Parecer Jur. 
26. Encaminhamento p/ Ratificação 
27. Termo de Ratificacão 
28. Publicação da RatificHCão (No Mural da Prefeitura) 
29. Convocação para Assinatura 
30. Contratos 
31. Extrato do Contrato 
32. Publicar.ão do Extrato de Contrato 
33. Ordem de serviço ou fornecimento 
34. Termo de desilmacão de Fiscal 
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